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MINISTÉRIO PÚBLICO 

ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES   

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 29 DE JANEIRO DE 2024     
Modifi ca e fi xa as atribuições das Promotorias de Justiça de Alagoinhas, revogando a Resolução nº 6, de 15 de março de 2022. 
   
O ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições 
previstas no artigo 21, VIII e IX, da Lei Complementar estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, reunido em sessão ordinária 
realizada em 29 de janeiro de 2024,  

CONSIDERANDO a necessidade de atender ao interesse público e garantir equânime distribuição das atividades ministeriais 
entre seus órgãos de execução, com esteio nos princípios e garantias constitucionais;  

CONSIDERANDO as informações carreadas aos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 
55017/2023;  

CONSIDERANDO proposta apresentada pela Procuradora-Geral de Justiça, com fulcro no art. 23, § 3º, da Lei nº 8.625, de 12 de 
fevereiro de 1993, e art. 15, XXXIV, da Lei Complementar estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996,  

RESOLVE:   
 
Art. 1º Modifi car e fi xar as atribuições das Promotorias de Justiça de Alagoinhas/BA, nos seguintes termos: 

I - 1ª Promotoria de Justiça, com um cargo de Promotor de Justiça e as seguintes atribuições:  
a) Criminal;  
b) Execuções Penais; 
c) Tóxicos. 
II - 2ª Promotoria de Justiça, com um cargo de Promotor de Justiça e as seguintes atribuições:  
a) Cível, com atuação perante a 2ª Vara; 
b) Fazenda Pública; 
c) Patrimônio Público e Moralidade Administrativa (cível e criminal); 
d) Fundações: Fiscalização das Fundações e Terceiro Setor; 
e) Família, Sucessões e Interditos, com atuação perante a 2ª Vara. 
III - 3ª Promotoria de Justiça, com um cargo de Promotor de Justiça e as seguintes atribuições:  
a) Criminal; 
b) Execuções Penais; 
c) Tóxicos. 
IV - 4ª Promotoria de Justiça, com um cargo de Promotor de Justiça e as seguintes atribuições:  
a) Cível, com atuação perante a 3ª Vara; 
b) Idoso (cível e criminal); 
c) Cidadania (cível e criminal), inclusive Saúde, Educação e Discriminação; 
V - 5ª Promotoria de Justiça, com um cargo de Promotor de Justiça e as seguintes atribuições:  
a) Cível, com atuação perante a 1ª Vara; 
b) Meio Ambiente (cível e criminal), inclusive Habitação e Urbanismo e Patrimônio Histórico; 
c) Registros Públicos, inclusive Habilitação de Casamento; 
d) Consumidor (cível e criminal); 
e) Família, Sucessões e Interditos, com atuação perante a 1ª Vara. 
f) Pessoa com Defi ciência (cível e criminal); 
VI - 6ª Promotoria de Justiça, com um cargo de Promotor de Justiça e as seguintes atribuições: Infância e Juventude (cível e 
criminal). 
VII - 7ª Promotoria de Justiça, com um cargo de Promotor de Justiça e as seguintes atribuições:  
a) Júri; 
b) Controle Externo da Atividade Policial. 
VIII - 8ª Promotoria de Justiça, com um cargo de Promotor de Justiça e as seguintes atribuições:  
a) Violência Doméstica Contra a Mulher (cível e criminal); 
b) Juizado Especial Criminal – JECRIM. 

Art. 2º Fica revogada a Resolução nº 6, de 15 de março de 2022.  
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Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
  
Salvador, 29 de janeiro de 2024.  

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI  
Procuradora-Geral de Justiça  
Presidente do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça 

CLEONICE DE SOUZA LIMA   
Corregedora-Geral do Ministério Público  
  
Membros Presentes: Procuradores de Justiça Elna Leite Ávila Rosa, Marilia de Campos Souza, Washington Araújo Carigé, Achi-
les de Jesus Siquara Filho, Rita Maria Silva Rodrigues, Maria das Graças Souza e Silva, Terezinha Maria Lôbo Santos, Regina 
Maria da Silva Carrilho, João Paulo Cardoso de Oliveira, Sheilla Maria da Graça Coitinho das Neves, Sara Mandra Moraes Rus-
ciolelli Souza, Áurea Lúcia Souza Sampaio Loepp, Paulo Marcelo de Santana Costa, Aurisvaldo Melo Sampaio, Tânia Regina de 
Oliveira Campos, Paulo Gomes Júnior, Luiz Eugênio Fonseca Miranda, Heliete Rodrigues Viana, Diana Sobral Bentes de Salles 
Brasil, Maria Auxiliadora Campos Lôbo Kraychete, José Alberto Leal Teles, Aracy Dias da Silva e Armênia Cristina Santos. 

RESOLUÇÃO Nº 2, DE 29 DE JANEIRO DE 2024 
Fixa as atribuições e a identifi cação dos novos cargos da Procuradoria de Justiça Cível e da Procuradoria de Justiça Criminal, 
alterando o art. 2º da Resolução nº 27, de 12 de setembro de 2022. 
   
O ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições 
previstas no artigo 21, VIII e IX, da Lei Complementar estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, reunido em sessão ordinária 
realizada em 29 de janeiro de 2024,  

CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei estadual nº 14.645, de 26 de dezembro de 2023, que criou novos cargos de Procu-
rador de Justiça e de Promotor de Justiça; 

CONSIDERANDO a necessidade de atender ao interesse público e garantir equânime distribuição das atividades ministeriais 
entre seus órgãos de execução, com esteio nos princípios e garantias constitucionais;  

CONSIDERANDO as informações carreadas aos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SEI sob o nº 
19.09.02536.0000364/2024-93;  

CONSIDERANDO a proposta apresentada pela Procuradora-Geral de Justiça, em conformidade com o disposto no art. 15, 
XXXIII, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996; 

RESOLVE:   

 Art. 1º O art. 2º da Resolução nº 27, de 12 de setembro de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º As atribuições das Procuradorias de Justiça fi cam assim fi xadas: 

I - Procuradoria de Justiça Cível, com trinta cargos de Procurador de Justiça: atuação nos processos cíveis de competência do 
Tribunal de Justiça da Bahia, especialmente perante a(s) Seção Cível de Direito Público, Seção Cível de Direito Privado, Seções 
Cíveis Reunidas, Primeira Câmara Cível, Segunda Câmara Cível, Terceira Câmara Cível, Quarta Câmara Cível, Quinta Câmara 
Cível e Turmas Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia; 

II - Procuradoria de Justiça Criminal, com trinta e um cargos de Procurador de Justiça: atuação nos processos criminais de com-
petência do Tribunal de Justiça da Bahia, especialmente perante a(s) Seção Criminal, Câmaras Criminais e Turmas Criminais. 

Parágrafo único. Os cargos das Procuradorias de Justiça serão identifi cados por seu número de ordem, na forma do anexo III.” (NR) 
  
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
  
Salvador, 29 de janeiro de 2024.  

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI  
Procuradora-Geral de Justiça  
Presidente do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça 

 CLEONICE DE SOUZA LIMA   
Corregedora-Geral do Ministério Público  
  
Membros Presentes: Procuradores de Justiça Elna Leite Ávila Rosa, Marilia de Campos Souza, Washington Araújo Carigé, Achi-
les de Jesus Siquara Filho, Rita Maria Silva Rodrigues, Maria das Graças Souza e Silva, Terezinha Maria Lôbo Santos, Regina 
Maria da Silva Carrilho, João Paulo Cardoso de Oliveira, Sheilla Maria da Graça Coitinho das Neves, Sara Mandra Moraes Rus-
ciolelli Souza, Áurea Lúcia Souza Sampaio Loepp, Paulo Marcelo de Santana Costa, Aurisvaldo Melo Sampaio, Tânia Regina de 
Oliveira Campos, Paulo Gomes Júnior, Luiz Eugênio Fonseca Miranda, Heliete Rodrigues Viana, Diana Sobral Bentes de Salles 
Brasil, Maria Auxiliadora Campos Lôbo Kraychete, José Alberto Leal Teles, Aracy Dias da Silva e Armênia Cristina Santos. 
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ANEXO III 

Procuradoria de Justiça Cível 
Salvador - Procuradoria de Justiça Cível - 01º Procurador(a) de Justiça  
Salvador - Procuradoria de Justiça Cível - 02º Procurador(a) de Justiça  
Salvador - Procuradoria de Justiça Cível - 03º Procurador(a) de Justiça  
Salvador - Procuradoria de Justiça Cível - 04º Procurador(a) de Justiça  
Salvador - Procuradoria de Justiça Cível - 05º Procurador(a) de Justiça 
Salvador - Procuradoria de Justiça Cível - 06º Procurador(a) de Justiça 
Salvador - Procuradoria de Justiça Cível - 07º Procurador(a) de Justiça 
Salvador - Procuradoria de Justiça Cível - 08º Procurador(a) de Justiça 
Salvador - Procuradoria de Justiça Cível - 09º Procurador(a) de Justiça  
Salvador - Procuradoria de Justiça Cível - 10º Procurador(a) de Justiça  
Salvador - Procuradoria de Justiça Cível - 11º Procurador(a) de Justiça 
Salvador - Procuradoria de Justiça Cível - 12º Procurador(a) de Justiça  
Salvador - Procuradoria de Justiça Cível - 13º Procurador(a) de Justiça  
Salvador - Procuradoria de Justiça Cível - 14º Procurador(a) de Justiça  
Salvador - Procuradoria de Justiça Cível - 15º Procurador(a) de Justiça 
Salvador - Procuradoria de Justiça Cível - 16º Procurador(a) de Justiça 
Salvador - Procuradoria de Justiça Cível - 17º Procurador(a) de Justiça  
Salvador - Procuradoria de Justiça Cível - 18º Procurador(a) de Justiça  
Salvador - Procuradoria de Justiça Cível - 19º Procurador(a) de Justiça  
Salvador - Procuradoria de Justiça Cível - 20º Procurador(a) de Justiça  
Salvador - Procuradoria de Justiça Cível - 21º Procurador(a) de Justiça 
Salvador - Procuradoria de Justiça Cível - 22º Procurador(a) de Justiça 
Salvador - Procuradoria de Justiça Cível - 23º Procurador(a) de Justiça 
Salvador - Procuradoria de Justiça Cível - 24º Procurador(a) de Justiça 
Salvador - Procuradoria de Justiça Cível - 25º Procurador(a) de Justiça  
Salvador - Procuradoria de Justiça Cível - 26º Procurador(a) de Justiça  
Salvador - Procuradoria de Justiça Cível - 27º Procurador(a) de Justiça  
Salvador - Procuradoria de Justiça Cível - 28º Procurador(a) de Justiça 
Salvador - Procuradoria de Justiça Cível - 29º Procurador(a) de Justiça 
Salvador - Procuradoria de Justiça Cível - 30º Procurador(a) de Justiça 

 
Procuradoria de Justiça Criminal 
Salvador - Procuradoria de Justiça Criminal - 01º Procurador(a) de Justiça  
Salvador - Procuradoria de Justiça Criminal - 02º Procurador(a) de Justiça  
Salvador - Procuradoria de Justiça Criminal - 03º Procurador(a) de Justiça  
Salvador - Procuradoria de Justiça Criminal - 04º Procurador(a) de Justiça  
Salvador - Procuradoria de Justiça Criminal - 05º Procurador(a) de Justiça  
Salvador - Procuradoria de Justiça Criminal - 06º Procurador(a) de Justiça 
Salvador - Procuradoria de Justiça Criminal - 07º Procurador(a) de Justiça  
Salvador - Procuradoria de Justiça Criminal - 08º Procurador(a) de Justiça  
Salvador - Procuradoria de Justiça Criminal - 09º Procurador(a) de Justiça  
Salvador - Procuradoria de Justiça Criminal - 10º Procurador(a) de Justiça  
Salvador - Procuradoria de Justiça Criminal - 11º Procurador(a) de Justiça  
Salvador - Procuradoria de Justiça Criminal - 12º Procurador(a) de Justiça  
Salvador - Procuradoria de Justiça Criminal - 13º Procurador(a) de Justiça  
Salvador - Procuradoria de Justiça Criminal - 14º Procurador(a) de Justiça  
Salvador - Procuradoria de Justiça Criminal - 15º Procurador(a) de Justiça  
Salvador - Procuradoria de Justiça Criminal - 16º Procurador(a) de Justiça  
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Salvador - Procuradoria de Justiça Criminal - 17º Procurador(a) de Justiça  
Salvador - Procuradoria de Justiça Criminal - 18º Procurador(a) de Justiça  
Salvador - Procuradoria de Justiça Criminal - 19º Procurador(a) de Justiça  
Salvador - Procuradoria de Justiça Criminal - 20º Procurador(a) de Justiça  
Salvador - Procuradoria de Justiça Criminal - 21º Procurador(a) de Justiça  
Salvador - Procuradoria de Justiça Criminal - 22º Procurador(a) de Justiça  
Salvador - Procuradoria de Justiça Criminal - 23º Procurador(a) de Justiça  
Salvador - Procuradoria de Justiça Criminal - 24º Procurador(a) de Justiça  
Salvador - Procuradoria de Justiça Criminal - 25º Procurador(a) de Justiça  
Salvador - Procuradoria de Justiça Criminal - 26º Procurador(a) de Justiça  
Salvador - Procuradoria de Justiça Criminal - 27º Procurador(a) de Justiça 
Salvador - Procuradoria de Justiça Criminal - 28º Procurador(a) de Justiça  
Salvador - Procuradoria de Justiça Criminal - 29º Procurador(a) de Justiça 
Salvador - Procuradoria de Justiça Criminal - 30º Procurador(a) de Justiça  
Salvador - Procuradoria de Justiça Criminal - 31º Procurador(a) de Justiça 

 
EXTRATO DE DECISÕES 
Sessão Extraordinária de 29 de janeiro de 2024 

1) RECURSO - IDEA Nº 003.9.308681/2021  
ORIGEM: Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia 
ASSUNTO: DIREITO DO CONSUMIDOR > Contratos de Consumo > Bancários > Empréstimo consignado (Recurso em face de 
decisão de declínio de atribuição)  
RECORRENTE: BANCO C6 CONSIGNADO S.A. 
RELATORA: Procuradora de Justiça Sheilla Maria da Graça Coitinho das Neves 
DECISÃO: Após o voto da Relatora, que conhecia do recurso e, no mérito, decidia pelo seu improvimento, mantendo integral-
mente o declínio de atribuição promovido pelo Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, com a remessa dos 
autos do inquérito civil nº 003.9.308681/2021 para o Ministério Público Federal, no órgão da Procuradoria da República em Belo 
Horizonte/MG, o julgamento foi suspenso em razão de pedido de vista do Procurador de Justiça Washington Araújo Carigé. An-
tecipou seu voto o Procurador de Justiça Aurisvaldo Melo Sampaio, inaugurando a divergência, no sentido de não conhecer do 
recurso, por falta de previsão legal ou regimental, no que foi acompanhado pela Procuradora de Justiça Terezinha Lobo. Ausente 
a Procuradora de Justiça Sônia Maria da Silva Brito. 

2) PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA - SIGA Nº 55017/2023 
ORIGEM: Procuradoria-Geral de Justiça  
ASSUNTO: ADMINISTRATIVO DO MP (ÁREA-MEIO) > Gestão Política e Administrativa > Organização e Planejamento Institu-
cional > Organização e Padronização Administrativa > Modifi cação de Atribuições de Órgãos de Execução/Ofício (Modifi cação 
das Atribuições das 5ª e 8ª Promotorias de Justiça de Alagoinhas)  
RELATOR: Procurador de Justiça Achiles de Jesus Siquara Filho 
DECISÃO: O Colegiado, à unanimidade, aprovou a Proposta de Resolução apresentada pela Procuradora-Geral de Justiça, 
que modifi ca e fi xa as atribuições da 5ª e da 8ª Promotorias de Justiça de Alagoinhas, nos termos do voto do Relator. Ausente a 
Procuradora de Justiça Sônia Maria da Silva Brito. 

3) PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA -  SEI Nº 19.09.02536.0000364/2024-93 
ORIGEM: Procuradoria-Geral de Justiça  
ASSUNTO: ADMINISTRATIVO DO MP (ÁREA-MEIO) > Gestão Política e Administrativa > Organização e Planejamento Institu-
cional > Organização e Padronização Administrativa > Cargos e Funções > Atribuições/Classifi cação (Fixação das Atribuições de 
quatro novos cargos de Procurador de Justiça)  
RELATORA: Procuradora de Justiça Rita Maria Silva Rodrigues 
DECISÃO: O Colegiado, por maioria, aprovou parcialmente a proposta de fi xação das atribuições dos quatro novos cargos de 
Procurador de Justiça, criados pela Lei nº 14.645/2023, estabelecendo que três dos cargos criados integrarão a Procuradoria de 
Justiça Cível e um cargo integrará a Procuradoria de Justiça Criminal. Vencidos a Corregedora-Geral Cleonice de Souza Lima 
e os Procuradores de Justiça João Paulo Cardoso de Oliveira, Áurea Lúcia Souza Sampaio Loepp, Paulo Marcelo de Santana 
Costa, Tânia Regina Oliveira Campos, Maria Auxiliadora Campos Lôbo Kraychete, José Alberto Leal Teles e Armênia Cristina 
Santos, que, acompanhando a divergência inaugurada pela Procuradora de Justiça Sheilla Maria da Graça Coitinho das Neves,  
aprovavam integralmente a proposta apresentada pela Procuradora-Geral de Justiça, destinando igualmente dois cargos de 
Procurador de Justiça à Procuradoria de Justiça Cível e dois cargos à Procuradoria de Justiça Criminal. Ausente a Procuradora 
de Justiça Sônia Maria da Silva Brito.  
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral do Ministério Público, subscrevi. 

Salvador, 29 de janeiro de 2024. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI  
Procuradora-Geral de Justiça 
Presidente do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça  
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CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO   

EDITAL Nº 329, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das suas atribuições legais, em conformidade com 
o disposto nos arts. 15, II, e 26, I, §4º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e no Regimento Interno 
do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SEI sob nº 19.09.01973.0000444/2024-
91, TORNA PÚBLICA A RELAÇÃO DOS CANDIDATOS que, nos termos do edital nº 150/2024, publicado na edição do DJE de 
17/1/2024, formalizaram sua inscrição como candidato(a) a integrar lista sêxtupla para preenchimento da vaga reservada aos 
Ministérios Públicos no Superior Tribunal de Justiça: 

1.            LÍVIA MARIA SANTANA E SANT´ANNA VAZ - Processo SIGA nº 60557/2024;
2.            ROBERTO DE ALMEIDA BORGES GOMES – Processo SIGA nº 60809/2024;
3.            SHEILLA MARIA DA GRAÇA COITINHO DAS NEVES - Processo SIGA nº 60886/2024.

Salvador, de 30 janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
Presidente do Conselho Superior

COMUNICADO Nº 330, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Mi-
nistério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7270/2020, após o prazo de desistência estabe-
lecido pelo art. 1º da Resolução nº 22, de 17 de maio de 2011, TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRITOS, 
nos termos do edital nº 0031/2024, publicado na edição do DJE de 11/1/2024, à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério 
de MERECIMENTO, para GANDU - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara 
prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 5/12/2023, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 30 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

COMUNICADO Nº 331, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Mi-
nistério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7262/2020, após o prazo de desistência estabe-
lecido pelo art. 1º da Resolução nº 22, de 17 de maio de 2011, TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRITOS, 
nos termos do edital nº 0033/2024, publicado na edição do DJE de 11/1/2024, à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério 
de MERECIMENTO, para IBOTIRAMA - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara 
prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 5/12/2023, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 30 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

COMUNICADO Nº 332, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Mi-
nistério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7279/2020, após o prazo de desistência estabe-
lecido pelo art. 1º da Resolução nº 22, de 17 de maio de 2011, TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRITOS, 
nos termos do edital nº 0036/2024, publicado na edição do DJE de 11/1/2024, à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério 
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de MERECIMENTO, para BARRA - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara 
prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 5/12/2023, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 30 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

COMUNICADO Nº 333, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que 
consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7283/2020, após o prazo de desistência 
estabelecido pelo art. 1º da Resolução nº 22, de 17 de maio de 2011, TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS 
INSCRITOS, nos termos do edital nº 0038/2024, publicado na edição do DJE de 11/1/2024, à REMOÇÃO INTERNA e REMO-
ÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para CAETITÉ - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo 
provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 5/12/2023, ou vaga 
remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 30 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

COMUNICADO Nº 334, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que 
consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7264/2020, após o prazo de desistência 
estabelecido pelo art. 1º da Resolução nº 22, de 17 de maio de 2011, TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS 
INSCRITOS, nos termos do edital nº 0042/2024, publicado na edição do DJE de 11/1/2024, à REMOÇÃO INTERNA e PRO-
MOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para BOM JESUS DA LAPA - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância FINAL, 
cujo provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 5/12/2023, ou 
vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 30 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

COMUNICADO Nº 335, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que 
consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 8929/2020, após o prazo de desistência 
estabelecido pelo art. 1º da Resolução nº 22, de 17 de maio de 2011, TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS 
INSCRITOS, nos termos do edital nº 0045/2024, publicado na edição do DJE de 11/1/2024, à REMOÇÃO, pelo critério de ME-
RECIMENTO, para CAPIM GROSSO - PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara 
prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 5/12/2023.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 30 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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COMUNICADO Nº 336, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os arti-
gos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos 
dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 29459/2022, após o prazo de desistência estabelecido pelo art. 
1º da Resolução nº 22, de 17 de maio de 2011, TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRITOS, nos termos do edi-
tal nº 0052/2024, publicado na edição do DJE de 11/1/2024, à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, 
para JAGUAQUARA - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudicado pela 
ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 5/12/2023, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 30 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

COMUNICADO Nº 337, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os arti-
gos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos 
dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 29460/2022, após o prazo de desistência estabelecido pelo 
art. 1º da Resolução nº 22, de 17 de maio de 2011, TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRITOS, nos termos 
do edital nº 0053/2024, publicado na edição do DJE de 11/1/2024, à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de MERECI-
MENTO, para LUÍS EDUARDO MAGALHÃES - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento 
restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 5/12/2023, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 30 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

COMUNICADO Nº 338, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os arti-
gos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos 
dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 29462/2022, após o prazo de desistência estabelecido pelo art. 
1º da Resolução nº 22, de 17 de maio de 2011, TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRITOS, nos termos do edi-
tal nº 0054/2024, publicado na edição do DJE de 11/1/2024, à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, 
para RIBEIRA DO POMBAL - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara prejudicado 
pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 5/12/2023, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 30 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

COMUNICADO Nº 339, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os arti-
gos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos 
dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 34664/2022, após o prazo de desistência estabelecido pelo 
art. 1º da Resolução nº 22, de 17 de maio de 2011, TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRITOS, nos termos 
do edital nº 0060/2024, publicado na edição do DJE de 11/1/2024, à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de MERECI-
MENTO, para IRECÊ - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância FINAL, cujo provimento restara prejudicado pela ausência de 
interessados, conforme edital / comunicado publicado em 5/12/2023, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 30 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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COMUNICADO Nº 340, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Mi-
nistério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 37510/2022, após o prazo de desistência estabe-
lecido pelo art. 1º da Resolução nº 22, de 17 de maio de 2011, TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRITOS, 
nos termos do edital nº 0063/2024, publicado na edição do DJE de 11/1/2024, à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério 
de MERECIMENTO, para IPIRÁ - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara pre-
judicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 5/12/2023, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 30 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

COMUNICADO Nº 341, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Mi-
nistério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 45689/2023, após o prazo de desistência estabe-
lecido pelo art. 1º da Resolução nº 22, de 17 de maio de 2011, TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRITOS, 
nos termos do edital nº 0068/2024, publicado na edição do DJE de 11/1/2024, à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério 
de MERECIMENTO, para ITAMARAJU - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara 
prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 5/12/2023, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 30 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

COMUNICADO Nº 342, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os arti-
gos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta nos autos 
dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 45691/2023, após o prazo de desistência estabelecido pelo art. 
1º da Resolução nº 22, de 17 de maio de 2011, TORNA PÚBLICA A RELAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE MANTIVERAM SUAS 
INSCRIÇÕES, nos termos do edital nº 0070/2024, publicado na edição do DJE de 11/1/2024, à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, 
pelo critério de MERECIMENTO, para SERRINHA - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento 
restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 5/12/2023, ou vaga remanescente.

1. INSCRITOS À REMOÇÃO INTERNA.
Não há inscritos

2. INSCRITOS À REMOÇÃO.

 CANDIDATOS QUINTO CONS-
TITUCIONAL INTERSTÍCIO LISTA TRÍPLICE

SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO EM 
CONFORMIDADE COM OS ARTS. 

112 E 113 DA LC Nº 11/1996
OPÇÃO

1 Thays Rabelo 
da Costa 5º Quinto Não Compôs 1 vez(es) a 

próxima será alternada Deferida Não

2 José Ferreira 
Coelho Neto 5º Quinto Não - Deferida Não

3 Tarcisio Logrado 
de Almeida 5º Quinto Não - Deferida Não

 
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 30 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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COMUNICADO Nº 343, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Mi-
nistério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 48806/2023, após o prazo de desistência estabe-
lecido pelo art. 1º da Resolução nº 22, de 17 de maio de 2011, TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRITOS, 
nos termos do edital nº 0071/2024, publicado na edição do DJE de 11/1/2024, à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério 
de MERECIMENTO, para REMANSO - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara 
prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 5/12/2023, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 30 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

COMUNICADO Nº 344, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Mi-
nistério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 56051/2023, após o prazo de desistência estabe-
lecido pelo art. 1º da Resolução nº 22, de 17 de maio de 2011, TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRITOS, 
nos termos do edital nº 0072/2024, publicado na edição do DJE de 11/1/2024, à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério 
de MERECIMENTO, para JEQUIÉ - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância FINAL, cujo provimento restara prejudicado 
pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 5/12/2023, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 30 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

COMUNICADO Nº 345, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que 
consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 58749/2023, após o prazo de desistência 
estabelecido pelo art. 1º da Resolução nº 22, de 17 de maio de 2011, TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INS-
CRITOS, nos termos do edital nº 0078/2024, publicado na edição do DJE de 11/1/2024, à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, 
pelo critério de MERECIMENTO, para SÃO FRANCISCO DO CONDE - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INICIAL, 
vaga em 6/12/2023, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 30 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

COMUNICADO Nº 346, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que 
consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 58743/2023, após o prazo de desistência 
estabelecido pelo art. 1º da Resolução nº 22, de 17 de maio de 2011, TORNA PÚBLICA A RELAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE 
MANTIVERAM SUAS INSCRIÇÕES, nos termos do edital nº 0079/2024, publicado na edição do DJE de 11/1/2024, à REMOÇÃO 
INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para SANTO ESTÊVÃO - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrân-
cia INTERMEDIÁRIA, vaga em 6/12/2023, ou vaga remanescente.

1. INSCRITOS À REMOÇÃO INTERNA.
Não há inscritos
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2. INSCRITOS À REMOÇÃO.

 CANDIDATOS QUINTO CONS-
TITUCIONAL INTERSTÍCIO LISTA TRÍPLICE

SITUAÇÃO DA INSCRI-
ÇÃO EM CONFORMIDA-
DE COM OS ARTS. 112 E 

113 DA LC Nº 11/1996

OPÇÃO

1 Thays Rabe-
lo da Costa 5º Quinto Não Compôs 1 vez(es) a 

próxima será alternada Deferida Não

2 Rafael Macedo 
Coelho Luz Rocha 5º Quinto Não - Deferida Não

3 José Ferreira 
Coelho Neto 5º Quinto Não - Deferida Não

4 Adriana Patricia 
Cortopassi Coelho 5º Quinto Não - Deferida Não

 
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 30 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

COMUNICADO Nº 347, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que 
consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7281/2020, após o prazo de desistência 
estabelecido pelo art. 1º da Resolução nº 22, de 17 de maio de 2011, TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRI-
TOS, nos termos do edital nº 0082/2024, publicado na edição do DJE de 11/1/2024, à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo 
critério de MERECIMENTO, para SANTA MARIA DA VITÓRIA - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, 
cujo provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 13/12/2023, ou 
vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 30 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

COMUNICADO Nº 348, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Mi-
nistério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 7286/2020, após o prazo de desistência estabe-
lecido pelo art. 1º da Resolução nº 22, de 17 de maio de 2011, TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRITOS, 
nos termos do edital nº 0083/2024, publicado na edição do DJE de 11/1/2024, à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério 
de MERECIMENTO, para SEABRA - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara 
prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 13/12/2023, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 30 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

COMUNICADO Nº 349, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Mi-
nistério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 6691/2020, após o prazo de desistência estabe-
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lecido pelo art. 1º da Resolução nº 22, de 17 de maio de 2011, TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRITOS, 
nos termos do edital nº 0087/2024, publicado na edição do DJE de 11/1/2024, à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, pelo critério 
de MERECIMENTO, para CAMACÃ - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, cujo provimento restara 
prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 13/12/2023, ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 30 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

COMUNICADO Nº 350, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que 
consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 48496/2023, após o prazo de desis-
tência estabelecido pelo art. 1º da Resolução nº 22, de 17 de maio de 2011, TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS 
OS INSCRITOS, nos termos do edital nº 0092/2024, publicado na edição do DJE de 11/1/2024, à REMOÇÃO INTERNA e 
REMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para IPIAÚ - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INTERMEDIÁRIA, 
cujo provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 13/12/2023, 
ou vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 30 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

COMUNICADO Nº 351, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que 
consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 49987/2023, após o prazo de desis-
tência estabelecido pelo art. 1º da Resolução nº 22, de 17 de maio de 2011, TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS 
OS INSCRITOS, nos termos do edital nº 0093/2024, publicado na edição do DJE de 11/1/2024, à REMOÇÃO INTERNA e 
PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para ITABUNA - 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância FINAL, cujo 
provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 13/12/2023, ou 
vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 30 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

COMUNICADO Nº 352, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que 
consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 56048/2023, após o prazo de desistência 
estabelecido pelo art. 1º da Resolução nº 22, de 17 de maio de 2011, TORNA PÚBLICA A RELAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE 
MANTIVERAM SUAS INSCRIÇÕES, nos termos do edital nº 0095/2024, publicado na edição do DJE de 11/1/2024, à REMO-
ÇÃO INTERNA e PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, para ALAGOINHAS - 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de 
entrância FINAL, cujo provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado 
em 13/12/2023, ou vaga remanescente.

1. INSCRITOS À REMOÇÃO INTERNA.
Não há inscritos
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2. INSCRITOS À PROMOÇÃO.

 CANDIDATOS QUINTO CONS-
TITUCIONAL INTERSTÍCIO LISTA 

TRÍPLICE

SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO EM 
CONFORMIDADE COM OS ARTS. 

112 E 113 DA LC Nº 11/1996
OPÇÃO

1 Thays Rabelo 
da Costa 5º Quinto Não - Deferida Não

2 Rafael Macedo 
Coelho Luz Rocha 5º Quinto Não - Deferida Não

3 José Ferreira 
Coelho Neto 5º Quinto Não - Deferida Não

4 Gabriel Andrade 
Figueiredo 5º Quinto Não - Deferida Não

 
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 30 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

COMUNICADO Nº 353, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os 
artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior do Mi-
nistério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que consta 
nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 56589/2023, após o prazo de desistência estabe-
lecido pelo art. 1º da Resolução nº 22, de 17 de maio de 2011, TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRITOS, 
nos termos do edital nº 0096/2024, publicado na edição do DJE de 11/1/2024, à REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para 
CORAÇÃO DE MARIA - PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INICIAL, cujo provimento restara prejudicado pela ausência 
de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 13/12/2023.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 30 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

COMUNICADO Nº 354, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que 
consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 56935/2023, após o prazo de desistência 
estabelecido pelo art. 1º da Resolução nº 22, de 17 de maio de 2011, TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INS-
CRITOS, nos termos do edital nº 0097/2024, publicado na edição do DJE de 11/1/2024, à REMOÇÃO INTERNA e REMOÇÃO, 
pelo critério de ANTIGUIDADE, para SÃO FRANCISCO DO CONDE - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, de entrância INICIAL, 
cujo provimento restara prejudicado pela ausência de interessados, conforme edital / comunicado publicado em 13/12/2023, ou 
vaga remanescente.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 30 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

COMUNICADO Nº 355, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
os artigos 112 e 113 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 55 do Regimento Interno do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia, instituído pela Resolução nº 248, de 11 de dezembro de 2018, tendo em vista o que 
consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 59088/2023, após o prazo de desistência 
estabelecido pelo art. 1º da Resolução nº 22, de 17 de maio de 2011, TORNA PÚBLICA A RELAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE 
MANTIVERAM SUAS INSCRIÇÕES, nos termos do edital nº 0098/2024, publicado na edição do DJE de 11/1/2024, à REMOÇÃO 
INTERNA e PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para SALVADOR - PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL - 10º PRO-
CURADOR(A) DE JUSTIÇA, de entrância FINAL - 2ª INSTÂNCIA, vaga em 19/12/2023, ou vaga remanescente.
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1. INSCRITOS À REMOÇÃO INTERNA.
Não há inscritos

2. INSCRITOS À PROMOÇÃO.

 CANDIDATOS SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO EM CONFORMIDA-
DE COM OS ARTS. 112 E 113 DA LC Nº 11/1996 OPÇÃO

1 Alba Helena Pimentel do Lago Deferida Não

2 Danilo Monteiro de Araújo Oliveira Deferida Não

3 Edna Sara Moraes Dias de Cerqueira Deferida Não

4 Heron José de Santana Gordilho Deferida Não

5 Adelina de Cássia Bas-
tos Oliveira Carvalho Deferida Não

6 Isabel Adelaide de Andrade Moura Deferida Não

7 José Renato Oliva de Mattos Deferida Não

8 Carlos Martheo Crosué Guanaes Gomes Deferida Não

9 Fernando Mário Lins Soares Deferida Não

10 Antônio Luciano Silva Assis Deferida Não

11 Gilberto Ribeiro de Campos Deferida Não

12 Sansulce de Oliveira Lopes Filardi Deferida Não

13 Fernanda Presgrave Bruzdzensky Deferida Não

14 Carlos Augusto Machado de Brito Deferida Não

15 Gustavo Pereira Silva Deferida Não
 
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 30 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

DISTRIBUIÇÃO

Em 30 de janeiro de 2024, na forma dos artigos 171 a 178 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da 
Bahia, foram distribuídos, por meio eletrônico e em ato público, com encaminhamento imediato ao Relator, os seguintes proce-
dimentos:

NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.106802/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Itacaré
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Servidor Público Civil > Regime Estatutário > Acumulação de Car-
gos > Limite de Carga Horária Jornada Semanal
INTERESSADO(A)(S): Município de Marau
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 146.9.371270/2022
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Laje
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Charles Santos Bomfi m; Município de São Miguel das Matas; Valdelino de Jesus Santos
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

INQUÉRITO CIVIL Nº 702.9.72079/2021
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jacobina
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Fornecimento de Água
INTERESSADO(A)(S): Moradores Rua Celina da Conceição - Bairro Ladeira Vermelha; EMBASA - Jacobina
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
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INQUÉRITO CIVIL Nº 248.9.205334/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Ibirapuã
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Concurso Público/Edital > Concurso para Servidor
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura Municipal de Lajedão
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis

INQUÉRITO CIVIL Nº 701.0.66274/2010
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Itapetinga
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura Municipal de Itapetinga; José Gilson Felício de Jesus
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis

INQUÉRITO CIVIL Nº 089.9.48109/2021
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Condeúba
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): Maria da Conceição Nascimento Santos; Ivana Paula Thompson de Carvalho; Carlito José Pereira; Adail-
ton Ramos Vieira; Silvano dos Santos Pereira; Silvan Baleeiro de Sousa
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

INQUÉRITO CIVIL Nº 608.9.127340/2020
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.220015/2018
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Meio Ambiente e Habitação e Urbanismo - 3º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Ambiental > Revogação/Concessão de Licença Ambiental
- Direito Ambiental > Área de Preservação Permanente
INTERESSADO(A)(S): Grupo Comunitário Stellafl a
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

INQUÉRITO CIVIL Nº 279.9.246943/2020
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Santo Estêvão
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Organização Político
Administrativa/Administração Pública > Conselhos Regionais de Fiscalização Profi ssional e Afi ns > Eleições
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Agentes Políticos > Prefeito > Prestação de Contas
INTERESSADO(A)(S): Município de Antônio Cardoso; Antônio Mário Rodrigues de Sousa
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

INQUÉRITO CIVIL Nº 608.9.100380/2019
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

INQUÉRITO CIVIL Nº 608.9.55320/2020
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Empregado Público /Temporário > Admissão/Permanên-
cia/Despedida
INTERESSADO(A)(S): Ana Paulla Ribas de Almeida
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens

NOTÍCIA DE FATO Nº 677.9.299406/2023
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Brumado
ASSUNTO: Direito Civil > Família > Relações de Parentesco > Guarda
- Direito Civil > Família > Relações de Parentesco > Alienação Parental
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
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INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.412524/2022
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público - 8º Promotor(a) 
de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Violação dos 
Princípios Administrativos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Licitações > Habilitação / Registro Cadastral/Julgamento/Homolo-
gação
INTERESSADO(A)(S): Carlos Roberto da Conceição Júnior; Maria Luiza Anunciação dos Anjos; PMG Comunicação Ltda; Pro-
peg; Bahia Comunicação; Anônimo; Ideia 3 Comunicação & Expansão de Negócios Ltda; Renata Gendiroba Vidal; Coperphoto 
Fotojornalismo S/C; Valter Brito Pontes; Maria Luiza Anunciação dos Anjos
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

INQUÉRITO CIVIL Nº 608.9.213853/2017
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Município de Jequié; Observatório Social de Jequié
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

INQUÉRITO CIVIL Nº 597.9.84346/2021
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Valença
ASSUNTO: Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Entidades de Atendimento
- Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Medidas de Proteção > Inclusão em Programa de Acolhimento Familiar
- Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Medidas de Proteção > Colocação em Família Substituta
INTERESSADO(A)(S): Município de Presidente Tancredo Neves
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado

INQUÉRITO CIVIL Nº 608.9.191686/2018
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado

INQUÉRITO CIVIL Nº 726.0.72992/2008
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Ibotirama
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Organização Político
Administrativa/Administração Pública > Fundo de Participação dos Municípios
INTERESSADO(A)(S): Roberval Alves de Souza; Salatiel Coelho; Gleber Torres Bandeira; José Rodrigues da Silva; Adeilton dos 
Santos Cruz
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.226941/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Meio Ambiente e Habitação e Urbanismo - 1º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): André Moreira Fraga; Elison Santos Oliveira
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 681.9.71257/2021
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Chorrochó
ASSUNTO: Direito Civil > Família > Relações de Parentesco > Investigação de Paternidade
INTERESSADO(A)(S): José Álvaro Jesus dos Santos; Mateus Ferreira da Silva; Maísa Ferreira da Silva
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

INQUÉRITO CIVIL Nº 724.9.9642/2017
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Santo Amaro
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Licitações > Edital
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura Municipal de Santo Amaro
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.130534/2021
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Serrinha
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Empregado Público/ Temporário > Admissão/Permanên-
cia/Despedida
INTERESSADO(A)(S): Sandra Marlicy de Souza Faustino; Mário Alves Pinheiro
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
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INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.34151/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 2º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Responsabilidade do Fornecedor > Rescisão do Contrato e Devolução do Dinheiro
INTERESSADO(A)(S): José Maria Daltro Sestelo
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

INQUÉRITO CIVIL Nº 608.9.191721/2018
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

Salvador, 30 de janeiro de 2024

ALEXANDRE SOARES CRUZ
Promotor de Justiça
Secretário-Geral

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

GABINETE   

ATO Nº 68, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e considerando as dispo-
sições do art. 127, § 2º da Constituição Federal e as disposições estabelecidas nos artigos 48, 54 e 55 da Lei Complementar nº 
101, de 04 de maio de 2000, faz publicar o Relatório de Gestão Fiscal referente ao terceiro quadrimestre de 2023. 
Salvador, 30 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

Ente: 29 - Bahia
Poder: M - Ministério Público
Instituição: 96 - Ministério Público do Estado da Bahia
Exercício: 2023
Periodicidade: QUADRIMESTRAL
Período: 3º quadrimestre
Grupo: Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal 
Quadro: Despesa com Pessoal 
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ATO NORMATIVO Nº 6, DE 30 DE JANEIRO DE 2024
Altera o Ato Normativo nº 48, de 19 de dezembro de 2023, que institui a Comissão de Prevenção a Situações de Risco à Saúde 
Mental no âmbito do Ministério Público do Estado da Bahia.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Consti-
tuição Estadual, combinado com os arts. 2º e 15 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, 

RESOLVE:

Art. 1º O art. 2º do Ato Normativo n° 48, de 19 de dezembro de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:
“[…]

VII – um representante indicado pela Associação do Ministério Público do Estado da Bahia – AMPEB; e
VIII – um representante indicado pelo Sindicato dos Servidores do Ministério Público do Estado da Bahia – SINDSEMP;”

Art. 2º Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação.

Salvador, 30 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 257, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições, considerando as redações do art.  7º, 
IX, da Resolução CNMP nº 265, de 3 de julho de 2023, que institui a Política Nacional de Atenção à Saúde Mental dos integrantes 
do Ministério Público e do Ato Normativo nº 48, de 19 de dezembro de 2023, RESOLVE
Art. 1º Fica instituída a Comissão de Prevenção a Situações de Risco à Saúde Mental no âmbito do Ministério Público do Estado 
da Bahia, composta pelos integrantes abaixo:
I - PATRÍCIA KATHY AZEVEDO MEDRADO ALVES MENDES – Representante indicada pela Procuradoria-Geral de Justiça;
II - MARCELO HENRIQUE GUIMARÃES GUEDES – Representante indicado pela Corregedoria-Geral;
III - ROBERTO DE ALMEIDA BORGES GOMES – Representante indicado pela Corregedoria Administrativa;
IV - ROGÉRIO LUIS GOMES DE QUEIROZ – Representante indicado pelo Centro de Apoio Operacional de Defesa da Saúde 
(CESAU);
V - CYNTHIA RAMOS DO AMARAL SAAD – Representante indicada pelo Centro de Apoio Operacional dos Direitos Humanos 
(CAODH);
VI - LARISSA DANTAS GUIMARÃES – Representante indicada pela Superintendência de Gestão Administrativa;
VII - CLEBERSON RAFAEL SILVA BATISTA – Representante indicado pela Associação do Ministério Público do Estado da Bahia 
(AMPEB); e
VIII - LARA LACERDA – Representante indicada pelo Sindicato dos Servidores do Ministério Público do Estado da Bahia (SIND-
SEMP).

Salvador, 30 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

DECISÕES EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

PROCEDIMENTO SEI Nº 19.09.01970.0001328/2022-27. Interessada: ASSOCIAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DA BAHIA – AMPEB. Advogado: MANOEL PINTO- OAB-BA 11.024. Assunto: Reconsideração do pedido de antecipação de pa-
gamento da gratifi cação de férias e respectivos abonos pecuniários. Decisão: Indeferido, mantendo-se, sem ressalvas, os efeitos 
da decisão e mérito proferida.

PROCEDIMENTO SIGA Nº 58665/2023. Interessado: JOÃO BERNARDINO SAPUCAIA COSTA.  Assunto: Reconsideração da 
negativa, para efeito do pagamento da gratifi cação por acervo relativa ao mês de setembro de 2023. Decisão: Deferido, nos termos 
do art. 2º, inciso II, do Ato Normativo n. 027/2022, observadas as prescrições dos §§ 1º e 2º do art. 6º do mesmo diploma normativo.

PROCEDIMENTO SIGA Nº 54865/2023. Interessada: IDELZUITH FREITAS DE OLIVEIRA NUNES.  Assunto: Contabilização de 
audiências que foram cadastradas no perfi l da 13ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana como atos de sua atuação durante 
o período da substituição, nos dias 11, 21 e 22/10/2023. Decisão: Deferido, nos termos do art. 2º, inciso II, do Ato Normativo n. 
027/2022, observadas as prescrições dos §§ 1º e 2º do art. 6º do mesmo diploma normativo.



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.504 - Disponibilização: quarta-feira, 31 de janeiro de 2024 Cad 1 / Página 647

 GABINETE ADJUNTO PARA ASSUNTOS JURÍDICOS   

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE NOTÍCIA DE FATO

A Procuradoria-Geral de Justiça Adjunta para Assuntos Jurídicos, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto 
no art. 3º, caput, da Resolução n. 174/2017 do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO – CNMP, comunica aos inte-
ressados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 30 (trinta) dias, da Notícia de Fato nº 003.9.467666/2023, 
considerando a necessidade de se prosseguir com as apurações, em virtude da pendência de resposta a ofício expedido. 

Salvador/BA, 30 de janeiro de 2024.

Wanda Valbiraci Caldas Figueiredo
Procuradora-Geral de Justiça Adjunta para Assuntos Jurídicos

 SECRETARIA GERAL

ATO Nº 69, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições previstas nos arts. 15, XLII, e 166 da 
Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão admi-
nistrativa registrados no SIGA sob o nº 61050/2024, DETERMINA A SUSPENSÃO DAS FÉRIAS do Procurador de Justiça WA-
SHINGTON ARAÚJO CARIGÉ, no dia 29/1/2024, a fi m de participar de sessão do Órgão Especial do Colégio de Procuradores 
de Justiça do Estado da Bahia.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 30 de janeiro de 2024.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 70, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições previstas nos arts. 15, XLII, e 166 da 
Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão admi-
nistrativa registrados no SIGA sob o nº 61051/2024, DETERMINA A SUSPENSÃO DA LICENÇA-PRÊMIO da Procuradora de 
Justiça DIANA SOBRAL BENTES DE SALLES BRASIL, no dia 29/1/2024, a fi m de participar de sessão do Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 30 de janeiro de 2024.
  

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 356, DE 30 DE JANEIRO DE 2024 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 
2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 60725/2024, 
TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 300/2024, publicado na edição do DJE de 25/1/2024, 
para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o período de até 
1 (um) ano, contado da designação, na SAPEAÇU - PROMOTORIA DE JUSTIÇA:

INSCRITOS  
TITULARIDADE

DISTÂNCIA TITULARIDA-
DE X SUBSTITUIÇÃO ENTRÂNCIA ANTIGUIDADE 

NA ENTRÂNCIA

Juliana Lopes 
Ribeiro Ferreira

Cruz das Almas - 2ª Pro-
motoria de Justiça 12 Intermediária 45

José Ferreira 
Coelho Neto

Cachoeira - 02ª Pro-
motoria de Justiça 33 Intermediária 87

Carlos André 
Milton Pereira

Santo Estêvão - 01ª Pro-
motoria de Justiça 44 Intermediária 26
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Laise de Araú-
jo Carneiro Ipirá - 02ª Promotoria de Justiça 120 Intermediária 51

Mariana Pacheco 
de Figueiredo

Simões Filho - 6ª Pro-
motoria de Justiça 123 Final 245

Thomas Bryann 
Freitas do 

Nascimento

Mata de São João - Promo-
toria de Justiça Especiali-
zada em Meio Ambiente

143 Intermediária 83

Fernando Mário 
Lins Soares

Salvador - 03ª Promotoria de 
Justiça de Direitos Humanos 
- 1º Promotor(a) de Justiça

148 Final 45

Ediene San-
tos Lousado

Salvador - 3ª Promotoria de 
Justiça de Execução Criminal 

- 3º Promotor(a) de Justiça
148 Final 110

Gilmara Espírito 
Santo Carva-
lho Barretto

Salvador - Promotoria de 
Justiça de Assistência - 2º 

Promotor(a) de Justiça (Extin-
ção pela LEi nº 14.645/2023)

148 Final 196

Artur Ferrari 
de Almeida 

Salvador - 10ª Promotoria 
de Justiça de Família - 2º 

Promotor(a) de Justiça
148 Final 265

Marco Aurélio 
Nascimen-
to Amado

Salvador - 3ª Promotoria de 
Justiça do Tribunal do Júri - 
2º Promotor(a) de Justiça

148 Final 276

Adriana Patri-
cia Cortopas-

si Coelho

Inhambupe - 2ª Pro-
motoria de Justiça 168 Intermediária 93

Lucas Ramos 
de Vasconcelos 

Jequié - 1ª Promo-
toria de Justiça 222 Final 292

Adriana Hahn 
Perez

Jequié - 7ª Promo-
toria de Justiça 222 Final 381

Fernanda 
Lima Cunha

Jequié - 6ª Promo-
toria de Justiça 222 Final 392

Matheus Polli 
Azevedo

Jacobina - 1ª Promo-
toria de Justiça 269 Final 354

Cintia Cam-
pos da Silva

Jacobina - 7ª Promo-
toria de Justiça 269 Final 384

Ivelinne Noemi 
Silva Porto Staut

Ilhéus - 13ª Promo-
toria de Justiça 292 Final 312

Luis Eduardo 
Souza e Silva

Ilhéus - 06ª Promo-
toria de Justiça 292 Final 327

Leticia Coutinho 
Monte Alto

Canavieiras - 2ª Pro-
motoria de Justiça 407 Intermediária 74

Alex Bezer-
ra Bacelar

Guanambi - 5ª Promo-
toria de Justiça 531 Final 322

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/

A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014. 
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital. 
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 30 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 357, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de 
janeiro de 2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 
60724/2024, TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 301/2024, publicado na edição do DJE 
de 25/1/2024, para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o 
período de até 1 (um) ano, contado da designação, na CASTRO ALVES - PROMOTOR(A) ELEITORAL - 43ª ZONA, CASTRO 
ALVES - PROMOTORIA DE JUSTIÇA:

INSCRITOS  TITULARIDADE
DISTÂNCIA TI-
TULARIDADE X 
SUBSTITUIÇÃO

ENTRÂNCIA ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Carlos André 
Milton Pereira

Santo Estêvão - 01ª Pro-
motoria de Justiça 59  

Intermediária 26

Verena Aguiar 
Silveira

Santo Estêvão - 03ª Pro-
motoria de Justiça 59  

Intermediária 54

Amanda Buar-
que Bernardo

Amargosa - 01ª Pro-
motoria de Justiça 63  

Intermediária 88

José Ferreira 
Coelho Neto

Cachoeira - 02ª Pro-
motoria de Justiça 69 Intermediária 87

Neide Rei-
mão Reis

Maragogipe - Promo-
toria de Justiça 82  

Intermediária 1

Laise de Araú-
jo Carneiro Ipirá - 02ª Promotoria de Justiça 98  

Intermediária 51

Mariana Pacheco 
de Figueiredo

Simões Filho - 6ª Pro-
motoria de Justiça 185 Final 245

Fábio Nunes 
Bastos Leal 
Guimarães

Jequié - Promotoria de Justiça 
Especializada em Meio Ambiente 187 Final 339

Adriana Hahn 
Perez Jequié - 7ª Promotoria de Justiça 187 Final 381

Fernanda 
Lima Cunha Jequié - 6ª Promotoria de Justiça 187 Final 392

Luciano Vala-
dares Garcia

Lauro de Freitas - 3ª Pro-
motoria de Justiça 205 Final 303

Márcio Bellazzi 
de Oliveira

Lauro de Freitas - 6ª Pro-
motoria de Justiça 205 Final 391

Fernando Mário 
Lins Soares

Salvador - 03ª Promotoria de 
Justiça de Direitos Humanos 
- 1º Promotor(a) de Justiça

210 Final 45

Ediene San-
tos Lousado

Salvador - 3ª Promotoria de 
Justiça de Execução Criminal 

- 3º Promotor(a) de Justiça
210 Final 110

Gilmara Espírito 
Santo Carva-
lho Barretto

Salvador - Promotoria de Jus-
tiça de Assistência - 2º Promo-

tor(a) de Justiça (extinta por 
força da Lei nº 14.645/2023)

210 Final 196

Fernando Lucas 
Carvalho Villar 

de Souza 

Salvador - 3ª Promotoria de 
Justiça do Tribunal do Júri - 3º 

Promotor(a) de Justiça
210 Final 250

Artur Ferrari 
de Almeida 

Salvador - 10ª Promoto-
ria de Justiça de Família - 2º 

Promotor(a) de Justiça
210 Final 265

Marco Aurélio 
Nascimen-
to Amado

Salvador - 3ª Promotoria de 
Justiça do Tribunal do Júri - 2º 

Promotor(a) de Justiça
210 Final 276
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Paulo Cesar 
de Azevedo

Salvador - Promotoria de Justiça 
Militar - 1º Promotor(a) de Justiça 210 Final 390

Adriana Patri-
cia Cortopas-

si Coelho

Inhambupe - 2ª Promo-
toria de Justiça 221  

Intermediária 93

Matheus Polli 
Azevedo Jacobina - 1ª Promotoria de Justiça 284 Final 354

Cintia Cam-
pos da Silva Jacobina - 7ª Promotoria de Justiça 284 Final 384

Ivelinne Noemi 
Silva Porto Staut Ilhéus - 13ª Promotoria de Justiça 300 Final 312

Luis Eduardo 
Souza e Silva Ilhéus - 06ª Promotoria de Justiça 300 Final 327

Mayanna Ferreira 
Ribeiro Floriano Ilhéus - 07ª Promotoria de Justiça 300 Final 338

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/

A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014. 
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital. 
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 30 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 358, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº  61018/2024, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Procuradores e 
Promotores de Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de 
28/1/2024 a 16/2/2024, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações 
cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração: 

PROCURADORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 27/2022 - Data 
de Publicação: 14/9/2022)

Salvador - Procuradoria de Justiça 
Cível - 3º Procurador(a) de Justiça

Washington Araú-
jo Carigé

Atuação nos processos cíveis de competência do Tri-
bunal de Justiça da Bahia, especialmente perante a(s) 
Seção Cível de Direito Público, Seção Cível de Direito 
Privado, Seções Cíveis Reunidas, Primeira Câmara 

Cível, Segunda Câmara Cível, Terceira Câmara Cível, 
Quarta Câmara Cível, Quinta Câmara Cível e Turmas 

Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição;
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3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que  esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
6. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital;
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 30 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 359, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições previstas no art. 15, X, “e”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 60872/2024, TORNA PÚBLI-
CA a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os Promotores 
de Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de até 7 (sete) 
meses, contado da designação, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as 
atuações cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 6/2020 - Data 
de Publicação: 6/2/2020)

Valença - 4ª Promotoria de Justiça Rita de Cássia Pires 
Bezerra Cavalcanti

Criminal;
Execuções Penais;

Júri.
 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que  esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
6. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital;
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 30 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 360, DE 30 DE JANEIRO DE 2024 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 
2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 59545/2024, 
TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 187/2024, publicado na edição do DJE de 22/01/2024, 
para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o período de 
1º/2/2024 a 30/04/2024, na 8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ILHÉUS, atuando nos procedimentos judiciais e extrajudiciais, 
em AUXÍLIO á Promotora de Justiça ALICIA VIOLETA BOTELHO SGADARI PASSEGGI:

INSCRITOS  
TITULARIDADE

DISTÂNCIA TITULARI-
DADE X SUBSTITUIÇÃO ENTRÂNCIA ANTIGUIDADE 

NA ENTRÂNCIA

Otávio de 
Castro Alla Itajuípe - Promotoria de Justiça 48 Inicial 20

Leticia Coutinho 
Monte Alto

Canavieiras - 2ª Pro-
motoria de Justiça 116  

Intermediária 74

Alex Bezer-
ra Bacelar

Guanambi - 5ª Promo-
toria de Justiça 542 Final 322

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/ 

Seguindo a ordem de classifi cação, a Secretaria Geral notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até as 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, nos termos 
do art. 5º do Ato Normativo Conjunto nº 1/2020. 
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital.  
A lista dos habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que esta 
ainda seja necessária.  
O membro do Ministério Público designado para funcionar em auxílio observará frequência que não prejudique a normalidade 
da prestação do serviço afeto à Promotoria de Justiça de sua titularidade, obrigando-se a encaminhar relatório mensal de ativi-
dades à Corregedoria-Geral, no período compreendido entre o dia 5 e o último dia do mês subsequente ao mês de referência, 
exclusivamente por meio de formulário disponível no Sistema Integrado de Dados, Estatística e Atuação – IDEA (art. 6º do Ato 
Normativo Conjunto nº 1/2020).  

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 30 de janeiro de 2024. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 361, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de 
janeiro de 2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 
60039/2024, TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 0303/2024, publicado na edição do DJE 
de 25/01/2024, para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o 
período de 22/4/2024 a 30/4/2024, na LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA:

INSCRITOS  TITULARIDADE
DISTÂNCIA TI-
TULARIDADE X 
SUBSTITUIÇÃO

ENTRÂNCIA ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Lucas Ramos de 
Vasconcelos Jequié - 1ª Promotoria de Justiça 306 Final 292
Fábio Nunes 
Bastos Leal 
Guimarães

Jequié - Promotoria de Justiça 
Especializada em Meio Ambiente 306 Final 339

Fernanda 
Lima Cunha Jequié - 6ª Promotoria de Justiça 306 Final 392

Laise de Araú-
jo Carneiro Ipirá - 02ª Promotoria de Justiça 388  

Intermediária 51
Verena Aguiar 

Silveira
Santo Estêvão - 03ª Pro-

motoria de Justiça 453  
Intermediária 54

Ivelinne Noemi 
Silva Porto Staut Ilhéus - 13ª Promotoria de Justiça 472 Final 312
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Fernando Mário 
Lins Soares

Salvador - 03ª Promotoria de 
Justiça de Direitos Humanos 
- 1º Promotor(a) de Justiça

604 Final 45

Paulo Cesar 
de Azevedo

Salvador - Promotoria de Justiça 
Militar - 1º Promotor(a) de Justiça 604 Final 390

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/

A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital.
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 30 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 362, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições previstas no art. 15, X, “e”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 60984/2024, TORNA PÚBLI-
CA a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os Promotores 
de Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de até 7 (sete) 
meses, contado da designação, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as 
atuações cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Lei nº 12.828/2013 - Data de 
Publicação: 5/7/2013)

Camamu - Promotoria de Justiça Ausência de Titular Atribuição Plena
Camamu - Promotor(a) elei-

toral - 078ª Zona
  
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema de 
Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apresentando 
declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas atribuições com 
as da substituição;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Não poderá ser indicado para exercer função eleitoral o membro do Ministério Público que tenha sido punido ou que responda 
a processo administrativo ou judicial, nos 3 (três) anos subsequentes contados da data em que se der por cumprida a sanção apli-
cada, em razão da prática de ilícito que atente contra: a) a celeridade da atuação o ministerial; b) a isenção das intervenções no 
processo eleitoral; c) a dignidade da função e a probidade administrativa, conforme dispõe o inc. III do §1º do art. 38 da Portaria 
PGR/PGE nº 1, de 09 de setembro de 2019;
5. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
6. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
7. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 2º-A 
do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da 
notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
8. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício das 
atribuições especifi cadas no respectivo edital;
9. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 30 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 363, DE 30 DE JANEIRO DE 2024 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições previstas no art. 15, V, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo o 
que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 59249/2024, TORNA PÚBLICO O 
CANCELAMENTO DO EDITAL Nº 326/2024, publicado na edição do DJE de 30/1/2024, para exercício das funções do Ministério 
Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, na 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMÕES FILHO, desconsi-
derando-se as habilitações já realizadas.  

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 30 de janeiro de 2024. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 251, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 2º, III, do Ato Normativo nº 30, de 16 de setembro 
de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos do 
procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 60734/2024, DESIGNA o Promotor de Justiça CHRISTIAN 
RIBEIRO DE MENEZES, titular da 6ª Promotoria de Justiça de Camaçari, para participar, telepresencialmente, das audiências 
designadas nos autos dos Processos autuados no PJE sob nºs 0306625-88.2013.8.05.0039 e 0302641-28.2015.8.05.0039, em 
trâmite na Vara do Júri e Execuções Penais da Comarca de Camaçari, no dia 22/2/2024.
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 30 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 252, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 2º, III, do Ato Normativo nº 30, de 16 de 
setembro de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta 
nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 60734/2024, DESIGNA o Promotor de Justiça 
MARCELO DOS SANTOS CARNEIRO PORTO, titular da 3ª Promotoria de Justiça de Mata de São João, para participar, tele-
presencialmente, das audiências designadas nos autos dos Processos autuados no PJE sob nºs 0503440-53.2016.8.05.0039, 
8019710-63.2022.8.05.0039, 8019538-24.2022.8.05.0039 e 0502207-16.2019.8.05.0039, em trâmite na Vara do Júri e Execu-
ções Penais da Comarca de Camaçari, no dia 29/2/2024.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 30 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 253, DE 30 DE JANEIRO DE 2024 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f” , da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta nos 
autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 59612/2024, REVOGA a indicação do Promotor 
de Justiça LEANDRO MANSINE MEIRA CARDOSO DE CASTRO para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, 
na 175ª Zona Eleitoral – Palmas de Monte Alto/BA, no período de 25/3/2024 a 27/3/2024, mediante designação da Procuradoria 
Regional Eleitoral, que embasou a Portaria nº 175/2024 PRE/MPE/BA, publicada em 23/1/2024. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 
  
Salvador, 30 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça 
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PORTARIA Nº 254, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 5º do Ato Normativo nº 30, de 16 de setembro 
de 2022,  e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos 
do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 60418/2024, DESIGNA o Promotor de Justiça FRANCIS-
CO JOAQUIM DA SILVA FILHO, titular da Promotoria de Justiça de Central, para participar da audiência designada no processo 
autuado sob o nº 8002166-90.2023.8.05.0277, em trâmite na Vara Criminal da Comarca de Xique-Xique, no dia 29/1/2024.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 30 de janeiro de 2024.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 255, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no do art. 5º do Ato Normativo nº 30, de 16 de 
setembro de 2022,  e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta 
nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 60986/2024, DESIGNA o Promotor de Justiça 
ADRIANO NUNES DE SOUZA, titular da Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regional, com sede 
em Euclides da Cunha, para participar, telepresencialmente, da audiência designada no processo autuado sob o nº 8000205-
78.2024.8.05.0213, em trâmite na Vara Criminal da Comarca de Ribeira do Pombal, no dia 30/1/2024. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 30 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 256, DE 30 DE JANEIRO DE 2024 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o 
que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 60622/2024, assim como a relação 
de inscritos constante do edital nº 323/2024, publicado na edição do DJE de 30/1/2024, DESIGNA a Promotora de Justiça EDIE-
NE SANTOS LOUSADO, titular de 3ª Promotoria de Justiça de Execução Criminal da Capital - 3º Promotor(a) de Justiça, para 
exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no período de 30/1/2024 a 
7/2/2024, independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as 
funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada, em substituição à Promotora de Justiça titular:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 21/2020 - Data 
de Publicação: 18/12/2020)

Salvador - Promotoria de Jus-
tiça de Registros Públicos - 1º 

Promotor(a) de Justiça
Trícia Maria Nunes Lira 

Registros Públicos, Inclusive Habilitação de Casamento;
Atuação Judicial e Extrajudicial em Registros Públicos;

Habilitação de casamento;
Atendimento ao Público.

 
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 30 de janeiro de 2024.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 258, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no §1º do art. 1º do Ato Normativo Conjunto nº 1, de 24 
de março de 2020, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob 
o nº 59545/2024, assim como a lista de inscritos constante do edital nº 360/2024, publicado na edição do DJE de 22/01/2024, e 
o parecer da Corregedoria-Geral, DESIGNA o Promotor de Justiça OTÁVIO DE CASTRO ALLA, titular da Promotoria de Justiça 
de Itajuípe, para exercer as funções pertinentes à Promotoria de Justiça abaixo indicada, conforme especifi cado, em auxílio à 
Promotora de Justiça titular ou de quem esteja designado para substitui-la, no período de 1º/2/2024 a 30/4/2024, independente-
mente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração:  
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA  TITULAR  
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP 29/2014 - Data 
de Publicação: 29/4/2014) 

Ilhéus - 8ª Promotoria de Justiça Alicia Violeta Botelho 
Sgadari Passeggi

Patrimônio Público e Moralidade Ad-
ministrativa (Cível e Criminal);

Cidadania (Cível e Criminal) - Saúde;
Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação.   

FUNÇÃO EXERCIDA PELO PROMOTOR DE JUSTIÇA AUXILIAR DESIGNADO:  
Atuação em procedimentos judiciais e extrajudiciais

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 30 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 259, DE 30 DE JANEIRO DE 2024
  
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com o disposto no art. 15, XXXV, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e art. 2º, II, da Resolução nº 29, de 12 de setembro de 2022, do Órgão Espe-
cial do Colégio de Procuradores de Justiça, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 60510/2024, DESIGNA o Grupo de Atuação Especial de Combate às Organizações Criminosas e 
Investigações Criminais - GAECO para atuar na Notícia de Fato registrada no IDEA sob o nº 003.9.16780/2024, bem como nos 
procedimentos judiciais/extrajudiciais que dela resultem, até o seu processamento fi nal, em substituição ao(à) Promotor(a) de 
Justiça com atribuição para o feito. 

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral subscrevi.

Salvador, 30 de janeiro de 2024.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 260, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº  2, de  25 de janeiro de 2023, tendo em vista o 
que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº  60381/2024, assim como a relação 
de inscritos constante do edital nº 283/2024, publicado na edição do DJE de 25/1/2024, DESIGNA os membros abaixo indicados 
para exercerem as funções do Ministério Público, na Capital do Estado, durante o período do Carnaval na forma seguinte:

DIA/HORÁRIO ÁREA

Das 8h de 8/2/2024 às 20h de 
8/2/2024

Infância e Juventude (inclusive atendimento de adolescentes apreendidos em fl agrante 
de ato infracional), Educação, Meio Ambiente, Consumidor, Direitos Humanos, Saúde, 
Moralidade Administrativa, Cível, Criminal, inclusive participação em audiência de cus-
tódia, e Segurança Pública

 
 PROMOTORES DE JUSTIÇA TITULARIDADE

1.     Rita Andréa Rehem Almeida Tourinho Salvador - Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Admi-
nistrativa e do Patrimônio Público - 2º Promotor(a) de Justiça

2.     Fernando Mário Lins Soares Salvador - 03ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos - 1º Pro-
motor(a) de Justiça

3.     Ana Carla Fonseca Lago Salvador - 03ª Promotoria de Justiça de Família - 2º Promotor(a) 
de Justiça

4.     Maria Isabel Rodrigues de Oliveira Vilela Salvador - 04ª Promotoria de Justiça de Família - 1º Promotor(a) 
de Justiça

5.     Wilson Henrique Figueirêdo de Andrade Salvador - 2ª Promotoria de Justiça de Tóxicos e Entorpecentes - 3º 
Promotor(a) de Justiça

6.     Karyne Simara Macêdo Lima
Salvador - GAECO - Grupo de Atuação Especial de Combate às 
Organizações Criminosas e de Investigações Criminais - 8º Pro-
motor

7.     Verena Lima de Oliveira Leal Salvador - 1ª Promotoria de Justiça de Tóxicos e Entorpecentes - 4º 
Promotor(a) de Justiça

8.     Ana Paula Coité de Oliveira
Salvador - GAECO - Grupo de Atuação Especial de Combate às 
Organizações Criminosas e de Investigações Criminais - 7º Pro-
motor

9.     Ana Paula Limoeiro Carvalho Macêdo Salvador - 03ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - 1º 
Promotor(a) de Justiça
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10.   Clodoaldo Silva da Anunciação Salvador - 26ª Promotoria de Justiça Criminal - 4º Promotor(a) de 
Justiça

11.   Andréa Ariadna Santos Correia Salvador - 4ª Promotoria de Justiça de Execução Criminal - 1º Pro-
motor(a) de Justiça

12.   Grace de Menezes Campelo Apolonis Salvador - 01ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos - 2º Pro-
motor(a) de Justiça

 

DIA/HORÁRIO ÁREA

Das 20h de 8/2/2024 às 8h de 
9/2/2024

Infância e Juventude (inclusive atendimento de adolescentes apreendidos em fl agrante 
de ato infracional), Educação, Meio Ambiente, Consumidor, Direitos Humanos, Saúde, 
Moralidade Administrativa, Cível, Criminal, inclusive participação em audiência de cus-
tódia, e Segurança Pública

 
 PROMOTORES DE JUSTIÇA TITULARIDADE

1.     Rita Andréa Rehem Almeida Tourinho Salvador - Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Admi-
nistrativa e do Patrimônio Público - 2º Promotor(a) de Justiça

2.     Maria Isabel Rodrigues de Oliveira Vilela Salvador - 04ª Promotoria de Justiça de Família - 1º Promotor(a) de 
Justiça

3.     Sandra Patrícia Oliveira Salvador - 01ª Promotoria de Justiça Criminal - 2º Promotor(a) de 
Justiça

4.     Maria Helena Porto Fahel Salvador - Promotoria de Justiça de Registros Públicos - 2º Promo-
tor(a) de Justiça

 
DIA/HORÁRIO ÁREA

Das 8h de 9/2/2024 às 20h de 
9/2/2024

Infância e Juventude (inclusive atendimento de adolescentes apreendidos em fl agrante 
de ato infracional), Educação, Meio Ambiente, Consumidor, Direitos Humanos, Saúde, 
Moralidade Administrativa, Cível, Criminal, inclusive participação em audiência de cus-
tódia, e Segurança Pública

 
 PROMOTORES DE JUSTIÇA TITULARIDADE

1.     Ana Carla Fonseca Lago Salvador - 03ª Promotoria de Justiça de Família - 2º Promotor(a) 
de Justiça

2.     Wilson Henrique Figueirêdo de Andrade Salvador - 2ª Promotoria de Justiça de Tóxicos e Entorpecentes - 3º 
Promotor(a) de Justiça

3.     Karyne Simara Macêdo Lima Salvador - GAECO - Grupo de Atuação Especial de Combate às Or-
ganizações Criminosas e de Investigações Criminais - 8º Promotor

4.     Verena Lima de Oliveira Leal Salvador - 1ª Promotoria de Justiça de Tóxicos e Entorpecentes - 4º 
Promotor(a) de Justiça

5.     Ana Paula Coité de Oliveira Salvador - GAECO - Grupo de Atuação Especial de Combate às Or-
ganizações Criminosas e de Investigações Criminais - 7º Promotor

6.     Ana Paula Limoeiro Carvalho Macêdo Salvador - 03ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - 1º 
Promotor(a) de Justiça

7.     Clodoaldo Silva da Anunciação Salvador - 26ª Promotoria de Justiça Criminal - 4º Promotor(a) de 
Justiça

8.     Renata Costa Bandeira Lopes Salvador - 04ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - 1º 
Promotor(a) de Justiça

9.     Andréa Ariadna Santos Correia Salvador - 4ª Promotoria de Justiça de Execução Criminal - 1º Pro-
motor(a) de Justiça

10.   Lolita Macêdo Lessa Salvador - 11ª Promotoria de Justiça Criminal - 2º Promotor(a) de 
Justiça

11.   Fernando Lucas Carvalho Villar de Souza Salvador - 3ª Promotoria de Justiça do Tribunal do Júri - 3º Promo-
tor(a) de Justiça

12.   Artur Ferrari de Almeida Salvador - 10ª Promotoria de Justiça de Família - 2º Promotor(a) 
de Justiça

 
DIA/HORÁRIO ÁREA

Das 20h de 9/2/2024 às 8h de 
10/2/2024

Infância e Juventude (inclusive atendimento de adolescentes apreendidos em fl agrante 
de ato infracional), Educação, Meio Ambiente, Consumidor, Direitos Humanos, Saúde, 
Moralidade Administrativa, Cível, Criminal, inclusive participação em audiência de custó-
dia, e Segurança Pública

 
 PROMOTORES DE JUSTIÇA TITULARIDADE
1.     Maria Isabel Rodrigues de Oliveira Vilela Salvador - 04ª Promotoria de Justiça de Família - 1º Promotor(a) de 

Justiça
2.     Sandra Patrícia Oliveira Salvador - 01ª Promotoria de Justiça Criminal - 2º Promotor(a) de 

Justiça
3.     Maria Helena Porto Fahel Salvador - Promotoria de Justiça de Registros Públicos - 2º Promo-

tor(a) de Justiça
4.     Flávia Cerqueira Sampaio Salvador - 26ª Promotoria de Justiça Criminal - 1º Promotor(a) de 

Justiça
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DIA/HORÁRIO ÁREA VAGAS

Das 8h de 10/2/2024 às 20h de 
10/2/2024

Infância e Juventude (inclusive atendimento de adolescentes apre-
endidos em fl agrante de ato infracional), Educação, Meio Ambiente, 
Consumidor, Direitos Humanos, Saúde, Moralidade Administrativa, 
Cível, Criminal, inclusive participação em audiência de custódia, e 
Segurança Pública

12 vagas
 

 
 PROMOTORES DE JUSTIÇA TITULARIDADE

1.     Ana Carla Fonseca Lago Salvador - 03ª Promotoria de Justiça de Família - 2º Promotor(a) 
de Justiça

2.     Maria Isabel Rodrigues de Oliveira Vilela Salvador - 04ª Promotoria de Justiça de Família - 1º Promotor(a) 
de Justiça

3.     Sara Gama Sampaio Salvador - 01ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos - 1º 
Promotor(a) de Justiça

4.     Wilson Henrique Figueirêdo de Andrade Salvador - 2ª Promotoria de Justiça de Tóxicos e Entorpecentes - 
3º Promotor(a) de Justiça

5.     Karyne Simara Macêdo Lima
Salvador - GAECO - Grupo de Atuação Especial de Combate às 
Organizações Criminosas e de Investigações Criminais - 8º Pro-
motor

6.     Verena Lima de Oliveira Leal Salvador - 1ª Promotoria de Justiça de Tóxicos e Entorpecentes - 
4º Promotor(a) de Justiça

7.     Ana Paula Coité de Oliveira
Salvador - GAECO - Grupo de Atuação Especial de Combate às 
Organizações Criminosas e de Investigações Criminais - 7º Pro-
motor

8.     Ana Paula Limoeiro Carvalho Macêdo Salvador - 03ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - 1º 
Promotor(a) de Justiça

9.     Clodoaldo Silva da Anunciação Salvador - 26ª Promotoria de Justiça Criminal - 4º Promotor(a) de 
Justiça

10.   Renata Costa Bandeira Lopes Salvador - 04ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - 1º 
Promotor(a) de Justiça

11.   Andréa Ariadna Santos Correia Salvador - 4ª Promotoria de Justiça de Execução Criminal - 1º Pro-
motor(a) de Justiça

12.   Grace de Menezes Campelo Apolonis Salvador - 01ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos - 2º 
Promotor(a) de Justiça

 
DIA/HORÁRIO ÁREA

Das 20h de 10/2/2024 às 8h de 
11/2/2024

Infância e Juventude (inclusive atendimento de adolescentes apreendidos em fl agrante de 
ato infracional), Educação, Meio Ambiente, Consumidor, Direitos Humanos, Saúde, Mora-
lidade Administrativa, Cível, Criminal, inclusive participação em audiência de custódia, e 
Segurança Pública

 
 PROMOTORES DE JUSTIÇA TITULARIDADE
1.     Sandra Patrícia Oliveira Salvador - 01ª Promotoria de Justiça Criminal - 2º Promotor(a) de Justiça

2.     Maria Helena Porto Fahel Salvador - Promotoria de Justiça de Registros Públicos - 2º Promotor(a) de 
Justiça

3.     Flávia Cerqueira Sampaio Salvador - 26ª Promotoria de Justiça Criminal - 1º Promotor(a) de Justiça
4.     Lolita Macêdo Lessa Salvador - 11ª Promotoria de Justiça Criminal - 2º Promotor(a) de Justiça

 
DIA/HORÁRIO ÁREA

Das 8h de 11/2/2024 às 20h de 
11/2/2024

Infância e Juventude (inclusive atendimento de adolescentes apreendidos em fl agrante 
de ato infracional), Educação, Meio Ambiente, Consumidor, Direitos Humanos, Saúde, 
Moralidade Administrativa, Cível, Criminal, inclusive participação em audiência de custó-
dia, e Segurança Pública

 
 PROMOTORES DE JUSTIÇA TITULARIDADE

1.     Ana Carla Fonseca Lago Salvador - 03ª Promotoria de Justiça de Família - 2º Promotor(a) 
de Justiça

2.     Maria Isabel Rodrigues de Oliveira Vilela Salvador - 04ª Promotoria de Justiça de Família - 1º Promotor(a) 
de Justiça

3.     Sara Gama Sampaio Salvador - 01ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos - 1º 
Promotor(a) de Justiça

4.     Wilson Henrique Figueirêdo de Andrade Salvador - 2ª Promotoria de Justiça de Tóxicos e Entorpecentes - 
3º Promotor(a) de Justiça

5.     Karyne Simara Macêdo Lima
Salvador - GAECO - Grupo de Atuação Especial de Combate às 
Organizações Criminosas e de Investigações Criminais - 8º Pro-
motor

6.     Verena Lima de Oliveira Leal Salvador - 1ª Promotoria de Justiça de Tóxicos e Entorpecentes - 
4º Promotor(a) de Justiça
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7.     Ana Paula Coité de Oliveira
Salvador - GAECO - Grupo de Atuação Especial de Combate às 
Organizações Criminosas e de Investigações Criminais - 7º Pro-
motor

8.     Ana Paula Limoeiro Carvalho Macêdo Salvador - 03ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - 1º 
Promotor(a) de Justiça

9.     Clodoaldo Silva da Anunciação Salvador - 26ª Promotoria de Justiça Criminal - 4º Promotor(a) de 
Justiça

10.   Renata Costa Bandeira Lopes Salvador - 04ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - 1º 
Promotor(a) de Justiça

11.   Andréa Ariadna Santos Correia Salvador - 4ª Promotoria de Justiça de Execução Criminal - 1º 
Promotor(a) de Justiça

12.   Lolita Macêdo Lessa Salvador - 11ª Promotoria de Justiça Criminal - 2º Promotor(a) de 
Justiça

 
DIA/HORÁRIO ÁREA

Das 20h de 11/2/2024 às 8h de 
12/2/2024

Infância e Juventude (inclusive atendimento de adolescentes apreendidos em fl agrante 
de ato infracional), Educação, Meio Ambiente, Consumidor, Direitos Humanos, Saúde, 
Moralidade Administrativa, Cível, Criminal, inclusive participação em audiência de custó-
dia, e Segurança Pública

 
 PROMOTORES DE JUSTIÇA TITULARIDADE
1.     Maria Isabel Rodrigues de Oliveira Vilela Salvador - 04ª Promotoria de Justiça de Família - 1º Promotor(a) de 

Justiça
2.     Sandra Patrícia Oliveira Salvador - 01ª Promotoria de Justiça Criminal - 2º Promotor(a) de Jus-

tiça
3.     Maria Helena Porto Fahel Salvador - Promotoria de Justiça de Registros Públicos - 2º Promo-

tor(a) de Justiça
4.     Flávia Cerqueira Sampaio Salvador - 26ª Promotoria de Justiça Criminal - 1º Promotor(a) de Jus-

tiça

DIA/HORÁRIO ÁREA

Das 8h de 12/2/2024 às 20h 
de 12/2/2024

Infância e Juventude (inclusive atendimento de adolescentes apreendidos em fl agrante de 
ato infracional), Educação, Meio Ambiente, Consumidor, Direitos Humanos, Saúde, Mora-
lidade Administrativa, Cível, Criminal, inclusive participação em audiência de custódia, e 
Segurança Pública

 
 PROMOTORES DE JUSTIÇA TITULARIDADE

1.     Heron José de Santana Gordilho Salvador - Promotoria de Justiça do Meio Ambiente e Habitação e 
Urbanismo - 2º Promotor(a) de Justiça

2.     Ana Carla Fonseca Lago Salvador - 03ª Promotoria de Justiça de Família - 2º Promotor(a) 
de Justiça

3.     Sara Gama Sampaio Salvador - 01ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos - 1º 
Promotor(a) de Justiça

4.     Karyne Simara Macêdo Lima
Salvador - GAECO - Grupo de Atuação Especial de Combate às 
Organizações Criminosas e de Investigações Criminais - 8º Pro-
motor

5.     Verena Lima de Oliveira Leal Salvador - 1ª Promotoria de Justiça de Tóxicos e Entorpecentes - 
4º Promotor(a) de Justiça

6.     Ana Paula Coité de Oliveira
Salvador - GAECO - Grupo de Atuação Especial de Combate às 
Organizações Criminosas e de Investigações Criminais - 7º Pro-
motor

7.     Ana Paula Limoeiro Carvalho Macêdo Salvador - 03ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - 1º 
Promotor(a) de Justiça

8.     Clodoaldo Silva da Anunciação Salvador - 26ª Promotoria de Justiça Criminal - 4º Promotor(a) de 
Justiça

9.     Renata Costa Bandeira Lopes Salvador - 04ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - 1º 
Promotor(a) de Justiça

10.   Andréa Ariadna Santos Correia Salvador - 4ª Promotoria de Justiça de Execução Criminal - 1º Pro-
motor(a) de Justiça

11.   Lolita Macêdo Lessa Salvador - 11ª Promotoria de Justiça Criminal - 2º Promotor(a) de 
Justiça

12.   Fernando Lucas Carvalho Villar de Sou-
za 

Salvador - 3ª Promotoria de Justiça do Tribunal do Júri - 3º Promo-
tor(a) de Justiça

 
DIA/HORÁRIO ÁREA

Das 20h de 12/2/2024 às 8h de 
13/2/2024

Infância e Juventude (inclusive atendimento de adolescentes apreendidos em fl agrante 
de ato infracional), Educação, Meio Ambiente, Consumidor, Direitos Humanos, Saúde, 
Moralidade Administrativa, Cível, Criminal, inclusive participação em audiência de cus-
tódia, e Segurança Pública
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 PROMOTORES DE JUSTIÇA TITULARIDADE

1.     Maria Isabel Rodrigues de Oliveira Vilela Salvador - 04ª Promotoria de Justiça de Família - 1º Promo-
tor(a) de Justiça

2.     Sandra Patrícia Oliveira Salvador - 01ª Promotoria de Justiça Criminal - 2º Promo-
tor(a) de Justiça

3.     Maria Helena Porto Fahel Salvador - Promotoria de Justiça de Registros Públicos - 2º 
Promotor(a) de Justiça

4.     Flávia Cerqueira Sampaio Salvador - 26ª Promotoria de Justiça Criminal - 1º Promo-
tor(a) de Justiça

 
DIA/HORÁRIO ÁREA

Das 8h de 13/2/2024 às 20h de 
13/2/2024

Infância e Juventude (inclusive atendimento de adolescentes apreendidos em fl agrante de 
ato infracional), Educação, Meio Ambiente, Consumidor, Direitos Humanos, Saúde, Mora-
lidade Administrativa, Cível, Criminal, inclusive participação em audiência de custódia, e 
Segurança Pública

 

 PROMOTORES DE JUSTIÇA TITULARIDADE

1.     Ana Carla Fonseca Lago Salvador - 03ª Promotoria de Justiça de Família - 2º Promotor(a) de 
Justiça

2.     Maria Isabel Rodrigues de Oliveira Vilela Salvador - 04ª Promotoria de Justiça de Família - 1º Promotor(a) de 
Justiça

3.     Sara Gama Sampaio Salvador - 01ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos - 1º Promo-
tor(a) de Justiça

4.     Karyne Simara Macêdo Lima Salvador - GAECO - Grupo de Atuação Especial de Combate às Orga-
nizações Criminosas e de Investigações Criminais - 8º Promotor

5.     Verena Lima de Oliveira Leal Salvador - 1ª Promotoria de Justiça de Tóxicos e Entorpecentes - 4º 
Promotor(a) de Justiça

6.     Ana Paula Coité de Oliveira Salvador - GAECO - Grupo de Atuação Especial de Combate às Orga-
nizações Criminosas e de Investigações Criminais - 7º Promotor

7.     Clodoaldo Silva da Anunciação Salvador - 26ª Promotoria de Justiça Criminal - 4º Promotor(a) de Jus-
tiça

8.     Andréa Ariadna Santos Correia Salvador - 4ª Promotoria de Justiça de Execução Criminal - 1º Promo-
tor(a) de Justiça

9.     Lolita Macêdo Lessa Salvador - 11ª Promotoria de Justiça Criminal - 2º Promotor(a) de Jus-
tiça

10.   Fernando Lucas Carvalho Villar de Souza Salvador - 3ª Promotoria de Justiça do Tribunal do Júri - 3º Promotor(a) 
de Justiça

11.   Artur Ferrari de Almeida Salvador - 10ª Promotoria de Justiça de Família - 2º Promotor(a) de 
Justiça

12.   Mirella Barros Conceição Brito Salvador - 4ª Promotoria de Justiça do Tribunal do Júri - 3º Promotor(a) 
de Justiça

 

DIA/HORÁRIO ÁREA
 

Das 20h de 13/2/2024 às 8h 
de 14/2/2024

Infância e Juventude (inclusive atendimento de adolescentes apreendidos em fl agrante de 
ato infracional), Educação, Meio Ambiente, Consumidor, Direitos Humanos, Saúde, Mora-
lidade Administrativa, Cível, Criminal, inclusive participação em audiência de custódia, e 
Segurança Pública

 
 PROMOTORES DE JUSTIÇA TITULARIDADE

1.     Sandra Patrícia Oliveira Salvador - 01ª Promotoria de Justiça Criminal - 2º Promotor(a) de 
Justiça

2.     Maria Helena Porto Fahel Salvador - Promotoria de Justiça de Registros Públicos - 2º Promo-
tor(a) de Justiça

3.     Renata Costa Bandeira Lopes Salvador - 04ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - 1º 
Promotor(a) de Justiça

4.     Flávia Cerqueira Sampaio Salvador - 26ª Promotoria de Justiça Criminal - 1º Promotor(a) de 
Justiça

DIA/HORÁRIO ÁREA

Das 8h de 14/2/2024 às 20h 
de 14/2/2024

Infância e Juventude (inclusive atendimento de adolescentes apreendidos em fl agrante de 
ato infracional), Educação, Meio Ambiente, Consumidor, Direitos Humanos, Saúde, Mora-
lidade Administrativa, Cível, Criminal, inclusive participação em audiência de custódia, e 
Segurança Pública

 PROMOTORES DE JUSTIÇA TITULARIDADE

1.     Ana Carla Fonseca Lago Salvador - 03ª Promotoria de Justiça de Família - 2º Promotor(a) de 
Justiça

2.     Maria Isabel Rodrigues de Oliveira Vilela Salvador - 04ª Promotoria de Justiça de Família - 1º Promotor(a) de 
Justiça
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3.     Karyne Simara Macêdo Lima Salvador - GAECO - Grupo de Atuação Especial de Combate às Or-
ganizações Criminosas e de Investigações Criminais - 8º Promotor

4.     Verena Lima de Oliveira Leal Salvador - 1ª Promotoria de Justiça de Tóxicos e Entorpecentes - 4º 
Promotor(a) de Justiça

5.     Ana Paula Coité de Oliveira Salvador - GAECO - Grupo de Atuação Especial de Combate às Or-
ganizações Criminosas e de Investigações Criminais - 7º Promotor

6.     Ana Paula Limoeiro Carvalho Macêdo Salvador - 03ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - 1º 
Promotor(a) de Justiça

7.     Clodoaldo Silva da Anunciação Salvador - 26ª Promotoria de Justiça Criminal - 4º Promotor(a) de 
Justiça

8.     Renata Costa Bandeira Lopes Salvador - 04ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - 1º 
Promotor(a) de Justiça

 
DIA/HORÁRIO ÁREA

Das 20h de 14/2/2024 às 8h de 
15/2/2024

Infância e Juventude (inclusive atendimento de adolescentes apreendidos em fl agrante 
de ato infracional), Educação, Meio Ambiente, Consumidor, Direitos Humanos, Saúde, 
Moralidade Administrativa, Cível, Criminal, inclusive participação em audiência de custó-
dia, e Segurança Pública

 

 PROMOTORES DE JUSTIÇA TITULARIDADE

1.     Maria Isabel Rodrigues de Oliveira Vilela Salvador - 04ª Promotoria de Justiça de Família - 1º Promotor(a) de Jus-
tiça

2.     Sandra Patrícia Oliveira Salvador - 01ª Promotoria de Justiça Criminal - 2º Promotor(a) de Justiça

3.     Maria Helena Porto Fahel Salvador - Promotoria de Justiça de Registros Públicos - 2º Promotor(a) 
de Justiça

4.     Ana Paula Limoeiro Carvalho Macêdo Salvador - 03ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - 1º Pro-
motor(a) de Justiça

 
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 30 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 261, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no inciso IV do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 
1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no 
SIGA sob o nº 61001/2024, DESIGNA a Promotora de Justiça LUCIANA ESPINHEIRA DA COSTA KHOURY, titular da Promotoria 
de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regional, com sede em Paulo Afonso, para atuar em conjunto com o Pro-
motor de Justiça IGOR CLOVIS SILVA MIRANDA, titular da Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de âmbito 
regional, com sede em Jacobina, a requerimento deste, no expediente registrado no IDEA sob nº 693.9.27859/2024, em trâmite 
na Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regional, com sede em Jacobina.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 30 de janeiro de 2024.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 262, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com o disposto nos arts. 15, XXXV, e 85, § 
1º, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, bem como no art. 2º, I, da Resolução nº 29, de 12 de setembro de 2022, 
do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão 
administrativa registrados no SIGA sob o nº 60704/2024, DESIGNA o Grupo de Atuação Especial de Combate às Organizações 
Criminosas e Investigações Criminais - GAECO para atuar no Procedimento Investigatório Criminal registrado no IDEA sob nº 
003.9.151205/2020, bem como nos procedimentos judiciais/extrajudiciais que dele resultem, até o seu processamento fi nal, em 
conjunto e simultaneamente com o(a) Promotor(a) de Justiça com atribuição para o feito.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 30 de janeiro de 2024.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 263, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no inciso IV do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 
1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no 
SIGA sob o nº 60642/2024, DESIGNA o Promotor de Justiça ANTÔNIO LUCIANO SILVA ASSIS, titular da 10ª Promotoria de 
Justiça de Feira de Santana, para  atuar na Ação Penal autuada sob o nº 0310625-80.2015.8.05.0001, em trâmite no 1º Juízo da 
1ª Vara do Tribunal do Júri de Salvador.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 30 de janeiro de 2024.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 264, DE  30 DE JANEIRO DE 2024
  
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta nos 
autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 61005/2024, INDICA o Promotor de Justiça LE-
ANDRO MARQUES MEIRA para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 002ª Zona Eleitoral – Salvador/BA, 
no período de 20/5/2024 a 31/5/2024, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral, em substituição ao Promotor de 
Justiça WILSON HENRIQUE FIGUEIRÊDO DE ANDRADE. 

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.
  
Salvador, 30 de janeiro de 2024.
   
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 265, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o 
que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 60859/2024, assim como a relação 
de inscritos constante do edital nº 571/2023, publicado na edição do DJE de 14/3/2023, DESIGNA o Promotor de Justiça ARTUR 
FERRARI DE ALMEIDA, titular da 10ª Promotoria de Justiça de Família da Capital - 2º Promotor(a) de Justiça, para exercer, 
cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no período de 30/1/2024 a 4/2/2024, 
independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da 
Promotoria de Justiça abaixo indicada, em substituição à Promotora de Justiça titular:

PROMORIA DE JUSTIÇA  
TITULAR

ATRIBUIÇÕES
(Resolução OECP 3/2012 - Data de Pu-

blicação: 5/10/2012)

Ribeira do Pombal- 2ª Pro-
motoria de Justiça

Ausência de Titular

Controle Externo da Atividade Policial
Criminal

Violência Doméstica Contra a Mulher (Cível e Criminal)
Execuções Penais

Crime de Pequeno Potencial Ofensivo
Infância e Juventude (Cível e Criminal)

Patrimônio Público e Moralidade Administrativa (Cível e 
Criminal)

Fazenda Pública
Júri

Tóxicos

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 30 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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 PORTARIA Nº 266, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão ad-
ministrativa registrados no SIGA sob o nº 60859/2024, REVOGA a Portaria nº 239/2024, publicada na edição do DJE de 
30/1/2024, que designou o Promotor de Justiça ARIEL JOSÉ GUIMARÃES NASCIMENTO , titular da  2ª Promotoria de Jus-
tiça de Paripiranga, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua titularidade ou anterior designação, 
as atribuições da 2ª Promotoria de Justiça de Ribeira do Pombal, no período de 30/1/2024 a 4/2/2024.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
     
Salvador, 30 de janeiro de 2024.
     
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 267, DE  30 DE JANEIRO DE 2024
  
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Con-
selho Nacional do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 60859/2024, INDICA 
o Promotor de Justiça ARTUR FERRARI DE ALMEIDA para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 110ª 
Zona Eleitoral – Ribeira do Pombal/BA, no período de 30/1/2024 a 4/2/2024, mediante designação da Procuradoria Regional 
Eleitoral, em substituição ao Promotor de Justiça TARCISIO LOGRADO DE ALMEIDA.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
  
Salvador, 30 de janeiro de 2024.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 268, DE 30 DE JANEIRO DE 2024 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da 
Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão 
administrativa registrados no SIGA sob o nº 60859/2024, REVOGA a indicação do Promotor de Justiça ARIEL JOSÉ GUI-
MARÃES NASCIMENTO, para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 110ª Zona Eleitoral – Ribeira do 
Pombal/BA, no período de 30/1/2024 a 4/2/2024, que embasou a Portaria nº a Portaria nº 249/2024, publicada na edição 
do DJE de 30/1/2024.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
  
Salvador, 30 de janeiro de 2024.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 269, DE 30 DE JANEIRO DE 2024
  
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro 
de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o 
nº 60969/2024, DESIGNA a Promotora de Justiça LISSA AGUIAR ANDRADE, titular da 4ª Promotoria de Justiça de Ipiaú, 
para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no dia 2/2/2024, 
independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções 
da Promotoria de Justiça abaixo indicada, atuando, exclusivamente, na prática dos atos processuais e extraprocessuais 
presenciais previstos, bem como adotando as medidas de urgência que se façam necessárias, mantida a distribuição ordi-
nária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais à Promotora de Justiça em substituição automática, na forma 
do Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019:
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA  TITULAR  
ATRIBUIÇÕES

(Lei 12828/2013 - Data de Pu-
blicação: 05/07/2013)  

 Itagibá - Promotoria de Justiça Ausência de titular Atribuição Plena
  
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 30 de janeiro de 2024

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

DECISÕES EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 

ANA CLAUDIA FONSECA COSTA, Promotor(a) de Justiça de Ruy Barbosa. SIGA nº 97272.1/2024. Requerimento: Férias. 2024.1. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 18/03/2024 a 27/03/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

ARX THADEU ARAGÃO CRUZ, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 97254.1/2024. Requerimento: Férias. 2024.2. Re-
querimento de gozo. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 165, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 
1996, de ‘Pendente Confi rmar Período’ para o período de 12/08/2024 a 21/08/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Elmir 
Duclerc Ramalho Junior - Salvador - 07ª Promotoria de Justiça Criminal - 1º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

ARX THADEU ARAGÃO CRUZ, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 97253.1/2024. Requerimento: Férias. 2024.1. Re-
querimento de gozo. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 165, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 
1996, de ‘Pendente Confi rmar Período’ para o período de 23/07/2024 a 11/08/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Elmir 
Duclerc Ramalho Junior - Salvador - 07ª Promotoria de Justiça Criminal - 1º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

CINTHIA PORTELA LOPES, Promotor(a) de Justiça de Itabuna. SIGA nº 14928.8/2024. Requerimen-
to: Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normati-
vo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 01/02/2024 a 01/02/2024. Substituto(a): Promotor(a) 
de Justiça Marcio de Oliveira Neves - Itabuna - 07ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

FABRÍCIO GUIDA DE MENEZES, Promotor(a) de Justiça de Itabuna. SIGA nº 13203.3/2023. Requerimento: Transferên-
cia de Licença Prêmio. 2.1. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 
de janeiro de 1996, de ‘Pendente Confi rmar Período’ para o período de 18/03/2024 a 27/03/2024. Substituto(a): Promo-
tor(a) de Justiça Renata Caldas Sousa Lazzarini - Itabuna - 08ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

FRANCISCO DE FREITAS JUNIOR, Promotor(a) de Justiça de Guanambi - SIGA nº 41057.7/2024. Requeri-
mento: autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 
25/03/2024 a 27/03/2024. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 
11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justi-
ça Alex Bezerra Bacelar - Guanambi - 5ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento au-
torizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

FRANCISCO DE FREITAS JUNIOR, Promotor(a) de Justiça de Guanambi. SIGA nº 14931.8/2024. Requerimento: Suspensão 
de Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, 
para o período de 25/03/2024 a 27/03/2024, fi cando o novo período de gozo aguardando marcação até a data de expiração. 

MÁRCIA CÂNCIO SANTOS VILLASBOAS, Promotor(a) de Justiça da Capital - SIGA nº 41061.7/2024. Requerimento: 
autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 23/02/2024 a 
23/02/2024. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 
1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Marília Peixoto Fernandes - 
Salvador - 13ª Promotoria de Justiça de Família - 2º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento 
autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

MÁRCIA CÂNCIO SANTOS VILLASBOAS, Promotor(a) de Justiça da Capital - SIGA nº 41060.7/2024. Requerimento: In-
terrupção de autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 
02/02/2024 a 02/02/2024. Decisão: DEFERIDO. 
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MÁRCIA CÂNCIO SANTOS VILLASBOAS, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 4199/2024. Requerimento: Autoriza-
ção prevista no art. 15, XXXVIII, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996. Decisão: DEFERIDO, na 
forma do pedido.
 
MOISES GUARNIERI DOS SANTOS, Promotor(a) de Justiça de Teixeira de Freitas - SIGA nº 41047.7/2024. Requeri-
mento: autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 
15/02/2024 a 16/02/2024. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 
18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Gra-
ziella Junqueira Pereira - Teixeira de Freitas - 3ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento 
autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

RENATA COSTA BANDEIRA LOPES, Promotor(a) de Justiça da Capital - SIGA nº 41063.7/2024. Requerimento: autoriza-
ção de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 04/03/2024 a 08/03/2024. 
Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato 
Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Valéria Andrade Pedreira - Salvador - 01ª 
Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - 3º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento 
autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

ROSANA RIBEIRO MOREIRA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 96218.1/2024. Requerimen-
to: Férias. 2024.1. Requerimento de gozo. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 165, §2º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, de ‘Pendente Confi rmar Período’ para o perío-
do de 04/03/2024 a 13/03/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Ana Paula Limoeiro Carvalho Macêdo 
- Salvador - 03ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - 1º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

SANDRA PATRÍCIA OLIVEIRA, Promotor(a) de Justiça da Capital - SIGA nº 41035.7/2024. Requerimento: autorização 
de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 07/03/2024 a 08/03/2024. 
Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no 
Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça José Emmanuel Araújo Lemos - Sal-
vador - 01ª Promotoria de Justiça Criminal - 1º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento 
autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

SARA GAMA SAMPAIO, Promotor(a) de Justiça da Capital - SIGA nº 41067.7/2024. Re-
querimento: Interrupção de autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justi-
ça, por interesse particular, para o período de 29/01/2024 a 29/01/2024. Decisão: DEFERIDO. 

SAULO MURILO DE OLIVEIRA MATTOS, Promotor(a) de Justiça da Capital - SIGA nº 41075.7/2024. Requerimento: autori-
zação de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 02/02/2024 a 02/02/2024. 
Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no 
Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Joseane Suzart Lopes da Silva - Sal-
vador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 5º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento 
autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

SORAYA MEIRA CHAVES, Promotor(a) de Justiça de Barra do Choça - SIGA nº 41056.7/2024. Requerimento: au-
torização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 02/02/2024 a 
02/02/2024. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janei-
ro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Guiomar Miran-
da de Oliveira Melo - Vitória da Conquista - 11ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento 
autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

SORAYA MEIRA CHAVES, Promotor(a) de Justiça de Barra do Choça. SIGA nº 14929.8/2024. Requerimento: Suspensão de 
Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, 
para o período de 09/02/2024 a 09/02/2024, fi cando o novo período de gozo aguardando marcação até a data de expiração. 

VIVIANE CHIACCHIO PEREIRA CARNEIRO, Assessor Especial - SIGA nº 41062.7/2024. Requerimento: autorização de 
ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 06/02/2024 a 07/02/2024. Decisão: 
DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo 
nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Thomás Luz Raimundo Brito - Salvador - Assessoria 
Especial - 3º Assessor(a), já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição 
ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 
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SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

GABINETE   

PORTARIA Nº 36/2024

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando o expediente nº 19.09.00855.0019055/2023-28, RESOLVE prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, 
a partir de 09/01/2024, o prazo do Processo de Reparação de Danos, constituído através da Portaria nº 275/2023, publicada no 
DJE de 14/08/2023.  

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 29 de janeiro de 2024.

ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO 
Superintendente de Gestão Administrativa

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 52/2023 – UASG 926302 – PROCESSO nº19.09.02348.0023891/2022-67 OBJETO: Aquisição 
de fardamento masculino para condutores de veículos em atuação nas áreas de representação e escolta de autoridades,, 
conforme edital e seus anexos. AVISO: Licitação homologada em sistema pela autoridade competente, o Superintendente 
de Gestão Administrativa, no dia 26/01/2024, com base no Parecer nº 38/2024, da Assessoria Técnico-Jurídica. EMPRESA 
VENCEDORA: VIA SPEZIA COMÉRCIO DE ROUPAS E ACESSÓRIOS LTDA CNPJ nº 41.489.057/0001-83.  Termo de homo-
logação disponível no sistema Comprasnet, através do site https://www.gov.br/compras/pt-br

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
O Superintendente de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, com base 
no Parecer nº 23/2024, da Assessoria Técnico-Jurídica, HOMOLOGA o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2023, 
UASG 926302, PROCESSO nº 19.09.02687.0021632/2023-90. OBJETO: Serviço comum de engenharia para adequação de 
instalações de prevenção e combate a incêndio e pânico da sede da promotoria de Justiça Regional de Juazeiro conforme 
edital e seus anexos. Resultado: FRACASSADO.Salvador-Ba – HEIDE SOUZA SILVA -Superintendente de Gestão Adminis-
trativa em exercício.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 56/2023 - UASG 926302 – PROCESSO Nº 19.09.02336.0018206/2023-60. OBJETO: Aquisição 
de válvula esfera GBC, conforme edital e anexos. AVISO: licitação HOMOLOGADA em sistema pela autoridade competente, 
o Superintendente de Gestão Administrativa, no dia 29/01/2024, com base no Parecer nº 26/2024, da Assessoria Técnico-
-Jurídica, Resultado: FRACASSADO. Termo de homologação disponível no sistema Comprasnet, através do site www.gov.br/
compras/pt-br .

 DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS   

PROCESSO DE SERVIDOR DEFERIDO PELA
JUNTA MÉDICA DO ESTADO DA BAHIA

 MATRÍCULA  PROCESSO SEI ART. LEI 
6.677/94

QT. DIAS
 DEFERIDOS INÍCIO TÉRMINO

353.232 19.09.02714.0031520/
2023-56 145 8 01/12/2023 08/12/2023

352.391 19.09.02151.0032215/
2023-91 145 4 09/12/2023 12/12/2023

353.599 19.09.01806.0022932/
2023-84 145 60 18/01/2024 17/03/2024

352.402 19.09.02641.0030251/
2023-61 145 50 18/11/2023 06/01/2024

353.901 19.09.00840.0032138/
2023-15 145 4 08/12/2023 11/12/2023

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 30 de janeiro de 2024.
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Onde se Lê: DJE Nº 3452 DE 14/11/2023

PROCESSO DE SERVIDOR DEFERIDO PELA
JUNTA MÉDICA DO ESTADO DA BAHIA

 MATRÍCULA  PROCESSO SEI ART. LEI 
6.677/94

QT. DIAS
 DEFERIDOS INÍCIO TÉRMINO

353.310 19.09.45580.0028272/
2023-30 145 20 20/10/2023 20/10/2023

Leia-se:

PROCESSO DE SERVIDOR DEFERIDO PELA
JUNTA MÉDICA DO ESTADO DA BAHIA

 MATRÍCULA  PROCESSO SEI ART. LEI 
6.677/94

QT. DIAS
 DEFERIDOS INÍCIO TÉRMINO

353.310 19.09.45580.0028272/
2023-30 145 20 20/10/2023 08/11/2023

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 30 de janeiro de 2024.

Onde se Lê: DJE Nº 3489 DE 10/01/2024

LICENÇA MATERNIDADE DEFERIDA

MAT. NOME DO SERVIDOR  SEI ART. LEI 
6.677/94

QT. DIAS 
DEFERIDOS INÍCIO TÉRMINO

355.141 JULIANA FIUZA RODRI-
GUES DOS SANTOS

 19.09.01540.0000417/
2024-18 154 180 17/12/2023 15/06/2024

 
Leia-se:

LICENÇA MATERNIDADE DEFERIDA

MAT. NOME DO SERVIDOR  SEI ART. LEI 
6.677/94

QT. DIAS 
DEFERIDOS INÍCIO TÉRMINO

355.141 JULIANA FIUZA RODRI-
GUES DOS SANTOS

 19.09.01540.0000417/
2024-18 154 180 17/12/2023 13/06/2024

 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 30 de janeiro de 2024.

     LICENÇA PRÊMIO DEFERIDA 

MAT. NOME DO SERVIDOR  PROCESSO
SEI

LEI N° 
13.471/2015

PERÍODO DO AFAS-
TAMENTO/ QT. DIAS QUINQUÊNIO

352712 JULIANA POR-
TO COELHO

19.09.00872.0026340/
2023-24 Art. 3° 15/02/2024 A 

15/03/2024 - 30 DIAS 2014/2019

 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 30 de janeiro de 2024.

PROCESSO DEFERIDO PELA SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA: 

SEI 19.09.45116.0025463/2023-75 – ADEMIR DOS ANJOS CONCEIÇÃO, matrícula n° 352319. Abono de Permanência a partir 
de 16.10.2022.

SEI 19.09.02349.0031474/2023-39 – CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, matrícula n° 000101. Abono de Permanência a partir 
de 14.07.2020.

SEI 19.09.01148.0024454/2023-85 – ZILDA REGINA SANTOS DE ALMEIDA, matrícula n° 352735. Abono de Permanência a 
partir de 01.02.2020.

PROCESSO INDEFERIDO PELA SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA: 
SEI 19.09.45093.0018546/2023-45– JOSÉ VIRGÍNIO DE JESUS NETO, matrícula n° 191.022. Abono de Permanência.

PROCESSO INDEFERIDO PELA JUNTA MÉDICA DO ESTADO DA BAHIA:
SEI 19.09.01087.0007690/2023-53 - (SEI JUNTA MÉDICA – 009.0287.2023.0038529-24) – matrícula n° 354831.
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 PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

 PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL 

 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

EDITAL N° 027/2024 – 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS - 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA - COMBATE 
AO RACISMO E À INTOLERÂNCIA RELIGIOSA 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições que 
são conferidas pelo art. 73, I e V, da Lei Complementar do Estado da Bahia nº 11/1996, pelo art. 26, I e V, da Lei nº 8625/1993, 
pelo art. 8º. IV, da Resolução CNMP no. 174/2017, comunica a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 
IDEA 003.9.300005/2023 a fi m de apurar suposta prática de irregularidades no sistema de cotas raciais em certame público 
realizado pela Prefeitura de Madre de Deus 
Salvador, 19 de janeiro de 2024 
LÍVIA MARIA SANTANA E SANT’ANNA VAZ 
Promotora de Justiça

EDITAL N° 028/2024 – Atuação Judicial e Extrajudicial na Proteção da População de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e 
Transexuais – LGBT - 1ª PROMOTORIA DE DIREITOS HUMANOS – 4ª Promotora de Justiça.
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 4ª PROMOTORA DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições que 
são conferidas pelo art. 73, I e V, da Lei Complementar do Estado da Bahia no. 11/1996, pelo art. 26, I e V da Lei no. 8625/1993 
e pelo art. 8º. IV, da Resolução CNMP nº 174/2017, comunica a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – 
ATIVIDADES NÃO SUJEITAS A INQUÉRITO CIVIL, Nº IDEA 003.9.315477/2023, a fi m de acompanhar e orientar o interessado 
W.O.G.D. a respeito dos trâmites do procedimento administrativo de retifi cação de nome e sexo. 
Salvador, 22 de janeiro de 2024. 
MÁRCIA REGINA RIBEIRO TEIXEIRA 
Promotora de Justiça

2ª E 3ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

Edital nº 0070/2024 – Prorrogação de prazo de Notícia de Fato 
ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 2º PROMOTOR 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Idoso 
Procedimento IDEA Nº 003.9.503396/2023 
Objeto: Apuração de fatos reportados, referentes à defesa da pessoa idosa 
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 
3º da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP 
Data da Prorrogação: 22/01/2024  
Salvador, 30 de janeiro de 2024. 
ANA RITA CERQUEIRA NASCIMENTO  
Promotora de Justiça

Edital nº 0071/2024 – Prorrogação de prazo de Procedimento Administrativo 
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos / 4º Promotor de Justiça  
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Idosos 
Procedimento IDEA Nº 003.9.2223/2023 
Objeto: necessidade de realização de diligências imprescindíveis  
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 1 (um) ano, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 11 
da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP 
Data da Prorrogação: 22/01/2024 
Salvador, 30 de janeiro de 2024. 
Adriana Imbassahy 
Promotora de Justiça 
 
Edital nº 0072/2024 – Prorrogação de prazo de Procedimento Administrativo  
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 2º PROMOTOR  
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Pessoas com Defi ciência 
Procedimento IDEA Nº 003.9.195609/2021  
Objeto: apuração de fatos reportados, referente à defesa da pessoa com defi ciência 
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 1 (um) ano, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 3º 
da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP 
Data da Prorrogação: 22/01/2024 
Salvador, 30 de janeiro de 2024. 
Maria Pilar C. Maquieira Menezes
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PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - ATRIBUIÇÃO CÍVEL   

EDITAL Nº 027/2024 
Comunicação de arquivamento de Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis 
IDEA n° 003.9.384672/2023 
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
Área: Infância, Subárea: Saúde 
Noticiante(s): JAILMA SANTOS DE OLIVEIRA 
Objeto: OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE 
É cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação deste Edital, devendo as razões serem protocoladas junto à Secretaria 
Processual Administrativa vinculada à Promotoria por onde tramita o procedimento, de preferência por e-mail. 

EDITAL Nº 042/2024 
Comunicação de indeferimento de Notícia de Fato 
IDEA n° 003.9.449607/2023 
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
Área: Infância, Subárea: Saúde 
Noticiante(s): DAIANE SANTOS OLIVEIRA 
Objeto: (OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE) 
É cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação deste Edital, devendo as razões serem protocoladas junto à Secretaria 
Processual Administrativa vinculada à Promotoria por onde tramita o procedimento, de preferência por e-mail.

EDITAL Nº 047/2024 
Comunicação de instauração de Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis 
IDEA n° 003.9.1360/2024 
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 1º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
Área: Infância, Subárea: Saúde 
Portaria nº 02/2024, Data da Instauração: 23/01/2024, Prazo de Conclusão: 1 (um) ano 
Noticiante(s): DANIELE FERRAZ DE SOUZA 
Objeto: (OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE) 
Salvador, 29 de janeiro de 2024. 
CARLOS MARTHEO CROSUÉ GUANAES GOMES 
Promotor(a) de Justiça

EDITAL Nº 49/2024
Comunicação de instauração de Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis
IDEA n° 003.9.24403/2024
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 1º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA
Área: Infância, Subárea: Saúde
Portaria nº 18, Data da Instauração: 26/01/2024, Prazo de Conclusão: 1 (um) ano
Noticiante: SALVADOR - CONSELHO TUTELAR XIII – NARANDIBA
Investigado: NÃO INFORMADO
(OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE)

EDITAL Nº 034/2024 
Comunicação de indeferimento de Notícia de Fato 
IDEA n° 003.9.381293/2023 
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
Área: Infância, Subárea: Saúde 
Noticiante(s): VITORIA REGINA DOS SANTOS 
Objeto: (OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE) 
É cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação deste Edital, devendo as razões serem protocoladas junto à Secretaria 
Processual Administrativa vinculada à Promotoria por onde tramita o procedimento, de preferência por e-mail.

EDITAL Nº 033/2024 
Comunicação de arquivamento de Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis 
IDEA n° 003.9.233067/2023 
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
Área: Infância, Subárea: Saúde 
Noticiante(s): CLEIDIANE SANTANA GAMA 
Objeto: (OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE) 
É cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação deste Edital, devendo as razões serem protocoladas junto à Secretaria 
Processual Administrativa vinculada à Promotoria por onde tramita o procedimento, de preferência por e-mail.
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EDITAL Nº 612/2023 
Comunicação de instauração de Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis 
IDEA n° 003.9.415977/2023 
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
Área: Infância, Subárea: Saúde 
Portaria nº 279, Data da Instauração: 27/11/2023, Prazo de Conclusão: 1 (um) ano Noticiante: JOELMA ALMEIDA DOS SANTOS 
Objeto: (OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE)

EDITAL Nº 609/2023 
Comunicação de prorrogação de Notícia de Fato 
IDEA n° 003.9.407373/2023 
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
Área: Infância, Subárea: Saúde Prazo de Conclusão: 24/02/2024 
Noticiante(s): ALANA SANTOS 
Objeto: OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA

EDITAL Nº 036/2024 
Comunicação de arquivamento de Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis 
IDEA n° 003.9.407649/2022 
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
Área: Infância, Subárea: Saúde 
Noticiante(s): CLEIDE PESSOA 
Objeto: (OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE) 
É cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação deste Edital, devendo as razões serem protocoladas junto à Secretaria 
Processual Administrativa vinculada à Promotoria por onde tramita o procedimento, de preferência por e-mail.

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - ATRIBUIÇÃO INFRACIONAL   

Origem: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 2º Promoltor de Justiça
Área: Infância e Juventude
PUBLICIZAÇÃO. EDITAL. ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO, IDEA/MPBA n. 003.9.507419/2023.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio deste Promotor de Justiça signatário, Titular da 4ª Promotoria de Justiça de 
Infância e Juventude da Capital/2º Promotor, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, considerando as disposições 
normativas das Resoluções n. 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público (arts. 4º, caput e III; caput e §§ 1º e 3º) e n. 
11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia (arts. 15, caput e 
IV; 16, caput, §§ 1º e 2º; 17), por especial atenção ao Princípio da Publicidade, comunica, a quem possa interessar, sem prejuízo 
das cientifi cações pessoais pela via eletrônica, sobre o ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA FATO tombada sob o registro dos autos 
em epígrafe, consoante os fundamentos alicerçados na sua promoção inerente às fl s. ID MP 16948419 - (Págs. 1-4), cabendo 
a interposição de recurso endereçado ao e. Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, bastando encaminhá-lo com as respectivas razões para <dionicio@mpba.mpbr> e indicação do assunto “Recurso - 
Arquivamento - Notícia de Fato”.
 
Salvador-Bahia, 26 de janeiro de 2024.

Evandro Luís Santos de Jesus
Promotor de Justiça.

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL   

PRORROGAÇÃO DE NOTICIA DE FATO
IDEA 003.9.469631/2023
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, titular da 4ª PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL, DEFESA SOCIAL E TUTELA DIFUSA DE SEGURANÇA PÚ-
BLICA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 11, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério 
Público, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 90 (noventa) dias da Noticia de 
Fato IDEA 003.9.469631/2023 , considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.
Salvador, 29 de janeiro de 2023.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça 

COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 003.9.479160/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, substituta na 3ª Promotoria de Jus-
tiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, em observância ao art. 9º da Res. 174/2017 do CNMP c/c art. 7º, caput, e 2º, I, da Res. 23/2007 do CNMP, em obediência 
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ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em 
epígrafe, a fi m de acompanhar e apurar os fatos e, ao fi nal, se for o caso, instaurar o correspondente PIC ou INQUÉRITO CIVIL 
e/ou promover a devida ação penal/civil pública ou outras medidas cabíveis.
Salvador-Bahia, 30 de janeiro de 2024.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça 

ARQUIVAMENTO DE NOTICIA DE FATO
IDEA Nº: 003.9.444770/2023

O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, titular da 4ª Promotoria 
de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, nos moldes do art. 19, 
§1º da Resolução 181/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, c/c o art. 28 do CPP, em face da suspensão da vigência da 
modifi cação a este dispositivo introduzida pela Lei no 13.964/2019, e em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica, aos in-
teressados, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato em epígrafe, que tem por objeto apurar Notícia de Fato instaurada com base no 
ofício n. 7747/2023/GAB-SENASP/SENASP/MJ, eletronicamente datado de 19/10/2023, mediante decisão fundamentada inserta 
na mesma. Informa também, que, deste arquivamento, é cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do 
Ministério Público, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, devendo as razões serem protocoladas junto ao próprio 
órgão responsável pelo arquivamento, através do e-mail sec-controle.externo@mpba.mp.br, dispensando-se a remessa física.
Salvador, 30 de janeiro de 2024
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça 
4ª Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade
Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública

COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 003.9.369383/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, substituta na 6ª Promotoria de Jus-
tiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, em observância ao art. 9º da Res. 174/2017 do CNMP c/c art. 7º, caput, e 2º, I, da Res. 23/2007 do CNMP, em obediência 
ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em 
epígrafe, a fi m de acompanhar e apurar os fatos e, ao fi nal, se for o caso, instaurar o correspondente PIC ou INQUÉRITO CIVIL 
e/ou promover a devida ação penal/civil pública ou outras medidas cabíveis.
Salvador-Bahia, 30 de janeiro de 2024.
CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA
Promotora de Justiça 

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 003.9.143562/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da 1ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no art. 11 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, em obediência ao Princípio 
da Publicidade, comunica a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO do Procedimento Administrativo por mais 1 
(um) ano, com fundamento no art. 11 da Res. 174/2017 do CNMP, bem como do art. 53 da Res. 11/2022 do Colégio de Procu-
radores do MP/BA.
Salvador, 30 de janeiro de 2024.
ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 003.9.335432/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, titular na 1ª Promotoria de Justiça 
de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, 
em observância ao art. 9º da Res. 174/2017 do CNMP c/c art. 7º, caput, e 2º, I, da Res. 23/2007 do CNMP, em obediência ao 
Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em 
epígrafe, a fi m de acompanhar e apurar os fatos e, ao fi nal, se for o caso, instaurar o correspondente PIC ou INQUÉRITO CIVIL 
e/ou promover a devida ação penal/civil pública ou outras medidas cabíveis.
Salvador-Bahia, 30 de janeiro de 2024.
ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça 

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE NOTICIA DE FATO
IDEA Nº 003.9.475812/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da 1ª Promotoria de Justiça 
de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, com 
fulcro no art. 11 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, em obediência ao Princípio da Publicidade, 
comunica a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO da Noticia de Fato por mais 90 (noventa) dias, com fundamento 
no art. 11 da Res. 174/2017 do CNMP, bem como do art. 53 da Res. 11/2022 do Colégio de Procuradores do MP/BA.
Salvador, 30 de janeiro de 2024.
ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça
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COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 003.9.351051/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, substituta na 2ª Promotoria de Jus-
tiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, em observância ao art. 9º da Res. 174/2017 do CNMP c/c art. 7º, caput, e 2º, I, da Res. 23/2007 do CNMP, em obediência 
ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em 
epígrafe, a fi m de acompanhar e apurar os fatos e, ao fi nal, se for o caso, instaurar o correspondente PIC ou INQUÉRITO CIVIL 
e/ou promover a devida ação penal/civil pública ou outras medidas cabíveis.
Salvador-Bahia, 30 de janeiro de 2024.
ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça 

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº 003.9.446568/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, integrante da 4ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o disposto na Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obediência ao 
Princípio da Publicidade, comunica, a quem possa interessar, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão da NOTÍCIA DE 
FATO em epígrafe, pelo período de 90 (noventa) dias, a contar da presente data.
Salvador-Bahia, 29 de janeiro de 2024.
Suzilene Maria Ribeiro Sousa Marques
Promotora de Justiça

PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº @003.9.440393/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Promotoria de Justiça 
de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública – 3° Promotor(a) de Justiça, no 
uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 11 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, e do 
art. 53, caput, da Res. 11/2022, e em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a PRORROGA-
ÇÃO DO PRAZO para conclusão do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em epígrafe, pelo período de 01 (um) ano, a contar 
desta data, considerando que ainda restam diligências imprescindíveis a serem realizadas.
Salvador, 22 de janeiro de 2024.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça em Substituição

EDITAL - NOTIFICAÇÃO
Ref. PROCEDIMENTO N° @003.9.271200/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça, Titular da Promotoria de Justiça de 
Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública – 1° Promotor(a) de Justiça, que esta 
subscreve, no uso de suas atribuições legais, consubstanciado no art. 26, inc. I, a, da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 73, I, a, da 
Lei Complementar Estadual nº 11/96, e na forma do art. 4º, III, e §3º, da Resolução nº 06/2009, do E. Colégio de Procuradores 
do Estado da Bahia, e art. 3o, parágrafo único, da Res. nº 174/2017 do CNMP, NOTIFICA IGOR DA SILVA COUTINHO, para que 
preste informações complementares a respeito do fato, esclarecendo as circunstâncias da sua prisão ocorrida dia 22/06/2023, 
por volta das 21h10min, na Rua Daniel Gomes, bairro Jardim Nova Esperança, nesta Capital, uma vez que o laudo lesões corpo-
rais não apontou a existência de lesões macroscópicas recentes, bem como quaisquer informações que considere relevantes em 
relação a sua prisão em fl agrante, conduzindo maiores elementos de prova, informando como se deram as agressões praticadas 
pelos policiais responsáveis pela sua prisão e apresentando testemunhas, se possível, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 
arquivamento, conforme artigo 4ª, III da Resolução CNMP 174/2017, devendo a resposta ser encaminhada para o endereço 
eletrônico sec-controle.externo@mpba.mp.br.
Salvador, 30 de janeiro de 2024.
ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública 
– 3º Promotor(a) de Justiça
IDEA Nº @003.9.151344/2023
Portaria de conversão
Área: Controle Externo da Atividade Policial
Data de Instauração: 11/01/2024
Objeto: Acompanhar a apuração das supostas agressões sofridas por T. A. C., por ocasião da diligência que resultou na sua 
prisão, em fl agrante, ocorrida em 14 de março de 2023. As supostas agressões teriam por autores policiais militares, conforme 
documentação enviada por e-mail ID MP 12327349.
Salvador, 30 de janeiro de 2024.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça em Substituição
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INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública 
– 6º Promotor(a) de Justiça
IDEA Nº @003.9.58317/2023
Portaria n° 31/2023
Área: Controle Externo da Atividade Policial
Data de Instauração: 24/11/2023
Objeto: acompanhar a apuração de representação formulada pelo Sr. L. A. do E. S., que noticiou que vem sendo ameaçado, 
perseguido e constrangido pelo ex policial militar, identifi cado por G. M. da S.
Salvador, 30 de janeiro de 2024.
CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA
Promotora de Justiça em Substituição

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA 003.9.254362/2023
Origem: Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial
Promotoria: 2º Promotor(a) de Justiça - PJ CEAP
Classe do procedimento: Notícia de Fato
Objeto: Notícia de Fato encaminhada pela Vara de Audiência de Custódia da Comarca de Salvador, com o intuito de apurar pos-
síveis agressões perpetradas pelos policiais militares responsáveis pela prisão de PRRAN, preso em razão da prática dos crimes 
previstos no art. 14 da Lei nº. 10.826/03, na data de 02/06/2023, por volta de 21h00min, na rodovia BR324, bairro Calabetão, na 
cidade de Salvador/BA.
Salvador, 26 de janeiro de 2024
ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA @003.9.481358/2023
Origem: Promotoria de Justiça do Controle Externo da Atividade Policial
Promotoria: 2º Promotor(a) de Justiça - PJ CEAP
Classe do procedimento: Notícia de Fato
Objeto: Prorrogação do prazo de conclusão, pelo período de 90 (noventa) dias, da Notícia de Fato autuada através do sistema de 
Atendimento ao Cidadão deste Ministério Público de forma anônima, através da qual é noticiado que as viaturas do 18º Batalhão 
da Polícia Militar (Centro Histórico), por diversas vezes, concedem caronas a servidores públicos (policiais), fora do horário de 
trabalho e em proveito próprio, em possível desvio de função.
Salvador, 27 de janeiro de 2024.
ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 003.9.42806/2019.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da 2ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no art. 11 da referida Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, em obediência ao 
Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO do Procedimento Administrativo 
por mais 1 (um) ano.
Salvador, 27 de novembro de 2023.
ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº 003.9.64010/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada da 6ª Promotoria de Justiça de 
Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro termos do art. 3º, da Resolução 174/2017, do CNMP, em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica, a quem 
possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO, pelo período de 90 (noventa) dias, para conclusão da NOTÍCIA DE FATO em 
epígrafe, considerando a realização de diligências preliminares, essenciais e imprescindíveis para deliberar sobre a instauração 
de procedimento próprio.
Salvador, 08 de setembro de 2023.
CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 003.9.64010/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da 6ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, em observância ao art. 9o da Res. 174/2017, do CNMP c/c art. 7o , caput, § 2o , I, da Res. 23/2007 do CNMP, em obediên-
cia ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
em epígrafe, a fi m de acompanhar e apurar os fatos.
Salvador, 10 de dezembro de 2023.
CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA
Promotora de Justiça
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 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA   

PROMOTORIA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 6º Promotor de Justiça
PORTARIA Nº 003/2024
INQUÉRITO CIVIL Nº 001/2024
Ref: IDEA nº 003.9.367091/2023
O Ministério Público do Estado da Bahia, pelo Promotor de Justiça in fi ne, no uso das atribuições legais relativas à Proteção da Morali-
dade Administrativa e do Patrimônio Público, tendo em vista o que consta do expediente autuado sob o IDEA nº 003.9.367091/2023 e 
a fi m de apurar supostas irregularidades no Convênio nº 700/2022, fi rmado entre a Federação de Cooperativas da Agricultura Familiar 
e Economia Solidária do Estado da Bahia e a Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional (CAR), com fulcro no art. 77, da Lei 
Complementar Estadual sob n. º 11, de 18 de Janeiro de 1996, determino, de logo, as seguintes providências:
I – Cadastramento no IDEA;
II - Autuação da presente portaria com os documentos que a instruem;
III – Publicação da portaria no DJE, na forma prevista no art. 30 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia;
IV – Cumprimento das diligências determinadas no despacho que subsidia esta instauração.
Salvador, 29 de janeiro de 2024.
ADRIANO MARCUS BRITO DE ASSIS
Promotor de Justiça

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SAÚDE   

EDITAL Nº 018/2024
COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS 
INDISPONÍVEIS
IDEA n° 003.9.23226/2024
Origem: Salvador – Promotoria de Justiça de Saúde – 2º Promotor de Justiça
Data da Instauração: 24/01/2024
Prazo de Conclusão: 10/02/2025 
Objeto: Tutela do direito à saúde (omitidos os dados pessoais do interessado, conforme Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais). 

 EDITAL Nº 021/2024
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL
IDEA n° 003.9.327063.2022
Objeto: Apurar a falta de médicos, dentista, enfermeiros e de gerente na Unidade de Saúde da Família - USF de São José de 
Baixo, localizada na Capital. 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SAÚDE DE SALVADOR, por intermédio do 2º Promotor de Justiça, no uso de suas atribuições le-
gais, em obediência ao Princípio de Publicidade, comunica ao Coordenador do Distrito Sanitário de Itapagipe e à Gerente da USF São 
José de Baixo, ao Município de Salvador, por meio da sua Secretaria de Saúde e às pessoas eventualmente interessadas, inclusive 
para efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil em epígrafe, diante 
da inexistência de fundamento para a propositura de Ação Civil Pública, para a celebração de Termo de Ajustamento de Conduta ou 
para a expedição de Recomendação legal. Após o cumprimento das diligências fi nais, os presentes autos serão devidamente remeti-
dos ao Conselho Superior do Ministério Público em atendimento aos comandos normativos mencionados e à Lei Federal nº 7.347/85.

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO   

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 4ª PROMO-
TORA DE JUSTIÇA.
Área: Meio Ambiente;
Procedimento Preparatório de nº: 003.9.366698/2023;
Objeto: Apurar sobre a ocorrência de maus tratos a diversos gatos, bem como o cúmulo de lixo por parte da Sra. Maria Irani Fer-
reira Veloso, residente após a barbearia de “Pokinha”, na Rua dos Pirineus, nº 28-A, Pau Miúdo, Salvador/BA”;
Data da instauração em Procedimento Preparatório: 29/01/2024;
Interessado: A Sociedade;
Promotora de Justiça: Alice Alessandra Ataíde Jácome.

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 2º PROMO-
TOR DE JUSTIÇA.
Inquérito Civil: IDEA nº 003.9.79345/2021
Objeto: supostas invasões na beira da pista da Avenida Regional, Avenida 29 de Março, em áreas com grande potencial para fi ns 
comerciais, supressão de vegetação na Rua Deputado Herculano Menezes e áreas cercadas na Avenida Jorge Calmon Muniz 
de Bittencourt, Cajazeiras, nesta capital.
Despacho: Considerando a imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências nos termos do artigo 9º, caput da 
Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público e em cumprimento a determinação da Corregedoria deste 
Ministério Público do Estado da Bahia, prorrogue-se o prazo por mais um ano com efeito retroativo a 10/12/2023.
Data da prorrogação: 10/12/2023
Promotora de Justiça: HERON JOSÉ DE SANTANA GORDILHO
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EDITAL N.º 010/2024
Procedimento Administrativo
IDEA 003.9.260876/2020
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA, por intermédio da sua 
5ª Promotora de Justiça, infrafi rmada, em conformidade ao quanto disposto na Resolução de n° 11/2022 - do Conselho Nacional 
do Ministério Público da Bahia, COMUNICA, aos interessados, que o Procedimento Administrativo IDEA 003.9.260876/2020, 
instaurado pela antiga 6ª Promotoria de Justiça do Meio Ambiente, com o objetivo de acompanhar o Termo de Ajustamento de 
Conduta fi rmado no âmbito do Inquérito Civil n.º 003.0.157790/2016 entre o Ministério Público e a EMBASA, restando consig-
nada a obrigação da compromissária em elaborar diagnóstico de esgotamento sanitário da Bacia Ipitanga I, na qual se inclui a 
Rua Maria Antonieta e transversais adjacentes, com posterior contratação de projeto de sistema de esgotamento sanitário para 
a região, no bairro de Cajazeiras, Salvador/BA, foi fundamentadamente ARQUIVADO.
No ensejo, de acordo com a apontada Resolução n° 11/2022, dá-se, também, ciência de que ao Arquivamento do respectivo Pro-
cedimento caberá recurso perante o Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, com as respectivas razões, o qual deverá 
ser apresentado no órgão de execução, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do presente Edital.
Salvador/BA, 30 de janeiro de 2024.
CRISTINA SEIXAS GRAÇA
Promotora de Justiça

GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE EXECUÇÃO PENAL – GAEP   

EDITAL nº 03/2024 – GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE EXECUÇÃO PENAL - GAEP
PRORROGAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO nº IDEA 003.9.320310/2023
 O Grupo de Atuação Especial de Execução Penal, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 3º, caput, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Superior do Ministério Público, vem, 
por meio deste edital, a todos quanto possa interessar, comunicar a prorrogação da Notícia de Fato Nº. IDEA 003.9.320310/2023, 
por mais 90 (noventa) dias, tendo em vista a imprescindibilidade de realização e conclusão de diligências essenciais para conti-
nuidade e encerramento de suas respectivas instruções.
Salvador, 30 de janeiro de 2023
EDMUNDO REIS SILVA FILHO
Promotor de Justiça do GAEP

EDITAL nº 04/2024 – GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE EXECUÇÃO PENAL - GAEP
PRORROGAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO nº IDEA 003.9.425934/2023
 O Grupo de Atuação Especial de Execução Penal, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 3º, caput, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Superior do Ministério Público, vem, 
por meio deste edital, a todos quanto possa interessar, comunicar a prorrogação da Notícia de Fato Nº. IDEA 003.9.425934/2023, 
por mais 90 (noventa) dias, tendo em vista a imprescindibilidade de realização e conclusão de diligências essenciais para conti-
nuidade e encerramento de suas respectivas instruções.
Salvador, 15 de janeiro de 2023
ANA ISABELA RIBEIRO SOUZA
1ª Promotora de Justiça do GAEP

PROMOTORIA REGIONAL DE ALAGOINHAS   

PORTARIA Nº 02/2024 
A 2ª Promotoria de Justiça de Alagoinhas/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de uma de 
suas atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, II, da Constituição Federal, e art. 26, I, e art. 27, parágrafo úni-
co, incisos I a IV, da Lei Federal nº 8.625/93, e art. 2º, § 4º, da Resolução nº 23/07 do Conselho Nacional do Ministério Público, 
comunica a instauração do Inquérito Civil nº IDEA 674.9.323123/2023, com o fi m de apurar a suposta prática de irregularidades 
na contratação e execução dos objetos contratuais das cooperativas FORTE SAÚDE – COOPERATIVA DE TRABALHO EM 
SERVIÇOS DE SAÚDE DE APOIO, CNPJ n. 26.629.093/0001-01, no valor R$ 2.202.480,00 para prestação de serviços de saú-
de, necessários ao funcionamento dos postos de atendimento de saúde; o INSTITUTO PIATA DE GESTÃO SOCIAL, CNPJ n.º 
22.438.920/0001-29, para fornecimento de mão-de-obra, no valor R$ 2.430.000,00 e a COOPERBA – Cooperativa dos agentes 
de prevenção, CNPJ N.º 11.973.983/0001-25, no valor R$ 4.613.292,20, cujo o objeto era fornecimento de mão-de-obra de apoio 
as atividades da Administração pela Prefeitura Municipal de Aramari/BA 
Alagoinhas/BA, 29/01/2024. 
Tereza Jozilda Freire de Carvalho 
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 01/2024 
A 2ª Promotoria de Justiça de Alagoinhas/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de uma de 
suas atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, II, da Constituição Federal, e art. 26, I, e art. 27, parágrafo úni-
co, incisos I a IV, da Lei Federal nº 8.625/93, e art. 2º, § 4º, da Resolução nº 23/07 do Conselho Nacional do Ministério Público, 
comunica a instauração do Inquérito Civil nº IDEA 674.9.135197/2023, com o fi m de apurar a suposta prática de irregularidades 
no processo de inexigibilidade de licitação nº. 049/2022 realizada pela Secretaria Municipal de Educação de Alagoinhas para 
aquisição de PLAY MESA DIGITAL INTERATIVA MULTIDISCIPLINAR, DETERMINANDO 
Alagoinhas/BA, 29/01/2024. 
Tereza Jozilda Freire de Carvalho 
Promotora de Justiça
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EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE NOTÍCIA DE FATO 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE RIO REAL/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscre-
ve, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 3º da Resolução nº 174/2017, do Colégio de Procuradores do Minis-
tério Público do Estado da Bahia, comunica a prorrogação de prazo, por mais 90 (noventa) dias, da Notícia de Fato IDEA nº 
003.9.498355/2023, considerando que ainda restam diligências imprescindíveis a serem realizadas. 
Rio Real/BA, 30 de janeiro de 2024.  
Áviner Rocha Santos 
Promotor de Justiça em substituição 

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE NOTÍCIA DE FATO 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE RIO REAL/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscre-
ve, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 3º da Resolução nº 174/2017, do Colégio de Procuradores do Minis-
tério Público do Estado da Bahia, comunica a prorrogação de prazo, por mais 90 (noventa) dias, da Notícia de Fato IDEA nº 
254.9.427952/2023, considerando que ainda restam diligências imprescindíveis a serem realizadas. 
Rio Real/BA, 30 de janeiro de 2024.  
Áviner Rocha Santos 
Promotor de Justiça em substituição

PROMOTORIA REGIONAL DE BARREIRAS   

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL

A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo 
subscreve, no uso de suas atribuições legais, com esteio no artigo 9º, caput, da Resolução nº 123/2007 do Conselho Nacional 
do Ministério Público (CNMP), comunica a todos os eventuais interessados a PRORROGAÇÃO pelo prazo de 01 (um) ano do 
INQUÉRITO CIVIL nº 003.0.112531/2008.

Luís Eduardo Magalhães, 30 de janeiro de 2024.

ADRIANA HAHN PEREZ
Promotora de Justiça Substituta

EDITAL N. 004/2023
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE NOTÍCIA DE FATO

A 8ª Promotoria de Justiça de Barreiras/BA, por intermédio da Promotora de Justiça Substituta que abaixo subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, com fulcro na Resolução n° 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, vem por 
meio deste Edital comunicar a todos que possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DA NOTÍCIA DE FATO registrada no 
sistema IDEA sob o n. 593.9.486873/2023, pelo prazo de 90 (noventa) dias.

Barreiras/BA, 26 de janeiro de 2024.

Stella Athanazio de Oliveira Santos
Promotora de Justiça

EDITAL N. 005/2023
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE NOTÍCIA DE FATO

A 8ª Promotoria de Justiça de Barreiras/BA, por intermédio da Promotora de Justiça Substituta que abaixo subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, com fulcro na Resolução n° 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, vem por 
meio deste Edital comunicar a todos que possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DA NOTÍCIA DE FATO registrada no 
sistema IDEA sob o n. 003.9.354238/2023, pelo prazo máximo legal.

Barreiras/BA, 26 de janeiro de 2024.

Stella Athanazio de Oliveira Santos
Promotora de Justiça
1ª Substituta

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL

A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo 
subscreve, no uso de suas atribuições legais, com esteio no artigo 9º, caput, da Resolução nº 123/2007 do Conselho Nacional 
do Ministério Público (CNMP), comunica a todos os eventuais interessados a PRORROGAÇÃO pelo prazo de 01 (um) ano do 
INQUÉRITO CIVIL nº 933.0.9682/2012.

Luís Eduardo Magalhães, 30 de janeiro de 2024.

ADRIANA HAHN PEREZ
Promotora de Justiça Substituta



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.504 - Disponibilização: quarta-feira, 31 de janeiro de 2024 Cad 1 / Página 677

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL

A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo 
subscreve, no uso de suas atribuições legais, com esteio no artigo 9º, caput, da Resolução nº 123/2007 do Conselho Nacional 
do Ministério Público (CNMP), comunica a todos os eventuais interessados a PRORROGAÇÃO pelo prazo de 01 (um) ano do 
INQUÉRITO CIVIL nº 933.0.69257/2014.

Luís Eduardo Magalhães, 30 de janeiro de 2024.

ADRIANA HAHN PEREZ
Promotora de Justiça Substituta

EDITAL Nº 002/2024

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO Nº 593.9.180/2024
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARREIRAS

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro no artigo 16 da Resolução nº 11, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA aos even-
tuais interessados, inclusive para efeito de eventual interposição de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação 
deste edital, o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO em epígrafe.

Barreiras, 29 de janeiro de 2024.

Márcio do Carmo Guedes
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 003/2024

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO Nº 593.9.196/2024
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARREIRAS

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro no artigo 16 da Resolução nº 11, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA aos even-
tuais interessados, inclusive para efeito de eventual interposição de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação 
deste edital, o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO em epígrafe.

Barreiras, 29 de janeiro de 2024.

Márcio do Carmo Guedes
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 004/2024

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO Nº 593.9.229/2024
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARREIRAS

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro no artigo 16 da Resolução nº 11, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA aos even-
tuais interessados, inclusive para efeito de eventual interposição de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação 
deste edital, o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO em epígrafe.

Barreiras, 29 de janeiro de 2024.

Márcio do Carmo Guedes
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 005/2024

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO Nº 593.9.17493/2024
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARREIRAS

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro no artigo 16 da Resolução nº 11, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA aos even-
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tuais interessados, inclusive para efeito de eventual interposição de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação 
deste edital, o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO em epígrafe.

Barreiras, 30 de janeiro de 2024.

Márcio do Carmo Guedes
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 006/2024

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO Nº 593.9.367172/2023
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARREIRAS

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro no artigo 16 da Resolução nº 11, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA aos even-
tuais interessados, inclusive para efeito de eventual interposição de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação 
deste edital, o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO em epígrafe.

Barreiras, 30 de janeiro de 2024.

Márcio do Carmo Guedes
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 007/2024

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO Nº 593.9.379842/2023
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARREIRAS

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro no artigo 16 da Resolução nº 11, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA aos even-
tuais interessados, inclusive para efeito de eventual interposição de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação 
deste edital, o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO em epígrafe.

Barreiras, 30 de janeiro de 2024.

Márcio do Carmo Guedes
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 008/2024

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO Nº 593.9.479118/2023
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARREIRAS

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro no artigo 16 da Resolução nº 11, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA aos even-
tuais interessados, inclusive para efeito de eventual interposição de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação 
deste edital, o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO em epígrafe.

Barreiras, 30 de janeiro de 2024.

Márcio do Carmo Guedes
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 009/2024

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO Nº 593.9.481385/2023
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARREIRAS

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro no artigo 16 da Resolução nº 11, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA aos even-
tuais interessados, inclusive para efeito de eventual interposição de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação 
deste edital, o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO em epígrafe.

Barreiras, 30 de janeiro de 2024.

Márcio do Carmo Guedes
Promotor de Justiça
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EDITAL Nº 010/2024

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO Nº 593.9.117/2024
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARREIRAS

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro no artigo 16 da Resolução nº 11, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA aos even-
tuais interessados, inclusive para efeito de eventual interposição de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação 
deste edital, o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO em epígrafe.

Barreiras, 30 de janeiro de 2024.

Márcio do Carmo Guedes
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 011/2024

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO Nº 593.9.121/2024
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARREIRAS

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro no artigo 16 da Resolução nº 11, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA aos even-
tuais interessados, inclusive para efeito de eventual interposição de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação 
deste edital, o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO em epígrafe.

Barreiras, 30 de janeiro de 2024.

Márcio do Carmo Guedes
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 012/2024

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO Nº 593.9.126/2024
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARREIRAS

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro no artigo 16 da Resolução nº 11, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA aos even-
tuais interessados, inclusive para efeito de eventual interposição de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação 
deste edital, o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO em epígrafe.

Barreiras, 30 de janeiro de 2024.

Márcio do Carmo Guedes
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 013/2024

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO Nº 593.9.189/2024
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARREIRAS

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro no artigo 16 da Resolução nº 11, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA aos even-
tuais interessados, inclusive para efeito de eventual interposição de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação 
deste edital, o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO em epígrafe.

Barreiras, 30 de janeiro de 2024.

Márcio do Carmo Guedes
Promotor de Justiça
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EDITAL Nº 014/2024

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO Nº 593.9.26024/2024
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARREIRAS

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro no artigo 16 da Resolução nº 11, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA aos even-
tuais interessados, inclusive para efeito de eventual interposição de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação 
deste edital, o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO em epígrafe.

Barreiras, 30 de janeiro de 2024.

Márcio do Carmo Guedes
Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro no artigo 12, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA o ARQUIVAMENTO 
do Procedimento Administrativo sob o nº IDEA 933.9.157482/2021, inclusive para apresentação de recurso, no prazo de 10 (dez) 
dias, por meio de razões escritas, através do e-mail luiseduardomagalhaes@mpba.mp.br.

Luís Eduardo Magalhães, 30 de janeiro de 2024.

ADRIANA HAHN PEREZ
Promotora de Justiça Substituta

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro no artigo 4º, inciso III, e 12 da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA o 
ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo sob o nº IDEA 003.9.307798/2022, para ciência dos interessados, inclusive 
para apresentação de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, por meio de razões escritas, através do e-mail luiseduardomagalhaes@
mpba.mp.br.

Luís Eduardo Magalhães, 30 de janeiro de 2024.

ADRIANA HAHN PEREZ
Promotora de Justiça Substituta

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL

A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo 
subscreve, no uso de suas atribuições legais, com esteio no artigo 9º, caput, da Resolução nº 123/2007 do Conselho Nacional 
do Ministério Público (CNMP), comunica a todos os eventuais interessados a PRORROGAÇÃO pelo prazo de 01 (um) ano do 
INQUÉRITO CIVIL nº 933.0.83827/2014.

Luís Eduardo Magalhães, 30 de janeiro de 2024.

ADRIANA HAHN PEREZ
Promotora de Justiça Substituta

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES
IDEA: 933.9.124764/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do seu representante que este subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o iminente esgotamento do prazo de tramitação deste procedimento, bem como a necessidade de 
adoção de outras providências, prorroga, a partir de 29.01.2024, nos termos do art. 11 da Resolução CNMP Nº 174/2017, por 
mais 01 (um) ano, o andamento do presente Procedimento Administrativo.

Luís Eduardo Magalhães, 30 de janeiro de 2024.

ADRIANA HAHN PEREZ
Promotora de Justiça Substituta
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EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES
IDEA: 933.9.48003/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do seu representante que este subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o iminente esgotamento do prazo de tramitação deste procedimento, bem como a necessidade de 
adoção de outras providências, prorroga, a partir de 29.01.2024, nos termos do art. 11 da Resolução CNMP Nº 174/2017, por 
mais 01 (um) ano, o andamento do presente Procedimento Administrativo.

Luís Eduardo Magalhães, 30 de janeiro de 2024.

ADRIANA HAHN PEREZ
Promotora de Justiça Substituta

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES
IDEA: 933.0.53862/2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio da sua representante que subscreve, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o iminente esgotamento do prazo de tramitação deste procedimento, bem como a necessidade de adoção 
de outras providências, prorroga, a partir de 29.01.2024, nos termos do art. 11 da Resolução CNMP Nº 174/2017, por mais 01 
(um) ano, o andamento do presente Procedimento Administrativo.

Luís Eduardo Magalhães, 30 de janeiro de 2024.

ADRIANA HAHN PEREZ
Promotora de Justiça Substituta

EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO – IDEA Nº 933.9.106632/2023

A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo 
subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 4, inciso I da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional 
do ministério Público (CNMP), comunica a todos os eventuais interessados o ARQUIVAMENTO do PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO IDEA Nº 933.9.106632/2023, inclusive para eventual interposição de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser 
remetido, por meio de razões escritas, ao Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, na forma do artigo 16, 
§1º, da Resolução nº 11/2022 do Conselho Nacional do ministério Público (CNMP).

Luís Eduardo Magalhães/BA, 30 de janeiro de 2024.

Adriana Hahn Perez
Promotora de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO – IDEA Nº 003.9.416292/2023

A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo 
subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 4, inciso I da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional 
do ministério Público (CNMP), comunica a todos os eventuais interessados o ARQUIVAMENTO do PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO IDEA Nº 003.9.416292/2023, inclusive para eventual interposição de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser 
remetido, por meio de razões escritas, ao Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, na forma do artigo 16, 
§1º, da Resolução nº 11/2022 do Conselho Nacional do ministério Público (CNMP).

Luís Eduardo Magalhães/BA, 30 de janeiro de 2024.

Adriana Hahn Perez
Promotora de Justiça

 A 5ª Promotoria de Justiça de Barreiras-BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, vem comunicar o ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL, referência APF nº 8008226-68.2023.8.05.0022, 
com fulcro no art. 12 da Resolução nº 174/2017, CNMP. Comunica, ainda, que deste arquivamento é cabível a interposição de 
recurso administrativo da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos preconizados pelo art. 28, § 1º do 
CPP c/c art. 4º, §1º, Resolução 174/17, CNMP, devendo as razões serem protocoladas junto a este órgão responsável pelo ar-
quivamento, através do e-mail 5pj.barreiras@mpba.mp.br.

Barreiras, 30 de janeiro de 2024.

Rodolfo Fontenele Belchior Cabral
Promotor de Justiça
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CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM INQUÉRITO CIVIL
PORTARIA N. 002/2024
IDEA N. 593.9.436650/2023
ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARREIRAS
ÀREA: Improbidade Administrativa.
Subárea: Defesa do Patrimônio Público e da Moralidade Administrativa.
Objeto: Converter Notícia de Fato em INQUÉRITO CIVIL com a fi nalidade de apurar a suposta existência de “servidores fantas-
mas” no âmbito da Câmara de Vereadores de Barreiras/BA, fato que pode confi gurar improbidade administrativa. 
Data de Instauração: 30/01/2023.

RODOLFO FONTENELE BELCHIOR CABRAL
Promotor de Justiça
1ª PJ de Barreiras/BA

PROMOTORIA REGIONAL DE BOM JESUS DA LAPA   

EDITAL DE ARQUIVAMENTO – Inquérito Civil IDEA Nº 676.9.222987/2016

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA, por
intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, nos termos do art. 10, § 1º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional 
do Ministério Público e do art. 44, da Resolução nº 11/2022 do OECPJ do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA 
a Prefeitura e Câmara de Vereadores de Bom Jesus da Lapa, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Ministerial em epígrafe, 
podendo quaisquer interessados, colegitimados ou não, apresentar razões escritas ou juntar documentos, que serão colaciona-
dos aos autos, para apreciação, até que seja homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento pelo Conselho Superior do 
Ministério Público.
Bom Jesus da Lapa/BA, 29 de janeiro de 2024.

José Franclin Andrade de Souza Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE BRUMADO   

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA
Edital de Instauração de Procedimento Administrativo

ÁREA: Infância e Juventude
Nº DO PA: @703.9.20563/2024
DATA: 29/01/2024

Livramento de Nossa Senhora/BA, 30/01/2024

Daniela de Almeida
Promotora de Justiça em substituição

PROMOTORIA REGIONAL DE CAMAÇARI   

EDITAL Nº 32/2024   - SECPROC CAMAÇARI/BA
ORIGEM: 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAÇARI-BA
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
A 11ª Promotoria de Justiça de Camaçari, por intermédio do(a) Promotor(a) de Justiça que este subscreve no exercício de suas 
atribuições legais, COMUNICA aos potenciais interessados, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato registrado(a) sob o número 
IDEA n. 003.9.167416/2020.
Camaçari, 29 de janeiro de 2024
DRA. MILENA MORESCHI
Promotor(a) de Justiça 

EDITAL
ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MATA DE SÃO JOÃO
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE APURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A Promotora de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça de Mata de São João, no uso de suas atribuições e, nos termos do art. 9, da 
Res. 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, PRORROGA O PRAZO de apuração deste Procedimento Adminis-
trativo, por 01 (UM) ano, registrado sob o IDEA nº 167.9.515359 /2022.
Área: Saúde
Data de Instauração: 23 de novembro de 2022
Data da Prorrogação: 29 de janeiro de 2024.
Letícia Queiroz de Castro
Promotora de Justiça
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS
ÁREA: Meio Ambiente
IDEA Nº 003.9.150610/2021
EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, titular da 2ª Promo-
toria de Justiça de Lauro de Freitas, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 9º, caput, da Lei nº 7.347/85, c/c 
o art. 81, caput, da Lei Complementar Estadual nº 11/96, comunica aos interessados o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil em 
epígrafe, que tem por objeto apurar aterro clandestino de resíduos da construção civil no Distrito de Capelão, próximo ao viaduto, 
neste município (Coordenadas - 12.859163, -38.35860̊), em área pertencente ao Sr. Arivaldo Santana de Paula.
Lauro de Freitas/BA, 25 de janeiro de 2024.
MARIA AUGUSTA SANTOS DE CARVALHO Promotora de Justiça

INDEFERIMENTO NOTÍCIA DE FATO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça, infrafi rmada, no uso de uma de suas atri-
buições legais, considerando o anonimato da notícia, IDEA 003.9.504886/2023, indefi ro a instauração de procedimento a partir 
dessa notícia de fato, com fulcro no art. 4º, § 4º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP, determinando o arquivamento interno 
desse expediente após a publicação de extrato dessa decisão do diário ofi cial.
Dias D’Ávila/Ba, 30 de janeiro de 2024
Lilian Santos Veloso
Promotora de Justiça

PORTARIA IDEA Nº 003.9.356753/2023
Conversão de Notícia de Fato em Procedimento Preparatório de Inquérito Civil
A 5ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas-BA, por intermédio da Promotora de Justiça in fi ne, no uso de suas atribuições 
legais, verifi cando que o fato requer apuração, conforme disposto nos arts. 7º da Resolução CNMP nº 174/2017, e Resolução nº 
11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA a quem possa interessar, a 
CONVERSÃO do expediente acima epigrafado em Procedimento Preparatório de Inquérito Civil Público.
Área: Defesa da Moralidade Administrativa e Patrimônio Público
Objeto: Apurar a ocorrência de supostos descontos indevidos na folha de pagamento dos médicos temporários contratados pelo 
Município de Lauro de Freitas/BA
Cidade de Lauro de Freitas-BA, 29 de janeiro de 2024
MAURÍCIO CERQUEIRA LIMA
Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, comunica o ARQUI-
VAMENTO do Procedimento Administrativo nº 003.9.30078/2020, cujo objetivo era “averiguar o funcionamento do Conselho 
Municipal de Educação de Itanagra”, nos termos do Despacho de Arquivamento que poderá ser solicitado através do e-mail 2pj.
matadesaojoao@mpba.mp.br.
Mata de São João/BA, 24 de janeiro de 2024.
Karinny V. Peixoto de Oliveira
Promotora de Justiça
2ª Promotoria de Justiça de Mata de São João

Edital de Prorrogação de Notícia de Fato
IDEA nº 591.9.468958/2023
A 7ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas/BA, por intermédio da Promotora de Justiça in fi ne, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo ao comando do art. 13, caput, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia, e art.3º, caput, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, tendo em 
vista diligências em curso, COMUNICA, a potenciais interessados, a PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO, por mais 
90 (noventa) dias, a contar de 09.01.2024, da Notícia de Fato – IDEA nº 591.9.468958/2023.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, janeiro, 29, 2024.
IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIAS D’ ÁVILA
NF 111.9.438699/2023
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio da sua representante que a este subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, com fulcro no art. 13 da Resolução nº 11/2022, prorroga o prazo de conclusão desta Notícia de Fato por mais 90 
(noventa) dias, a contar de 30 de novembro de 2023, pelo motivo de ainda existirem diligências a serem realizadas
Dias D’Ávila/BA, 18 de dezembro de 2023.
Lara Ferrari Fonseca
Promotora de Justiça



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.504 - Disponibilização: quarta-feira, 31 de janeiro de 2024 Cad 1 / Página 684

PROMOTORIA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA   

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IPIRÁ/BA
EDITAL Nº 23/2024
A 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Ipirá, por intermédio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com a Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica, 
a quem possa interessar, especialmente a Sra. Veronice da Purifi cação Batista, o arquivamento da Notícia de Fato IDEA nº 
716.9.324289/2023 que apurou suposta negativa em fornecimento de medicamentos a Sra. Veronice da Purifi cação Batista, em 
Ipirá-BA
Ipirá/BA, 29 de janeiro de 2024.
Aílson de Almeida Marques
Promotor de Justiça

EDITAL 48/2024
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Origem: 04ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana
IDEA nº. 596.9.481475/2023
Objeto: Averiguar situação de autonegligência e vulnerabilidade da Sra. MADALENA MARIA SILVA.
Interessado: SÔNIA MARIA SILVA
Data da instauração: 26 de janeiro de 2024

EDITAL 049/2024
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Origem: 16ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana
IDEA nº. 596.9.481465/2023
Objeto: Suposto confl ito familiar existente entre a idosa Iraci Araújo de Paula e sua fi lha, Edvanei Araújo do Nascimento, que vem 
afetando a qualidade de vida da idosa
Interessado: Iraci Araújo de Paula
Data da instauração: 26 de janeiro de 2024

EDITAL 50/2024
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Origem: 24ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana
IDEA nº. 596.9.235397/2023
Objeto: acompanhar e diligenciar o andamento da apuração dos fatos narrados no IP nº 30.304/2023, pela Polícia Civil.
Data da instauração: 24 de janeiro de 2024

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORAÇÃO DE MARIA/BA
IDEA Nº 091.9.364408/2023
PORTARIA DE CONVERSÃO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, II, da Constituição Federal, e art. 26, I, e art. 27, parágrafo único, inci-
sos I a IV, da Lei Federal nº 8.625/1993, e art. 8º, II a IV, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, 
RESOLVE, CONVERTER em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO a Notícia de Fato 091.9.364408/2023, com vistas a apurar, 
em toda a sua extensão, matéria envolvendo suposta situação de negligência e abuso fi nanceiro em face de pessoa idosa.

Coração de Maria/BA, 30 de janeiro de 2024

Victor Teixeira Santana
Promotor de Justiça em substituição

EDITAL 51/2024 – 003.9.491692/2023
A 01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA CLAUDEMIR SANTOS DA LUZ, E-mail: claudemir.santos1709@gmail.com, para 
que apresente, no prazo de 20 (vinte) dias: a) Provas de suas alegações, mormente fotos/vídeos da suposta poluição, b) Pro-
tocolo de comunicação à Autoridade Municipal, c) Qualifi cação do Representado. Por fi m, requer que a resposta seja enviada, 
preferencialmente, por e-mail: sp.feiradesantana@mpba.mp.br, e em formato pdf, mp4 e/ou jpg.
Feira de Santana, 30 de janeiro de 2024.
ANSELMO LIMA PEREIRA
Promotor de Justiça

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IRARÁ
EDITAL n.º 019/2024
IDEA nº 323.9.182583/20223
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IRARÁ, por intermédio do órgão de execução abaixo assinado, no uso de uma de suas atri-
buições legais, promove o arquivamento do presente procedimento, com fundamento na Resolução n°174/2017 do CNMP e art. 
5, caput, da Resolução nº 06/2009 do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA a todos a 
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quem possa interessar, o ARQUIVAMENTO de Procedimento Administrativo – IDEA nº 323.9182583/2022, facultando-lhes vista 
dos autos e apresentação de recurso no prazo de 10 dias a contar da publicação deste edital, devendo aquele ser protocolado 
preferencialmente pelo e-mail (pj.irara@mpba.mp.br).
Irará/BA,30 de janeiro de 2024.
Thiago Castro Praxedes
Promotor de Justiça

EDITAL 052/2024
Origem: 16ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Área: PESSOA IDOSA
Procedimento Administrativo de Interesses individuais indisponíveis
IDEA nº 596.9.491448/2023
Objeto: Averiguar situação do idoso JOSEVALDO DOS SANTOS MARCELO, que se encontra debilitado, acamado e que há 
confl ito entre a sua esposa e irmãs e fi lhos do referido no que tange à prestação dos cuidados que necessita.
Data da Instauração: 29/01/2024
Investigante: O Ministério Público

EDITAL 53/2024 – IDEA  003.9.491525/2023
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA por seu Promotor de Justiça, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no artigo 13º, da Resolução nº. 11, de 11 de abril de 2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, re-
solve NOTIFICAR o senhor Andra Leanes Pereira da Silva Cardoso, para que se manifeste acerca de Notícia de fato autuada a 
partir de representação informando sobre a suposta poluição sonora ocorrida na Arena Senador, bairro Olhos d´Água: a) Provas 
de suas alegações, mormente fotos/vídeos da suposta poluição; b) Protocolo de comunicação à Autoridade Municipal; c) Qualifi -
cação do Representado. O envio das informações deverá ser via e-mail sp.feiradesantana@mpba.mp.br.

Feira de Santana, 30 de janeiro de 2024.
Anselmo Lima Pereira
Promotor de Justiça

EDITAL n º 6/2024 – NOTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ESTEVÃO, no uso de suas atribuições legais, uma vez frustrada a tentativa de 
notifi cação pessoal, COMUNICA ao senhor FELICÍSSIMO PAULINO DOS SANTOS FILHO, o ARQUIVAMENTO do Inquérito 
Civil nº 279.9.98680/2020.

Santo Estevão, 30 de janeiro de 2024

VERENA AGUIAR SILVEIRA
Promotora de Justiça

Origem: 16ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis
IDEA nº 596.9.496385/2023
Objeto: apurar a suposta situação de vulnerabilidade a qual está submetida a idosa MARIA MARTA DE JESUS e acompanhar as 
providências que serão adotadas pelos órgãos de assistência social, pela família e pelo Estado, em relação ao caso.
Data da Instauração: 29/01/2024
Investigante: O Ministério Público

 PROMOTORIA REGIONAL DE GUANAMBI   

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAETITÉ 

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAETITÉ, por meio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, nos termos do art. 11 
da Resolução n. 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA aos interessados que foi PRORROGADO 
POR MAIS 01 (um) ano o prazo de conclusão do Procedimento Administrativo nº 682.9.189425/2019, cujo objeto é garantir o 
direito individual indisponível do registro civil de nascimento aos abrigados na Associação das Senhoras de Caridade de Caetité, 
“ANANIAS”, “SILVIA BATISTA”, “ERCÍLIA NUNES CERQUEIRA”, para que possam exercer livremente os atos de cidadania. 

Caetité, 24/01/2023
DIONELES LEONE SANTANA FILHO
Promotor de Justiça designado
(Portaria da PGJ n. 2370, de 26/10/2023)
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ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE, DE ÂMBITO REGIONAL, COM SEDE EM GUANAMBI

Comunicação de Prorrogação de Prazos de Procedimentos Administrativos
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotoria de Justiça de Especializada em Meio Ambiente, de 
âmbito regional, com sede em Guanambi, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a necessidade de dar continuidade 
na fi scalização/acompanhamento do cumprimento das obrigações pactuadas, promove a prorrogação do prazo de tramitação 
dos procedimentos administrativos abaixo relacionados, por mais 1 (um) ano (art. 11 da Resolução nº 174/2017 do egrégio Con-
selho Nacional do Ministério Público (CNMP):

Nº IDEA DATA MOVIMENTO CLASSE ASSUNTO
692.9.155972/2017 27/01/2024 - Procedimento Administrativo - Gestão Ambiental
692.9.24292/2017 27/01/2024 - Procedimento Administrativo - Gestão Ambiental
692.9.14977/2018 27/01/2024 - Procedimento Administrativo - Gestão Ambiental
692.9.23806/2017 27/01/2024 - Procedimento Administrativo - Gestão Ambiental
692.9.157975/2017 27/01/2024 - Procedimento Administrativo - Gestão Ambiental
692.9.24043/2017 27/01/2024 - Procedimento Administrativo - Gestão Ambiental
692.9.37415/2017 27/01/2024 - Procedimento Administrativo - Gestão Ambiental
692.9.18849/2017 27/01/2024 - Procedimento Administrativo - Gestão Ambiental
692.9.41636/2017 27/01/2024 - Procedimento Administrativo - Gestão Ambiental
692.9.23829/2017 27/01/2024 - Procedimento Administrativo - Gestão Ambiental
692.9.38327/2017 27/01/2024 - Procedimento Administrativo - Gestão Ambiental
692.9.20508/2017 27/01/2024 - Procedimento Administrativo - Gestão Ambiental
692.9.18793/2017 30/01/2024 - Procedimento Administrativo - Flora
692.9.26559/2017 30/01/2024 - Procedimento Administrativo - Flora 
692.9.38291/2017 30/01/2024 - Procedimento Administrativo - Flora
692.9.37318/2017 30/01/2024 - Procedimento Administrativo - Flora
692.9.37138/2017 30/01/2024 - Procedimento Administrativo - Gestão Ambiental
692.9.41689/2017 30/01/2024 - Procedimento Administrativo - Gestão Ambiental
692.9.26572/2017 30/01/2024 - Procedimento Administrativo - Flora
692.9.20398/2017 30/01/2024 - Procedimento Administrativo - Gestão Ambiental

 
Guanambi, 30 de janeiro de 2024.
Jailson Trindade Neves
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE IRECÊ   

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE XIQUE-XIQUE
NOTÍCIA DE FATO - IDEA Nº 691.9.508659/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça abaixo-assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, com fulcro no art. 3º, Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, 
vem por meio deste Edital, COMUNICAR, a todos quantos possam interessar, a PRORROGAÇÃO, pelo prazo de 90 (noventa) 
dias, da NOTÍCIA DE FATO autuada sob o IDEA n°. 691.9.508659/2023.

Xique-Xique, 29 de janeiro de 2024.

NAYARA VALTÉRCIA GONÇALVES BARRETO
Promotora de Justiça em substituição

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE XIQUE-XIQUE
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - IDEA 691.9.463509/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça em substituição na 1ª Promotoria 
de Justiça de Xique-Xique, no uso de uma de suas atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 
72, IV da Lei Complementar Estadual n. 11/96, c/c art. 8º e seguintes da Resolução nº 174 de 04 de julho de 2017, do Conselho 
Nacional do Ministério Público, RESOLVE converter a Notícia de Fato nº 691.9.463509/2023 em PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO para acompanhar a situação de vulnerabilidade da infante E.S.M.S.(3 anos).
Xique-Xique, 29 de janeiro de 2024.

NAYARA VALTÉRCIA GONÇALVES BARRETO
Promotora de Justiça em substituição
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1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE XIQUE-XIQUE
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - IDEA Nº 691.9.28415/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo-assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, com fulcro no art. 11, Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, 
vem por meio deste Edital, COMUNICAR, a todos quantos possam interessar, a PRORROGAÇÃO, pelo prazo de 01 (um) ano, 
do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO autuado sob o IDEA n°. 691.9.28415/2022.

Xique-Xique, 29 de janeiro de 2024.

NAYARA VALTÉRCIA GONÇALVES BARRETO
Promotora de Justiça em substituição

PROMOTORIA REGIONAL DE ITABUNA   

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMACÃ 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO 
A Promotora de Justiça em substituição da 1ª Promotoria de Justiça de Camacã, no uso de suas atribuições e, nos termos do art. 
3, da Res. nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público, PRORROGA O PRAZO de apuração desta notícia de fato, por 90 
(noventa) dias, registrado sob o IDEA nº 645.9.473361/2023. 
Área: Idoso  
Data de Instauração: 24 de novembro de 2023. 
Data da Prorrogação: 28 de abril de 2024. 
Márcia Costa Bandeira Gomes 
Promotora de Justiça

Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba/BA 
Edital de Indeferimento – Procedimento Administrativo 003.9.501882/2023  
A 2ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições 
legais, COMUNICA a quem possa interessar, inclusive para efeito de eventual apresentação de recurso nesta Promotoria de 
Justiça, no prazo de 10 (dez) dias, contados do conhecimento deste, nos termos do Art. 55, da Resolução nº 11, de 11 de abril de 
2022, do Ministério Público do Estado da Bahia, que foi promovido o INDEFERIMENTO do Procedimento Administrativo acima 
mencionado. 
Ubaitaba BA, 30/01/2024 
Allan Santos Góis 
Promotor de Justiça

Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba/BA 
Edital de Arquivamento – Procedimento Administrativo 718.9.98245/2023  
A 2ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições 
legais, COMUNICA à LINDOELMA SANTOS SILVA, e a quem possa interessar, inclusive para efeito de eventual apresentação 
de recurso nesta Promotoria de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias, contados do conhecimento deste, nos termos do Art. 55, da 
Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do Ministério Público do Estado da Bahia, que foi promovido ARQUIVAMENTO do Pro-
cedimento Administrativo acima mencionado. 
Ubaitaba BA, 30/01/2024 
Allan Santos Góis 
Promotor de Justiça

Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba/BA 
Edital de Arquivamento – Procedimento Administrativo 718.9.92774/2023 . 
A 2ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições 
legais, a quem possa interessar e à DEBORA SANTOS SILVA, inclusive para efeito de eventual apresentação de recurso nesta 
Promotoria de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias, contados do conhecimento deste, nos termos do Art. 55, da Resolução nº 11, 
de 11 de abril de 2022, do Ministério Público do Estado da Bahia, que foi promovido o ARQUIVAMENTO do Procedimento Admi-
nistrativo acima mencionado. 
Ubaitaba BA, 30/01/2024 
Allan Santos Góis 
Promotor de Justiça

Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba/BA 
Edital de Arquivamento – Procedimento Administrativo 718.9.53736/2023 . 
A 2ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições 
legais, a quem possa interessar e à ADARLEIDE CANDEAS DOS SANTOS , inclusive para efeito de eventual apresentação 
de recurso nesta Promotoria de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias, contados do conhecimento deste, nos termos do Art. 55, da 
Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do Ministério Público do Estado da Bahia, que foi promovido o ARQUIVAMENTO do 
Procedimento Administrativo acima mencionado. 
Ubaitaba BA, 30/01/2024 
Allan Santos Góis 
Promotor de Justiça
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Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba/BA 
Edital de Arquivamento – Procedimento Administrativo 718.9.53756/2023  
A 2ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, a quem possa interessar e à JUCITELMA COSTA SILVA, inclusive para efeito de eventual apresentação de recurso 
nesta Promotoria de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias, contados do conhecimento deste, nos termos do Art. 55, da Resolução 
nº 11, de 11 de abril de 2022, do Ministério Público do Estado da Bahia, que foi promovido o ARQUIVAMENTO do Procedimento 
Administrativo acima mencionado. 
Ubaitaba BA, 30/01/2024 
Allan Santos Góis 
Promotor de Justiça

Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba/BA 
Edital de Arquivamento – Procedimento Administrativo 718.9.284949/2023  
A 2ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições 
legais, a quem possa interessar e à CARLIELMA DE ALMDEIDA REIS, inclusive para efeito de eventual apresentação de recurso 
nesta Promotoria de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias, contados do conhecimento deste, nos termos do Art. 55, da Resolução 
nº 11, de 11 de abril de 2022, do Ministério Público do Estado da Bahia, que foi promovido o ARQUIVAMENTO do Procedimento 
Administrativo acima mencionado. 
Ubaitaba BA, 30/01/2024 
Allan Santos Góis 
Promotor de Justiça

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IBICARAÍ  
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Procedimento Administrativo nº 714.9.390721/2022  
Área: DIREITO PENAL > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Genético 
> Poluição > Outros Atos Contra o Meio Ambiente  
Objeto: acompanhar e fi scalizar, de forma continuada, política pública. 
Data de instauração: 24/08/2023 
Interessados: ANA KARINA NUNES DE OLIVEIRA – NOTICIANTE 
ANTÔNIO FALÉIA SOUZA – NOTICIADO 
MUNICÍPIO DE IBICARAÍ - INTERESSADO(A) 
Ibicaraí/BA, 30/01/2024 
Luana Colontonio Triches 
Promotora de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE JEQUIÉ   

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IPIAÚ

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO
INQUÉRITO CIVIL IDEA nº 657.9.246712/2021

A 1ª Promotoria de Justiça de Ipiaú, por meio da Promotora de Justiça que a esta subscreve, comunica ao Senhor SÉRGIO MAR-
TINS DE SOUSA QUEIROZ, a Sra. Maria das Graças César Mendonça, prefeita municipal de Ipiau; Senhor José Luís Franco 
Ramos Costa, Prefeito municipal de Barra Do Rocha, e demais interessados  que foi promovido o ARQUIVAMENTO do Inquérito 
Civil IDEA 657.9.246712/2021, e que, caso queiram, poderão apresentar recurso no prazo de 10(dez) dias, conforme previsão 
inserta no § 4° do art. 26 da Resolução n. 6/2009 do CSMP/BA 

Ipiaú-BA, 14 de dezembro de 2023.

RAFAELLA SILVA CARVALHO
Promotora de Justiça

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JEQUIÉ

EDITAL N. 013/2024

A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JEQUIÉ, pelo Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições le-
gais, conforme preceitua o art. 11 da Resolução nº 174/2017 do CNMP, vem, por meio deste Edital, a todos quanto possa interessar, 
comunicar a prorrogação, por um ano, na forma do art. 26 da Resolução OECPMBA n. 11/2022, do prazo de conclusão do Proce-
dimento Preparatório nº 608.9.433516/2022, instaurado para apurar a existência de eventual sobrepreço no contrato administrativo 
n. 001/2021ATA, formalizado entre o Consórcio Intermunicipal do Médio Rio das Contas e a pessoa jurídica MV2 Serviços Ltda.

Jequié/BA, 30 de janeiro de 2024

Artur José Santos Rios
Promotor de Justiça
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EDITAL N. 014/2024

A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JEQUIÉ, pelo Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições 
legais, conforme preceitua o art. 11 da Resolução nº 174/2017 do CNMP, vem, por meio deste Edital, a todos quanto possa inte-
ressar, comunicar a prorrogação, por um ano, na forma do art. 41 da Resolução OECPMBA n. 11/2022, do prazo de conclusão 
do Inquérito Civil nº 608.9.116742/2021, instaurado para apurar alegada irregularidade decorrente da opção da gestão municipal 
de Manoel Vitorino pela reforma do prédio da Prefeitura, supostamente desnecessária, em detrimento da reforma de outros pré-
dios públicos municipais que deveriam abrigar as secretarias municipais, livrando o erário da expressiva despesa com aluguéis.

Jequié/BA, 30 de janeiro de 2024

Artur José Santos Rios
Promotor de Justiça

5º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JEQUIÉ
 
EDITAL Nº 001/2024

A 5ª Promotoria de Justiça de Jequié/BA, no uso de suas atribuições legais, nos autos da Notícia de Fato registrada no IDEA sob 
o nº 003.9.352028/2022, instaurada com o objetivo de apurar suposta demonstração das condições de regularidade, de qualida-
de, continuidade, efi ciência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na prestação e modicidade das tarifas praticadas pela 
Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, tendo em vista que, no plexo desta Promotoria, identifi cou-se a Notícia de 
Fato de nº 003.9.385022/2021, a qual possui o mesmo objeto de investigação, NOTIFICA possíveis interessados da Promoção 
de Arquivamento do mencionado Procedimento, com a advertência de que, poderão, querendo, recorrer da presente decisão, no 
prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 16, parágrafo 1º, da Resolução nº 11/2022, do OECP-MP/BA.

Jequié/BA, 30 de janeiro de 2024.

Maurício Foltz Cavalcanti
Promotor de Justiça 

Origem: 5ª Promotoria de Justiça de Jequié/BA

Portaria nº 001/2024
IDEA nº 608.9.32057/2024
Área: Consumidor
Classe: Procedimento Administrativo
Data da Instauração: 30/01/2023
Assunto: apurar se a reforma do Mercado Municipal de Apuarema/BA foi concluída, nos termos da Resolução nº 11, de 11 de 
abril de 2022. 
Investigado: Município de Apuarema

Origem: 5ª Promotoria de Justiça de Jequié/BA

Portaria nº 002/2024
IDEA nº 608.9.32904/2024
Área: Consumidor
Classe: Procedimento Administrativo
Data da Instauração: 30/01/2023
Assunto: acompanhar a regularidade de estabelecimentos que trabalham com educação física, no Município de Jequié/BA. 
Noticiante: Conselho Regional de Educação da 13ª Região
Noticiado: Academia Power Corp e outros

7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JEQUIÉ

EDITAL 002/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, com atuação na 
Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude da Comarca de Jequié, no uso das atribuições legais, na forma do artigo 9º da Reso-
lução do CNMP n. 23/2007 e do art. 1º da Resolução MPBA n. 001/2013, vem, por meio deste Edital, a todos quantos possa interessar, 
comunicar a prorrogação do prazo de conclusão do Inquérito Civil nº 608.0.240436/2012, por mais 01 (um) ano, instaurado para apurar 
as condições de funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA de Jequié/BA.

Jequié/BA, 22 de janeiro de 2024

ADRIANA HAHN PEREZ
Promotora de Justiça
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8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JEQUIÉ

EDITAL Nº 03/2024
Notifi cação 

A Promotora de Justiça que a esta subscreve, titular da 8ª Promotoria de Justiça de Jequié, com espeque no art. 129, VI, da 
Constituição da República e no art. 92, XIV, da Lei Complementar Estadual n. 11/96, NOTIFICA aos possíveis interessados para 
tomar conhecimento da manifestação ministerial pelo Indeferimento da Notícia de Fato nº 003.9.498754/2024 (cópia anexa), bem 
como para cientifi car de que poderá apresentar recurso, no prazo de 10 (dez) dias, ao Conselho Superior do Ministério Público 
do Estado da Bahia, na forma do art. 4º, §1º, da Resolução CNMP n.º 174/2017. 

Jequié/BA, 30 de janeiro de 2024.

Juliana Rocha Sampaio
Promotora de Justiça 

PROMOTORIA REGIONAL DE JUAZEIRO   

EDITAL DE INDEFERIMENTO - IDEA 241.9.373875/2023  
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE REMANSO 
A 2ª Promotoria de Justiça de Remanso/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, nos moldes do artigo 4º da Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, 
vem por meio deste edital, notificar a todos quantos possa interessar, o INDEFERIMENTO e seu consequente ARQUIVA-
MENTO do procedimento IDEA 241.9.373875/2023, nos moldes do art. 4º da Resolução CNMP nº 174/2017. 
Remanso/BA, 29 de janeiro de 2024. 
Thays Rabelo da Costa 
Promotora de Justiça

EDITAL DE INDEFERIMENTO - IDEA 241.9.387031/2023.  
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE REMANSO 
A 2ª Promotoria de Justiça de Remanso/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, nos moldes do artigo 4º da Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, 
vem por meio deste edital, notificar a todos quantos possa interessar, o INDEFERIMENTO e seu consequente ARQUIVA-
MENTO do procedimento IDEA 241.9.387031/2023, pois, já existe procedimento em curso nesta 2ª Promotoria de Justiça 
de Remanso/BA instaurado para apurar o caso  
Remanso/BA, 29 de janeiro de 2024. 
Thays Rabelo da Costa 
Promotora de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO - IDEA 241.9.90132/2018.  
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE REMANSO 
A 2ª Promotoria de Justiça de Remanso/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, nos moldes do artigo 4º da Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Pú-
blico, vem por meio deste edital, notificar a todos quantos possa interessar, ARQUIVAMENTO do procedimento IDEA 
241.9.90132/2018. Diante da ausência de ato ilícito apurado e, sobretudo, em razão da ausência de identificação de 
danos dolosos ao erário  
Remanso/BA, 29 de janeiro de 2024. 
Thays Rabelo da Costa 
Promotora de Justiça

Área: Meio Ambiente 
Edital nº 598.9.282426/2022-PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL 
A Promotoria Especializada em Meio Ambiente, de âmbito Regional, com sede na Comarca de Juazeiro - BA, por intermé-
dio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao comando do art. 41 
da RESOLUÇÃO Nº 11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA 
aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, do Inquérito Civil epigrafado, que 
versa sobre a apuração de possível descumprimento de condicionantes ambientais pela empresa AGROINDUSTRIAS 
DO VALE DO SÃO FRANCISCO S/A, CNPJ nº 13.642.699/0001-35, devidamente qualificada nos autos, por ocasião de 
queimadas controladas realizadas pela empresa, no ano de 2022, e pelo exercício de atividade empresarial em área 
próxima ao LOT 348, no Distrito de Mandacaru, Município de Juazeiro/BA, considerando que ainda restam diligências a 
serem realizadas . 
Juazeiro, 30 de janeiro de 2024 
Heline Esteves Alves 
Promotora de Justiça
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EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL 
PROCESSO JUDICIAL Nº 8000064-28.2022.8.05.0052 - referente ao IDEA: 066.9.16639/2022 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
DE CASA NOVA

A 2ª Promotoria de Justiça de Casa Nova/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, nos moldes do § 1° do artigo 28 do Código de Processo Penal, vem por meio deste edital, notifi car a todos 
quantos possam interessar, inclusive, para interposição de recurso no prazo de 30 (trinta) dias, o ARQUIVAMENTO do Processo 
Judicial nº 8000064-28.2022.8.05.0052.

Casa Nova/BA, 30 de janeiro de 2024. 
Thays Rabelo da Costa 
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE PAULO AFONSO   

EDITAL DE INSTAURAÇÃO – IDEA Nº 705.9.375848/2023

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULO AFONSO, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, com fulcro no art. 9º da Resolução n° 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, 
e art. 51 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, vem 
por meio deste Edital comunicar, a todos os interessados, a INSTAURAÇÃO de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº IDEA 
Nº 705.9.375848/2023, para acompanhamento das medidas adotadas para que não ocorram novas interrupções na disponibili-
zação e fornecimento de medicamentos no município de Paulo Afonso/BA.

Paulo Afonso, 29 de janeiro de 2023.

Daniele Cochrane Santiago Dantas Cordeiro 
Promotora de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO – IDEA 705.9.87307/2019

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULO AFONSO, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 12 da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e art. 54 da Reso-
lução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados, 
que foi promovido o arquivamento do Procedimento Administrativo nº Idea n.º 705.9.87307/2019, instaurado com a fi nalidade de 
acompanhar as providências adotadas pela Prefeitura de Paulo Afonso e EMBASA em relação aos alagamentos que ocorrem 
nas s 1° Travessa dos Prazeres(Rua Trindade) e 2° Travessa(Rua Capibaribe), Bairro Alves de Souza, Paulo Afonso/BA. Re-
curso: No ensejo, fi cam os interessados cientes de que, no prazo de 10 (dez) dias, poderão apresentar recurso da decisão de 
arquivamento, preferencialmente, pelo endereço de e-mail: 3pjpauloafonso@mpba.mp.br

Paulo Afonso/BA, 29 de janeiro de 2024.

Daniele Cochrane Santiago Dantas Cordeiro 
Promotora de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO – IDEA Nº 705.9.432399/2023

A TERCEIRA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULO AFONSO – BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assi-
nado, nos termos do art. 3º, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, e art. 13, da Resolução nº 
11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA a todos quanto 
possam interessar, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato nº Idea 705.9.432399/2023, cujo objeto visa apurar a situação da iden-
tifi cação do nome do logradouro, sinalização das ruas, no município de Paulo Afonso/BA. Ficam os interessados cientes de que, 
no prazo de 10 (dez) dias, havendo interesse, poderá ser protocolado recurso contra a decisão de arquivamento ora informada, 
podendo ser apresentado perante a secretaria deste órgão ministerial, preferencialmente por meio eletrônico, através do e-mail 
3pjpauloafonso@mpba.mp.br. 

Paulo Afonso/BA, 31 de outubro de 2023.

Daniele Cochrane Santiago Dantas Cordeiro  
Promotora de Justiça

PROMOTORIA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE PAULO AFONSO/BA

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 705.9.31908/2024 
DATA DE INSTAURAÇÃO: 30.01.2024 
POLO PASSIVO: O MUNICÍPIO DE SANTA BRÍGIDA/BA E A EMBASA 
OBJETO: ACOMPANHAR POLÍTICA PÚBLICA DE IMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA EM SAN-
TA BRÍGIDA/BA
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INQUÉRITO CIVIL IDEA Nº 705.9.326959/2023 
DATA DE INSTAURAÇÃO: 17.12.2023 
POLO PASSIVO: O MUNICÍPIO DE PAULO AFONSO/BA E A EMBASA 
OBJETO: APURAR SUPOSTA DEFICIÊNCIA EM REDE DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO NA RUA ALAGOINHAS, BAIRRO 
ALVES DE SOUZA, EM PAULO AFONSO/BA

PROMOTORIA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE PAULO AFONSO 
 
EDITAL 004/2024

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DE PAULO AFONSO, pela Promotora de Justiça infra-assinado, em 
cumprimento ao disposto no art. 41 da Resolução nº 011/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Ministério Público do Estado da Bahia, comunica aos interessados que os Inquéritos Civis, abaixo relacionados, tiveram seus 
prazos de conclusão prorrogados por mais 01 (um) ano.

Nº – Data de Instauração – Assunto – Investigado 
705.9.402971/2022 – 12.09.22 – Agrotóxicos – Francisco Prata de Mendonça 
705.9.119873/2021 – 16.08.22 – Agrotóxicos – Valdomiro Gomes 
705.9.115461/2019 – 25.06.19 – Unidade de Conservação – Município de Uauá/BA 
705.0.118678/2014 – 30.06.14 – Flora – Genivaldo Pereira de Santana 
705.0.136484/2015 – 23.07.15 – Fauna – Genivaldo Guilherme de Silva

LUCIANA ESPINHEIRA DA COSTA KHOURY 
Promotora de Justiça Regional Ambiental

SEGUNDA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULO AFONSO 

A 2ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso, por intermédio da Promotora de Justiça, em substituição, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro no art. 4º, da Resolução n.º 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, comunica o ARQUIVA-
MENTO DA NOTÍCIA DE FATO, registrada no sistema IDEA sob nº 705.9.481332/2023, inclusive para efeito de apresentação de recurso, 
por meio de razões escritas, encaminhadas ao endereço eletrônico 2pj.pauloafonso@mpba.mp.br, no prazo de 10 (dez) dias.

Paulo Afonso/BA, 29 de janeiro 2024.

Milane de Vasconcelos Tavares Caldeira    
Promotora de Justiça - em substituição 

 PROMOTORIA REGIONAL DE PORTO SEGURO   

NF IDEA Nº 706.9.492980/2023
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Porto Seguro.
ÁREA: INFÂNCIA E JUVENTUDE
DATA DA INSTAURAÇÃO: 07/122023
OBJETO: Apurar situação de negligência acerca de V. R. M. S. S.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por sua agente ao fi m infrafi rmada, no uso de suas atribuições legais refe-
rentes a área da Infância e Juventude e, a necessidade de melhor avaliação e a ausência de elementos seguros que permitam 
aferir a real necessidade de iniciativa por parte da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude com vistas a promover qualquer 
medida de proteção, pelo que determino, com arrimo no art. 50º da res. 11/2022, a INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMI-
NISTRATIVO, visando a continuidade da coleta de elementos.

Porto Seguro, 30 de janeiro de 2024.

JACQUELINE DE FARIA BAPTISTA MAGNAVITA
Promotora de Justiça 
NF IDEA Nº 706.9.483616/2023
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Porto Seguro.
ÁREA: INFÂNCIA E JUVENTUDE
DATA DA INSTAURAÇÃO: 30/11/2023
OBJETO: Apurar situação de negligência acerca de RN de Andressa Rodrigues Da Conceição

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por sua agente ao fi m infrafi rmada, no uso de suas atribuições legais refe-
rentes a área da Infância e Juventude e, a necessidade de melhor avaliação e a ausência de elementos seguros que permitam 
aferir a real necessidade de iniciativa por parte da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude com vistas a promover qualquer 
medida de proteção, pelo que determino, com arrimo no art. 50º da res. 11/2022, a INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMI-
NISTRATIVO, visando a continuidade da coleta de elementos.

Porto Seguro, 29 de janeiro de 2024.

JACQUELINE DE FARIA BAPTISTA MAGNAVITA
Promotora de Justiça 
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PROMOTORIA REGIONAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA   

PUBLICAÇÃO DE RECOMENDAÇÃO
IDEA nº270.9.508673/2023
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTANA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por seu órgão de execução signatário, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo artigo 129, III, da Constituição Federal; pelo artigo 27, VI, da Lei Federal nº 8.625/93, art. 75, IV, da 
Lei Complementar Estadual nº 11/1996 e, subsidiariamente, pelo art. 6º, XX c/c 80, da Lei Complementar da União nº 75/95, 
observada a Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público e Resolução nº 11/22, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia;
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, a quem compete 
a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CR, art. 127); 
CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, dentre outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e 
dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia 
(CR, art. 129, II);
CONSIDERANDO ser atribuição do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimô-
nio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (CR, art. 129, III), bem como “expedir recomen-
dações, visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos e bens 
cuja defesa lhe cabe promover, fi xando prazo razoável para a adoção das providências cabíveis” (LC n. 8.625/93, art. 10º, XII); 
CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Saúde é órgão integrante da Administração Pública direta, e, por isso, subme-
tidas aos princípios constitucionais supracitados, assim como às leis e regulamentos que compõem o regime jurídico adminis-
trativo brasileiro;
CONSIDERANDO que tratados e convenções internacionais ratifi cados pelo Brasil garantem às mulheres o direito de respeito 
à vida, o direito de que se respeite a sua integridade física, psíquica e moral, o direito ao respeito à sua dignidade, o direito ao 
acesso a procedimentos jurídicos justos e efi cazes quando submetida a violência, o direito de não ser submetida a nenhum tra-
tamento desumano ou cruel, no âmbito físico ou mental e, especialmente, o direito ao tratamento de sua saúde física e mental; 
CONSIDERANDO que o direito à saúde e dignidade da mulher é garantido por vários tratados internacionais, mundiais e regio-
nais, dentre eles, a Declaração Universal dos Direitos Humanos (art. 25); o Pacto dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais 
(art. 12); a Convenção sobre a Eliminação de todas as formas de Discriminação contra a Mulher (art. 12); a Carta da Organização 
dos Estados Americanos (art. 45) e o Pacto de São José da Costa Rica (art. 4 e art. 5); 
CONSIDERANDO que o artigo 12 da Convenção sobre a Eliminação de todas as formas de Discriminação contra a Mulher de-
termina que “Os Estados-partes adotarão todas as medidas apropriadas para eliminar a discriminação contra a mulher na esfera 
dos cuidados médicos, a fi m de assegurar, em condições de igualdade entre homens e mulheres, o acesso a serviços médicos, 
inclusive referentes ao planejamento familiar”; 
CONSIDERANDO que, nos termos da Política Nacional pelo Enfrentamento à Violência contra as Mulheres, deve-se garantir 
a autonomia das mulheres em situação de violência, não podendo suas decisões serem substituídas por agentes públicos ou 
profi ssionais de saúde; 
CONSIDERANDO que, nos termos do Decreto nº 7.958/2013, o atendimento às vítimas de violência sexual na rede de aten-
dimento do SUS observará, dentre outras, as diretrizes de: a) atendimento humanizado, observados os princípios do respeito 
da dignidade da pessoa, da não discriminação, do sigilo e da privacidade; b) disponibilização de espaço de escuta qualifi cado 
e privacidade durante o atendimento, para propiciar ambiente de confi ança e respeito à vítima; e c) informação prévia à vítima, 
assegurada sua compreensão sobre o que será realizado em cada etapa do atendimento e a importância das condutas médicas, 
multiprofi ssionais e policiais, respeitada sua decisão sobre a realização de qualquer procedimento (artigo 2º, II, III e IV); 
CONSIDERANDO que a vítima de estupro que queira optar pela interrupção da gravidez, tem o direito à integridade física e psi-
cológica, à igualdade de gênero, à proibição de tortura ou ao tratamento desumano ou degradante, à saúde e ao planejamento 
familiar (art. 5º, caput, e incisos I, III; art. 6º, caput; art. 196; art. 226, § 7º, todos da CRFB); 
CONSIDERANDO que a vítima de estupro tem direito a tratamento integral de saúde através do SUS, incluindo a profi laxia de 
doenças sexualmente transmissíveis e a interrupção da gravidez resultante do crime;
CONSIDERANDO a existência de Lei Federal autorizando expressamente a interrupção da gravidez proveniente de estupro 
(art. 128, inciso II, do Código Penal), não exigindo qualquer documento para a prática do abortamento nesses casos, e a mulher 
violentada sexualmente não tem o dever legal de noticiar o fato à polícia. 
CONSIDERANDO que a exigência do Boletim de Ocorrência e/ou de ordem judicial confi gura mais um obstáculo a essas mulhe-
res, além de estabelecer condição inaceitável para atendimento e, em alguns casos, impelindo pacientes em sofrimento a realizar 
abortos legais inseguros ou a passar pela tortura de uma gestação decorrente de violência sexual. 
CONSIDERANDO o entendimento consubstanciado na NOTA TÉCNICA CONJUNTA MPF/BA e MP/BA N.º 01/2021, elaborada 
em face da “necessidade de revisão do modo de proceder, indevido e inadequado, de Unidades de Saúde ao exigirem Boletim 
de Ocorrência e/ou ordem judicial para a realização de procedimento abortivo em vítimas de violência sexual em municípios do 
Estado da Bahia”. 
CONSIDERANDO que a Portaria 1.508, de 1º/09/2005, dispôs sobre o Procedimento de Justifi cação e Autorização da Interrup-
ção da Gravidez nos casos previstos em lei, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, apontando que não é exigível que 
as vítimas de estupro apresentem Boletim de Ocorrência (menos ainda decisão judicial, por evidente) para sua submissão ao 
procedimento de interrupção da gravidez.
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde editou, em 2005, Norma Técnica referente à ATENÇÃO HUMANIZADA AO ABOR-
TAMENTO, cumprindo o seu papel de normatizador da atenção que é prestada à população e visando a garantir os direitos 
sexuais e os direitos reprodutivos das mulheres. A Norma Técnica Atenção Humanizada ao Abortamento tornou-se um guia para 
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apoiar profi ssionais e serviços de saúde e introduzir novas abordagens no acolhimento e na atenção, com vistas a estabelecer e 
a consolidar padrões culturais de atenção com base na necessidade das mulheres, buscando, assim, assegurar a saúde e a vida. 
CONSIDERANDO também que, nos termos da referida Norma Técnica, “nos casos de abortamento por estupro, o profi ssional 
deverá atuar como facilitador do processo de tomada de decisão, respeitando-a”;
CONSIDERANDO que o atual regramento do Ministério da Saúde sobre a temática (Portaria 2.282/202012), a despeito de algu-
mas inovações indevidas, novamente não faz qualquer exigência de Boletim de Ocorrência e/ou autorização judicial. 
CONSIDERANDO que a Federação Brasileira das Associações de Ginecologia e Obstetrícia (FEBRASGO) também orienta os 
médicos no sentido da desnecessidade de Boletim de Ocorrência (nem se cogita de decisão judicial) para o atendimento de 
vítimas de violência sexual, mas aponta que essas vítimas devem ser encorajadas a fazer o registro policial posteriormente ao 
atendimento, com vistas à identifi cação do agressor e possível interrupção de violências sexuais contra outras vítimas, reforçan-
do, com isso, a ideia de que o registro ofi cial, via Boletim de Ocorrência, não é obrigatório nem necessário para a realização da 
interrupção legal da gestação. 
CONSIDERANDO que a Secretaria de Saúde do Estado da Bahia mantém em seu site a orientação no sentido de que “Nos 
casos em as pessoas optem pela realização do Aborto Legal, será garantido o abortamento seguro e sigiloso, salientando-se a 
não necessidade de Boletim de Ocorrência, ou de ordem judicial, para a garantia deste direito”. 
CONSIDERANDO que a garantia e facilitação do aborto pelo SUS nos casos previstos em lei busca exatamente preservar a vida 
e integridade física da mulher vítima de violência sexual, evitando que realize o procedimento de forma clandestina, este sim com 
grande risco para sua saúde e que eventual recusa fere o direto a saúde das mulheres (CF, art. 6º); a integridade psicológica 
das mulheres e a proibição de submissão a tortura ou a tratamento desumano ou degradante das mulheres (CF, art. 5º, III); a 
proibição de preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade (CF, art. 3, IV); e diversos compromissos internacionais dos quais o 
Brasil é signatário, tais como o Plano de Ação da Conferência do Cairo de População e Desenvolvimento (1994), a Plataforma de 
Ação da IV Conferência Mundial da Mulher de Pequim (1995) e o Consenso de Montevidéu decorrente da Primeira Conferência 
Regional sobre População e Desenvolvimento da América Latina e do Caribe (2013); 
CONSIDERANDO que a negativa de realização do aborto ou exigência de requisitos não previstos em lei (CP, art. 128, incisos 
I e II), nos casos de abortamento legal (notadamente a gravidez resultar de estupro e o consentimento da gestante ou seu re-
presentante legal, na hipótese prevista do inciso II do artigo citado), confi gura hipótese de violência psicológica, caracterizada 
na Política Nacional de Enfrentamento de Violência contra Mulheres como aquela que cause danos emocional e diminuição da 
autoestima da mulher ou que lhe prejudique e perturbe o pleno desenvolvimento ou que vise degradar ou controlar suas ações, 
comportamentos, crenças e decisões, mediante ameaça, constrangimento, manipulação ou qualquer outro meio que lhe cause 
prejuízo à saúde psicológica e à autodeterminação.
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS no. 1508/2005, que dispõe sobre o Procedimento de Justifi cação e Autorização da Interrup-
ção da Gravidez, nos casos previstos em lei, no âmbito do Sistema Único de Saúde. 
CONSIDRANDO que o art. 128, II, do Código Penal prescreve a necessidade de consentimento da gestante ou, quando incapaz, 
de seu representante legal. CONSIDERANDO a grande virada de chave epistemológica advinda com a Convenção Internacio-
nal dos Direitos da Pessoa com Defi ciência, promulgada pelo Decreto no. 6949/2018, que lhe alçou status de norma de caráter 
constitucional (art. 5º, & 3º, da CF/88) e a edição da Lei Federal nº 13.146/2015, esta popularmente conhecida como Estatuto da 
Pessoa com Defi ciência ou Lei Brasileira de Inclusão. 
CONSIDERANDO a norma disposta no art. 6º, inciso II do supracitado Estatuto: 
Art. 6º A defi ciência não afeta a plena capacidade civil da pessoa, inclusive para:
I – Casar-se e constituir união estável;
II – Exercer direitos sexuais e reprodutivos; 
III – Exercer o direito de decidir sobre o número de fi lhos e de ter acesso a informações adequadas sobre reprodução e plane-
jamento familiar.
CONSIDERANDO que o espírito da Lei Brasileira de Inclusão impõe uma presunção geral de plena capacidade a favor das pes-
soas com defi ciência, pela qual o sujeito é plenamente capaz de desfrutar os direitos civis, patrimoniais e existenciais;
CONSIDERANDO o instituto da curatela foi completamente alterado, tendo se tornado absolutamente provisório e excepcional, 
reservado aos casos de impossibilidade de expressão da vontade, restringindo-se, quando necessária, apenas a direitos de 
natureza patrimonial e negocial (art. 85), não alcançando mais, como antes, o direito ao trabalho, ao matrimônio, ao voto, entre 
outros (art. 85, § 1º, da LBIPD).
CONSIDERANDO a Orientação Técnica n. 02/2024, elaborado pelo Centro de Apoio Operacional dos Direitos Humanos – CAO-
DH, segundo a qual a manifestação de vontade da vítima “deve ser prontamente respeitada pela Secretaria Municipal de Saúde, 
a qual deve então iniciar os trâmites previstos na Portaria GM/MS no. 1508, de 01/09/2005, sob pena de incorrer em violência 
institucional por violação dos direitos humanos da vítima (seus direitos reprodutivos e de dispor sobre o próprio corpo). Isto por-
que exigir da vítima a via judicial como etapa para o abortamento legal é medida inconstitucional, ilegal e desproporcional que 
afronta a autonomia da pessoa com defi ciência, preconizada pela Convenção Internacional sobre os Direitos da Pessoa com 
Defi ciência e a Lei Brasileira de Inclusão”; 
CONSIDERANDO que a Lei nº 14.321/2022 alterou a Lei de abuso de autoridade, a qual passou a prever o crime de violência 
institucional, tendo como móvel evitar a vitimização secundária de quem já sofreu uma violação pretérita por parte de agentes 
públicos.
CONSIDERANDO que inexistem, na legislação, limites relacionados à idade gestacional e ao peso fetal para realização do 
aborto legal. 
CONSIDERANDO as informações prestadas pela vítima, relatando a prática de crime de estupro de vulnerável, praticado, em 
tese, pelo próprio genitor, do qual resultou em sua gravidez;
CONSIDERANDO a vontade de interrupção da gestação, expressada pela vítima, voluntária e espontaneamente, perante o 
representante do Ministério Público no bojo deste procedimento, perante a autoridade policial (Inquérito Policial n. 68032/2023) 
e para os profi ssionais do CREAS;
CONSIDERANDO que a CERTIDÃO de ID 16663518 informa que a vítima J. A. S., acompanhada de sua irmã, dirigiu-se à Se-
cretaria Municipal de Saúde, porém o Secretário, Sr. Carlos Ariel Cardoso Teixeira, alega que não poderá realizar a interrupção 
da gestação “até ter em mãos uma ação judicial”;
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RESOLVE:
Recomendar à Secretaria Municipal de Saúde de Santana que: 
1) adote, com a máxima urgência, considerando o estado avançado da gravidez, todas as providências necessárias de forma a 
garantir a interrupção gestacional, mediante realização do “Procedimento de Justifi cação e Autorização da Interrupção da Gravi-
dez”, lastreado na Portaria MS 1508/2005, adotando “qualquer medida de interrupção de gravidez” no âmbito do Sistema único 
de Saúde, conforme previsto no Art. 1º da mencionada Portaria;
2) por ocasião da lavratura do Termo de Relato Circunstanciado e do Termo de Consentimento Livre e Esclarecido a que se refe-
rem, respectivamente, os arts. 3o e 6o da Portaria GM/MS no. 1508/2005, que a paciente tenha seu procedimento acompanhado 
por equipe técnica do Centro de Atenção Psicossocial, no fi to de atestar que esta entende as circunstâncias do fato e consegue 
determinar-se de acordo com tal entendimento;
Ressalte-se que este MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA fi cará incumbido de fi scalizar o cumprimento da presente 
recomendação pelos Agentes Públicos e Entes destinatários, RESPONSABILIZANDO-SE por propor as ações judiciais cabíveis, 
visando à defesa da ordem jurídica e de interesses sociais e individuais indisponíveis, bem como à reparação de danos genéricos 
causados pelas condutas ilícitas, sem prejuízo da apuração de eventual responsabilidade civil e criminal individual de agentes 
públicos.

Santana/BA, 30 de janeiro de 2024.

LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR
Promotor de Justiça Substituto

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Origem: Promotoria de Justiça de Cocos
IDEA nº 003.9.205554/2019 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por seu Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de suas atribuições 
legais, considerando suas funções institucionais previstas nos arts. 127 e 129, da Constituição Federal e na Lei no 8.625/93 (Lei 
Orgânica Nacional do Ministério Público), observado o disposto na Resolução no 174/2017, e também:
CONSIDERANDO a imprescindibilidade de um ensino de qualidade desde a educação infantil, como alicerce para a formação 
cidadã, cujo refl exo se dá não apenas no âmbito educacional, mas permeia toda a estrutura social, contribuindo para a formação 
de indivíduos conscientes e participativos na sociedade;

CONSIDERANDO os deveres do Estado e da família na garantia do direito das crianças a uma educação que observe os princí-
pios da igualdade de condições para o acesso e permanência na escola, conforme delineado na Constituição Federal de 1988 e 
no Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei no 8.069/1990);

CONSIDERANDO que a efi cácia do programa PROINFÂNCIA está intrinsicamente ligada à capacidade administrativa dos entes 
federativos em promover ações coordenadas, transparentes e que observem os princípios da legalidade, impessoalidade, mora-
lidade, publicidade e efi ciência, bem como a necessidade de aprimoramento contínuo na gestão dos recursos públicos;

CONSIDERANDO a urgência na consolidação das metas estabelecidas pelo Plano Nacional de Educação, resguardando-se o 
direito de acesso à educação de alta qualidade para todas as crianças, sem distinção, a fi m de evitar o agravamento das desi-
gualdades sociais e educacionais no Estado da Bahia e no Brasil;

CONSIDERANDO as informações assentadas na Informação Técnica CEDUC no 035/2019, na Nota Técnica no 01/2019, esta 
última produzida pelo Grupo de Trabalho Interinstitucional, composto por membros de Ministério Público Federal e de Ministérios 
Públicos Estaduais e nas orientações delineadas no INFOGRÁFICO, elaborado pela 1a CCR/PGR;

CONSIDERANDO as notícias constantes desse arcabouço, segundo os quais 415 (quatrocentos e quinze) Municípios da Bahia 
pactuaram termos de compromissos com o FNDE/MEC, visando a obtenção de recursos destinados a obras e aquisição de 
equipamentos para creches e pré-escolas no bojo do Programa Nacional de Reestruturação e Aquisição de Equipamentos para 
a Rede Escolar Pública da Educação Infantil – PROINFÂNCIA;

CONSIDERANDO que o Programa Proinfância foi criado sob a égide do Plano Nacional de Educação (aprovado pela Lei 
13.005/2014), que, no contexto da Meta 1, almeja universalizar, até 2016, a educação infantil na préescola para as crianças de 
4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade e expandir a oferta de educação infantil em creches de modo a atender, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento) das crianças de até 3 (três) anos até o fi nal da vigência deste PNE em 2024, embora seja notório que a 
referida norma não vem sendo totalmente cumprida;

RESOLVE: 

Art. 1º Instituir procedimento administrativo com a fi nalidade de fi scalizar as obras realizadas por meio do Programa PROINFÂN-
CIA no estado da Bahia.

Art. 2º Determino à secretaria que junte aos autos tela do Sistema Integrado de Monitoramento Execução e Controle (https://
simec.mec.gov.br/), com referência ao município de Cocos/BA. 

Art. 3º Após, nova conclusão para apreciação. 
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Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Data da instauração: 30/01/2024

Cocos/Ba , 30/01/2024

LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR
Promotor de Justiça Substituto

PROMOTORIA REGIONAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS   

Origem: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL 

EDITAL PRORROGAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 003.9.473325/2023.
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL, por intermédio do Promotor de Justiça que abai-
xo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 13 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio 
de Procuradores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão 
da Notícia de Fato nº 003.9.473325/2023 por mais 90 (noventa) dias, tendo em vista a necessidade de cumprimento de outras 
diligências imprescindíveis para adoção do procedimento devido.

Santo Antônio de Jesus, 29 de janeiro de 2024.

JULIMAR BARRETO FERREIRA
Promotor de Justiça

Origem: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL 

EDITAL PRORROGAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 338.9.490875/2023
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL, por intermédio do Promotor de Justiça que abai-
xo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 13 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio 
de Procuradores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão 
da Notícia de Fato nº 338.9.490875/2023 por mais 90 (noventa) dias, tendo em vista a necessidade de cumprimento de outras 
diligências imprescindíveis para adoção do procedimento devido.

Santo Antônio de Jesus, 29 de janeiro de 2024.

JULIMAR BARRETO FERREIRA
Promotor de Justiça

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Amargosa
IDEA: 007.9.449831/2023
PORTARIA: 077/2023

OBJETO: acompanhar/apurar o atendimento à Recomendação nº 002/2017, expedida à Prefeitura do Município de Brejões por 
meio dos autos do PPIC nº 007.9.170044/2021, de anulação da contratação, designação e nomeação de todos os agentes públi-
cos que sejam cônjuges ou companheiros, parentes em linha reta, colateral ou por afi nidade, até o terceiro grau, da autoridade 
nomeante, do prefeito, do vice-prefeito, dos vereadores ou servidor da mesma pessoa jurídica, investido em cargo de direção, 
chefi a ou assessoria, para o exercício de cargo em comissão ou de confi ança, ou de função qualifi cada, bem como de evitar 
novas contratações, designações ou nomeações que violem tais restrições
DATA DE INSTAURAÇÃO:04/12/2023

Amargosa, 29 de janeiro de 2024

JESSICA CAMILLE GOULART MENDES TOJAL
Promotora de Justiça

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL

ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Amargosa
IDEA: 003.9.363546/2021
PORTARIA: 044/2023
OBJETO: i instaurado a partir de relato anônimo no sentido de que em perfi s mantidos em redes sociais, Instagram e Facebook, 
pela Prefeitura de Nova Itarana, haveria publicações enaltecendo a fi gura do Prefeito Municipal, com inúmeras imagens deste, e 
de que haveria um “outdoor” na cidade em forma de agradecimento ao gestor pelas suas contribuições;

Amargosa, 30 de janeiro de 2024

JESSICA CAMILLE GOULART MENDES TOJAL
Promotora de Justiça
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EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL 

A 2ªPromotoria de Justiça de Amargosa, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribuições le-
gais, com fundamento no art. 10 da Res. CNMP nº 23/2007 e no art. 44 da Res. n° 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores do MPBA, promoveu o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil IDEA nº 003.9.29430/2022 e COMUNICA a todos os 
interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos. Amargosa/BA, 30 de 
janeiro de 2024 

JESSICA CAMILLE GOULART MENDES TOJAL
Promotora de Justiça

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Amargosa
IDEA: 007.9.301700/2023
PORTARIA: 074/2023
OBJETO: inaugurada a partir de atendimento presencial à senhora Iracy Bastos Santos, que narrou que desde 2014 auxilia o 
senhor Antônio Carlos dos Santos, que é alcoólatra e portador de retardo mental, nos cuidados necessários e na administração 
do seu benefício previdenciário, o que não seria mais possível porque estava para residir em Salvador;
DATA DE INSTAURAÇÃO:28/11/2023

Amargosa, 29 de janeiro de 2024

JESSICA CAMILLE GOULART MENDES TOJAL
Promotora de Justiça

EDITAL Nº 05/2024

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MURITIBA, através da Promotora de Justiça in fi ne assinado, atuando em substituição, nos 
termos do art. 10, §1º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, e do art. 26, §1º, da Resolução nº 
006/2009 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores da Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos 
interessados, inclusive para efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, que foi promovido o ARQUI-
VAMENTO do INQUÉRITO CIVIL IDEA Nº 187.0.52892/2011, instaurado com o objeto de apurar omissão de urbanização do 
Loteamento Belo Vale, da Lei 6766/1975, no município de Muritiba.

Muritiba (BA), 30 de janeiro de 2024.

Juliana Lopes Ribeiro Ferreira.
Promotora de Justiça

EDITAL Nº 06/2024

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MURITIBA, através da Promotora de Justiça in fi ne assinado, atuando em substituição, nos 
termos do art. 10, §1º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, e do art. 26, §1º, da Resolução nº 
006/2009 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores da Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos 
interessados, inclusive para efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, que foi promovido o ARQUI-
VAMENTO do INQUÉRITO CIVIL IDEA Nº 187.0.58138/2010, instaurado com o objeto de apurar inação da gestão municipal em 
ação de reintegração de posse, no município de Muritiba.

Muritiba (BA), 30 de janeiro de 2024.

Juliana Lopes Ribeiro Ferreira.
Promotora de Justiça

Origem: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS

EDITAL PRORROGAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 600.9.506582/2023.

A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subs-
creve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 13 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Pro-
curadores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão da Notícia 
de Fato nº 600.9.506582/2023 por mais 90 (noventa) dias, tendo em vista a necessidade de cumprimento de outras diligências 
imprescindíveis para adoção do procedimento devido.

Santo Antônio de Jesus, 30 de janeiro de 2024.

DANÚBIA CATARINA OLIVEIRA BITTENCOURT
Promotora de Justiça
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Origem: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS

EDITAL PRORROGAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 600.9.486413/2022.

A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subs-
creve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 53 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo do Procedimento 
Administrativo nº 600.9.486413/2022 por mais 1 (um) ano, tendo em vista a necessidade de cumprimento de outras diligências 
imprescindíveis para adoção do procedimento devido.

Santo Antônio de Jesus, 30 de janeiro de 2024.

DANÚBIA CATARINA OLIVEIRA BITTENCOURT
Promotora de Justiça

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRUZ DAS ALMAS/BA

Edital n° 020/2024 – 3ªPJCDA
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INVESTIGAÇÃO

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRUZ DAS ALMAS, através da Promotora de Justiça in fi ne assinado, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao comando do art. 53º, da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores 
do Ministério Público da Bahia, vem tornar público que foi determinado a prorrogação do prazo de conclusão do PROCEDIMEN-
TO ADMINISTRATIVO IDEA nº 678.9.539330/2022, pelo período de 01 (um) ano, tendo em vista que ainda restam diligências 
imprescindíveis para conclusão do presente expediente.

Cruz das Almas/BA, 30 de janeiro de 2024.

LÍVIA AVANCE ROCHA
Promotora de Justiça

Origem: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MURITIBA

EDITAL PRORROGAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 187.9.418736/2023

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MURITIBA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro no art. 13 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do 
Ministério Público da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão da Notícia de Fato 
nº187.9.418736/2023 por mais 90 (noventa) dias, tendo em vista a necessidade de cumprimento de outras diligências imprescin-
díveis para adoção do procedimento devido.

Muritiba, 17 de janeiro de 2024.

JULIANA LOPES RIBEIRO FERREIRA
Promotora de Justiça

EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 262.9.166645/2023

Origem: Promotoria de Justiça de Santa Inês-BA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça abaixo assinado, nos termos art. 16 da 
Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em razão da cessação do motivo que ensejou a instauração 
do presente Procedimento, COMUNICA aos interessados o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA nº 262.9.166645/2023, 
no âmbito da Promotoria de Justiça de Santa Inês-BA, conforme decisão de arquivamento, disponível através de solicitação 
direcionada ao endereço de e-mail: 

santaines@mpba.mp.br.

Por fi m, CIENTIFICA que o prazo recursal é de 10 (dez) dias, contado desta publicação, para interposição de recurso nesta Pro-
motoria de Justiça direcionado ao Conselho Superior do Ministério Público contra o indeferimento, que também poderá ser feito 
através do e-mail indicado acima.

Santa Inês, 23 de janeiro de 2024.

ISAÍAS MARCOS BORGES CARNEIRO
Promotor de Justiça
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Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NAZARÉ

EDITAL 018/2023 – 3ª PJN
 PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

 A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NAZARÉ, por meio do Promotor de Justiça subscrito, no uso de suas atribuições institucio-
nais, comunica a todos os interessados acerca da prorrogação, por mais 01 (um) ano, do prazo de conclusão do Procedimento 
Administrativo 190.9.115747/2022, que o tem como objeto acompanhar a política pública de manejo de animais domésticos em 
Nazaré /BA.

 Nazaré, 30 de janeiro de 2024.

Samory Pereira Santos
Promotor de Justiça 

PROMOTORIA REGIONAL DE SEABRA   

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO INSTAURADO 
EDITAL 031/2024

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IRAQUARA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, atendendo ao comando dos arts. 8º, III, e 11, ambos da Res. CNMP nº 174/2017, COMUNICA 
aos interessados a INSTAURAÇÃO do seguinte procedimento n° IDEA 321.9.543973/2022, objetivando apurar possível situa-
ção de risco da Sra. Zulmira Amélia de Souza Santos, com prazo de um ano, podendo ser prorrogado por igual prazo, quando 
necessário.

Iraquara, 30 de janeiro de 2024.  
ROBERT DE MOURA CARNEIRO 
Promotor de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO  
EDITAL 32/2024

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IRAQUARA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, atendendo ao comando do art. 3º, da Resolução CNMP nº 174/2017, COMUNICA aos interessa-
dos a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 90 (noventa) dias. 
IDEA Nº 321.9.76075/2023 

Iraquara, 30 de janeiro de 2024.  
ROBERT DE MOURA CARNEIRO 
Promotor de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO  
EDITAL 33/2024

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IRAQUARA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, atendendo ao comando do art. 3º, da Resolução CNMP nº 174/2017, COMUNICA aos interessa-
dos a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 90 (noventa) dias. 
IDEA Nº 321.9.71797/2023 

Iraquara, 30 de janeiro de 2024.  
ROBERT DE MOURA CARNEIRO 
Promotor de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO  
EDITAL 34/2024

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IRAQUARA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, atendendo ao comando do art. 3º, da Resolução CNMP nº 174/2017, COMUNICA aos interessa-
dos a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 90 (noventa) dias. 
IDEA Nº 321.9.16825/2023 

Iraquara, 30 de janeiro de 2024.  
ROBERT DE MOURA CARNEIRO 
Promotor de Justiça
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EDITAL 35/2024

A Promotoria de Justiça da Comarca de Iraquara, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art. 4º, I, da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público -CNMP e no Art. 
5º, § 1º,da Resolução n. 006/2009 do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos 
interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de recurso em 10 dias, que foi ARQUIVADA a notícia de fato nº 
321.9.16825/2023.

Iraquara/BA, 30 de janeiro de 2024. 
Robert de Moura Carneiro 
Promotor de Justiça

EDITAL 001/2024 

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LENÇÓIS, por intermédio do Promotor de Justiça que este subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro no art. 3º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA, a quem 
possa interessar, a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão da NOTÍCIA DE FATO N.º 152.9.222189/2023, por 90 (noventa) 
dias, a contar do dia 31 de janeiro de 2023, ante a necessidade de informações atualizadas para apurar a situação noticiada e, 
caso necessário, adotar as medidas cabíveis.

Lençóis (BA), 30 de janeiro de 2024. 
GUILHERME ABRANTE CARDOSO DE MORAES 
Promotor de Justiça Substituto

PROMOTORIA REGIONAL DE SENHOR DO BONFIM   

5ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m 
Autos n° 592.9.185831/2023 
Notícia de Fato 

EDITAL N° 06/2024 

O Promotor de Justiça Titular da 5ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m, no manuseio das suas atribuições legais, supedi-
tado no art. 4°, §§ 1° e 3°, da Resolução n° 174/2017, do colendo Conselho Nacional do Ministério Público, comunica a potenciais 
interessados o arquivamento da notícia de fato veiculada nos autos do procedimento n° 592.9.185831/2023, onde se registrou 
difi culdade de contato por meios eletrônicos, pela população em geral, com o Hospital Regional Dom Antônio Monteiro, situado 
na cidade de Senhor do Bonfi m. Por força da decisão proferida, proceder-se-á ao registro de arquivo defi nitivo do procedimento 
(movimento 1000001), salvo se, no curso do prazo legal, sobrevier recurso interposto pelo legítimo interessado, ex vi do disposto 
no art. 16, caput, da Resolução n° 11/2022, oriundo do egrégio Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Es-
tado da Bahia, segundo o qual do arquivamento da representação caberá recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, 
com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias. 

18 de janeiro de 2024. 

RUI GOMES SANCHES JÚNIOR 
Promotor de Justiça Titular

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMPO FORMOSO
EDITAL Nº 06/2024 – COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 
693.9.537038/2022.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, no uso de suas atri-
buições legais, com fulcro no art. 53 da Resolução n.º 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do 
Estado da Bahia, comunica a quem possa interessar, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO, pelo período de 01 (um) ano, do Proce-
dimento Administrativo IDEA Nº 693.9.537038/2022, instaurado em 12/12/2022 a fi m de averiguar situação de precariedade da 
Delegacia de Campo Formoso que, quando da oportunidade, além de não possuir servidores sufi cientes, carecia de Delegado 
de Polícia designado, tendo em vista restarem diligências imprescindíveis para sua conclusão.
Campo Formoso/BA, 30 de janeiro de 2024.
Gabriela Gomes C. Ferreira
Promotora de Justiça

EDITAL Nº 07/2024 – COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 
693.9.270029/2022.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, no uso de suas atri-
buições legais, com fulcro no art. 53 da Resolução n.º 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do 
Estado da Bahia, comunica a quem possa interessar, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO, pelo período de 01 (um) ano, do Procedi-
mento Administrativo IDEA Nº 693.9.270029/2022, instaurado com fi to de acompanhar/fi scalizar os festejos juninos do Município 
de Antônio Gonçalves, referente ao ano de 2022, tendo em vista restarem diligências imprescindíveis para sua conclusão.
Campo Formoso/BA, 30 de janeiro de 2024.
Gabriela Gomes C. Ferreira
Promotora de Justiça
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EDITAL Nº 08/2024 – COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 
693.0.217284/2014

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, no uso de suas atri-
buições legais, com fulcro no art. 53 da Resolução n.º 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público 
do Estado da Bahia, comunica a quem possa interessar, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO, pelo período de 01 (um) ano, do 
Procedimento Administrativo IDEA Nº 693.0.217284/2014, instaurado com fi to de apurar supostas irregularidades em diversos 
procedimentos licitatórios e execução irregular de contratos, bem como diversas ilegalidades apontadas no relatório de auditoria 
interna, aptas a confi gurar possíveis danos ao erário e violação aos princípios norteadores da Administração Pública, realizada 
pelo ex-gestor Eurico Soares do Nascimento, no município de Campo Formoso/BA, no período de janeiro a julho de 2013.

Campo Formoso/BA, 30 de janeiro de 2024.

Gabriela Gomes C. Ferreira
Promotora de Justiça

EDITAL Nº 09/2024 – COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 
693.9.424164/2022.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, no uso de suas atri-
buições legais, com fulcro no art. 53 da Resolução n.º 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do 
Estado da Bahia, comunica a quem possa interessar, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO, pelo período de 01 (um) ano, do Procedi-
mento Administrativo IDEA Nº 693.9.424164/2022, instaurado com o fi to de fi scalizar a regularidade da aquisição de terreno para 
o Parque Mutlieventos, situado na Fazenda denominada “Decisão”, realizada pelo Município de Campo Formoso/BA.

Campo Formoso/BA, 30 de janeiro de 2024.

Gabriela Gomes C. Ferreira
Promotora de Justiça

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SENHOR DO BONFIM

Autos n° 592.9.32043/2024 – Procedimento Administrativo

EDITAL N° 079/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do(a) promotor(a) de justiça infrafi rmado(a), com supedâneo no 
plexo de atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 129, II e III, da Constituição Federal; artigo 201, incisos VI e VIII, da Lei 
n°8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e artigos 73, inciso I e 77, caput, ambos da Lei Complementar 11/96 (Lei Orgâ-
nica do MPBA), RESOLVE INSTAURAR, de ofício, na forma do art.8º, inc.II, da Resolução CNMP nº174/2017 e do art.201, inc.VI, 
da Lei n°8.069/90, PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO para fomentar e acompanhar a implantação do Serviço de Acolhimento 
Familiar - SAF no Município de Senhor do Bonfi m.

Senhor do Bonfi m, 30 de janeiro de 2024.

Leonardo Rodrigues Silva
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE SERRINHA   

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE PRORROGAÇÃO
NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 269.9.52072/2018
Tratam-se os autos de Notícia de Fato, registrada pela noticiante J.DOS.S.S., cujo objeto se refere a tutelar direito de fi xação de 
alimentos em favor da menor M.M.S.S., pelo genitor R.DE.J.S., e providências da Assistência Jurídica Municipal para tanto. Con-
soante a Requerente, esta procurou a Assistência Jurídica, no mês de junho de 2017, para entrar com Ação de Alimentos em des-
favor do genitor da infante, contudo, ao solicitar informações ao Fórum, fora informada que não fora dada entrada na respectiva 
ação. Em ato contínuo, o advogado aduziu que procuraria o Fórum para trazer informações à solicitante, porém nada fora feito. 
Ao ID. 4470141 (página 7), o Órgão Ministerial requereu que o advogado responsável pela Assistência Jurídica Municipal fosse 
ofi ciado para prestar esclarecimentos acerca dos fatos noticiados, no entanto não houve retorno. Novamente, ao ID. 4470141 
(página 10), o Parquet reiterou o quanto solicitado anteriormente e também não obteve uma resposta. Desde então o respectivo 
procedimento encontra-se paralisado. Eis a síntese dos fatos, segue pronunciamento de mérito. Em sede de diligências perpe-
tradas pelo Órgão Ministerial, tem-se que a Ação de Alimentos ainda não fora ajuizada. Diante do exposto, considerando o largo 
decurso temporal operado, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio da Promotora de Justiça que ao fi nal 
subscreve, tendo-se em vista o largo lapso temporal (notícia de fato instaurada no ano de 2018), requer: 1. Seja notifi cada a 
Requerente para informar se os fatos noticiados permanecem; 2. Caso sim, pugna para que a Secretaria Processual encaminhe 
a cidadã para a Assistência Jurídica Municipal novamente, tendo-se em plano a troca de gestão; 3. Por fi m, fi ca determinada a 
prorrogação por mais 90 dias para fi ns de viabilizar as diligências acima.
Serrinha para Santaluz - BA, 19 de janeiro de 2024.
LETICIA CAMPOS BAIRD
Promotora de Justiça
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 269.9.367276/2021
Tratam-se os autos de Notícia de Fato, registrada pela noticiante M.S.DA.S., cujo objeto se refere ao suposto descumprimento 
de medidas protetivas pelo seu tio, Sr. R.DE.J.S. Em 23 de novembro de 2021 a noticiante compareceu à Promotoria de Justiça 
declarando que seu tio já havia agredido-a e proferia ameaças contra esta e sua mãe (ID. 4907660, página 1). Ademais, alegou 
que esteve na DEPOL por vezes e somente conseguiu registrar boletim de ocorrência na terceira vez e que tinha interesse em 
medidas protetivas em desfavor do Sr. Raimundo, motivo pelo qual solicitou auxílio do Ministério Público. Ao ID. 4921569 (pági-
nas 1-2), o Parquet solicitou averiguações ao Delegado de Polícia Civil para efetivar a solicitação de medida protetiva e instaurou 
o respectivo procedimento administrativo de notícia de fato (ID. 4921588, páginas 1-3). Em dezembro de 2021, a noticiante 
informou que já havia uma Medida Protetiva (nº 8001323- 55.2021.8.05.0226) em desfavor de seu tio e aduziu que este estaria 
descumprindo-a (ID. 5828579, páginas 1-2). Mais tarde, em 23 de fevereiro de 2022, novamente a Requerente alegou que o Sr. 
Raimundo estaria cometendo violações a respeito da medida contra este (ID. 5828600). Desde então o respectivo procedimento 
encontra-se paralisado. Eis a síntese dos fatos, segue pronunciamento de mérito. Pois bem. Consoante o quanto relatado pela 
noticiante, não vislumbrou-se, no presente caso, descumprimento de medida protetiva deferida em desfavor desta. Tendo-se 
em plano o largo lapso temporal (último andamento no procedimento em 23 de fevereiro de 2022), verifi ca-se que a situação se 
normalizou. Ressalte-se que a unidade policial foi ofi ciada para apuração, incumbindo à Polícia Civil a atuação primária neste 
tipo de crime. Diante do exposto, tendo-se em vista que não há providências a serem tomadas pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DA 
BAHIA DELIBERA, este se manifesta no sentido de ARQUIVAMENTO DO PRESENTE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
nos termos do artigo 15, inciso II, Res. nº 11/2022 – OECPJ. DETERMINO, assim, as seguintes deliberações fi nais: - PUBLIQUE-
-SE o arquivamento e registre-o no sistema respectivo (IDEA/SIMP/ETC), procedendo-se às baixas devidas. - CIENTIFIQUE-SE 
a noticiante para que, em havendo descumprimento da Medida Protetiva, se dirija à DEPOL para registrar boletim de ocorrência 
para apuração do crime. Santaluz - BA, 22 de janeiro de 2024.
LETICIA CAMPOS BAIRD
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 269.9.317083/2021
Tratam-se os autos de Notícia de Fato, registrada pela noticiante M.DE.J.S., cujo objeto se refere ao descumprimento de medidas 
protetivas pelo seu excompanheiro, Sr. L.N.R. Tendo-se em vista que os fatos aqui noticiados já são objeto da Ação Penal nº 
0000019- 31.2019.8.05.022, o MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA DELIBERA no sentido de ARQUIVAMENTO DO PRESENTE 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, nos termos do artigo 15, incisos I, Res. nº 11/2022 – OECPJ. DETERMINO, assim, as se-
guintes providências fi nais: PUBLIQUE-SE o arquivamento e registre-o no sistema respectivo (IDEA/SIMP/ETC), procedendo-se 
às baixas devidas.
Santaluz - BA, 19 de janeiro de 2024.
LETICIA CAMPOS BAIRD
Promotora de Justiça 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 003.9.1739/2021
CONSIDERANDO: - Que os fatos noticiados foram alvo de diligências por este Órgão Ministerial; - Que retratam suposta irregula-
ridades - declinadas de forma genérica e que denotam a famigerada realidade da saúde pública em muitos municípios do interior 
da Bahia - em unidades de saúde do município de Santaluz/BA, cujas providências já foram pugnadas pelo Órgão Ministerial 
e respondidas pela Secretaria Municipal de Saúde do respectivo município; - Que, no período operado, não foi mais recebida 
representação a respeito dos fatos inicialmente noticiados, tendo já decorrido largo decurso temporal, haja vista que as notícias 
de fatos se remetem ao ano de 2021; DELIBERO no sentido de ARQUIVAMENTO DO PRESENTE PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO, nos termos do artigo 15, inciso II, Res. nº 11/2022 – OECPJ. DETERMINO, assim, as seguintes providências fi nais: 
- PUBLIQUE-SE o arquivamento, justifi cando-se a desnecessidade de ciência pessoal das representantes, tendo em vista que 
no decurso temporal operado deixou de acompanhar o expediente; - Registre-se o arquivamento no sistema respectivo (IDEA/
SIMP/ETC) e proceda-se às baixas devidas.
Santaluz/BA, 29 de janeiro de 2024.
LETÍCIA CAMPOS BAIRD
Promotora de Justiça 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 003.9.3153/2021
Tratam-se os autos de Notícia de Fato, registrada pelo noticiante P.S.P., cujo objeto se refere a apuração no funcionamento da 
unidade de retaguarda do COVID-19 no município de Santaluz/BA. Tendo-se em vista que o vírus já fora controlado na região e 
que todas as medidas cabíveis já foram tomadas, inclusive com instauração de procedimento específi co e, não havendo mais o 
que ser feito por parte desta Promotoria, o MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA DELIBERA no sentido de ARQUIVAMENTO DO 
PRESENTE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, nos termos do artigo 15, inciso II, Res. nº 11/2022 – OECPJ. DETERMINO, 
assim, as seguintes providências fi nais: PUBLIQUE-SE o arquivamento e registre-o no sistema respectivo (IDEA/SIMP/ETC), 
procedendo-se às baixas devidas.
Santaluz - BA, 29 de janeiro de 2024.
LETICIA CAMPOS BAIRD
Promotora de Justiça
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 269.9.31103/2018
Tratam-se os autos de Notícia de Fato, registrada pelo Conselho Tutelar, mediante declarações do menor M.H.D.S.A., o qual 
compareceu ao respectivo órgão relatando suposta alienação parental perpetrada pela genitora, Sra. N.DA.S., em desfavor do 
genitor do infante, Sr. L.M.A. Termo de declarações do infante acostado aos autos sob ID. 4544566 (página 3). Ao ID. 4544566 
(página 4), fora juntado relatório informativo do comparecimento do genitor da criança no Conselho Tutelar, o qual relatou interes-
se em ter a guarda do mesmo. Em despacho ID. 4544566 (página 6), o Órgão Ministerial requereu ao CREAS destacamento de 
equipe multidisciplinar para visita ao núcleo dos pais do infante e encaminhamento do genitor à Assistência Jurídica Municipal a 
fi m de adotar as providências para regularização da guarda da criança. Pois bem. Consoante ID. 4544566 (página 9), o Conselho 
Tutelar informou que o menor está sob os cuidados do genitor e que este já está regularizando a guarda através dos procedi-
mentos nº 8001516-12.2017.8.05.0226, 8000320- 41.2016.8.05.0226 e 0000139-89.2010.8.05.0226. Em sede de resposta ID. 
4544566 (páginas 11-17), fora encaminhado o relatório da visita domiciliar efetuada pelo CREAS. Diante do exposto, o MINIS-
TÉRIO PÚBLICO DA BAHIA DELIBERA no sentido de ARQUIVAMENTO DO PRESENTE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
nos termos do artigo 15, incisos I e II, Res. nº 11/2022 – OECPJ. DETERMINO, assim, as seguintes providências fi nais: PUBLI-
QUE-SE o arquivamento e registre-o no sistema respectivo (IDEA/SIMP/ETC), procedendo-se às baixas devidas.
Santaluz - BA, 18 de janeiro de 2024.
LETICIA CAMPOS BAIRD
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 269.9.27390/2021
Tratam-se os autos de Notícia de Fato, registrada pela noticiante M.O., cujo objeto se refere a averiguação da distribuição das va-
cinas contra o COVID-19 no município de Santaluz/BA e a ordem de prioridade. Tendo-se em vista que o vírus já fora controlado 
na região e que todas as medidas cabíveis, inclusive com instauração de procedimento específi co, o qual abarcou a vacinação 
contra o COVID-19, já foram tomadas, não havendo mais o que ser feito por parte desta Promotoria, o MINISTÉRIO PÚBLICO DA 
BAHIA DELIBERA no sentido de ARQUIVAMENTO DO PRESENTE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, nos termos do artigo 
15, inciso II, Res. nº 11/2022 – OECPJ. DETERMINO, assim, as seguintes providências fi nais: PUBLIQUE-SE o arquivamento e 
registre-o no sistema respectivo (IDEA/SIMP/ETC), procedendo-se às baixas devidas.
Santaluz - BA, 17 de janeiro de 2024.
LETICIA CAMPOS BAIRD
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 003.9.186883/2021
Tratam-se os autos de Notícia de Fato, registrada pelo noticiante P.S.P., cujo objeto se refere a averiguação de medidas efetivas 
de combate à disseminação do COVID19. Tendo-se em vista que o vírus já fora controlado na região e que todas as medidas 
cabíveis já foram tomadas, não havendo mais o que ser feito por parte desta Promotoria, o MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA 
DELIBERA no sentido de ARQUIVAMENTO DO PRESENTE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, nos termos do artigo 15, 
inciso II, Res. nº 11/2022 – OECPJ. DETERMINO, assim, as seguintes providências fi nais: PUBLIQUE-SE o arquivamento e 
registre-o no sistema respectivo (IDEA/SIMP/ETC), procedendo-se às baixas devidas.
Santaluz - BA, 17 de janeiro de 2024.
LETICIA CAMPOS BAIRD
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 269.9.127677/2023
Tratam-se os autos de Notícia de Fato, registrada através de denúncia registrada do Disque 100 do Ministério dos Direitos Hu-
manos, cujo objeto se refere averiguar suposta situação de abandono e vulnerabilidade sofrida pela idosa M.O.DA.C. Em sede 
de manifestação (ID’s 12060066 e 12060067), através dos Ofícios nº 0114/2023 e 0115/2023, o Órgão Ministerial solicitou dili-
gências ao CRAS. O CRAS, em sede de resposta, informou que, por se tratar de um caso de violação de direitos, o ofício fora 
redirecionado para o CREAS (ID. 12165860), consoante certidão ID. 12189152. Em resposta ao Ofício nº 0114/2023, o CREAS 
informou que a idosa foi a óbito (ID. 13033217). O Parquet realizou diligências para ratifi cação da informação, a qual restou con-
fi rmada. Diante do exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, através da Promotoria que ao fi nal subscreve, DELIBERA no 
sentido de ARQUIVAMENTO DO PRESENTE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, nos termos do artigo 15, inciso II, Res. nº 
11/2022 – OECPJ. DETERMINO, assim, as seguintes providências fi nais: PUBLIQUE-SE o arquivamento e registre-o no sistema 
respectivo (IDEA/SIMP/ETC), procedendo-se às baixas devidas.
Santaluz - BA, 29 de janeiro de 2024.
LETICIA CAMPOS BAIRD
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 003.9.391230/2023
CONSIDERANDO: - Que os fatos noticiados foram alvo de diligências por este Órgão Ministerial; - Que retratam suposta prática 
de violência contra idoso, cujas possíveis providências já foram pugnadas pelo Órgão Ministerial à Autoridade Policial, sendo os 
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fatos apurados através do Inquérito Policial nº 51000/2023 e já tendo sido procedido com o requerimento de Medidas Protetivas 
de Urgência mediante o processo nº 8001690-11.2023.8.05.0226. DELIBERO no sentido de ARQUIVAMENTO DO PRESENTE 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, nos termos do artigo 15, inciso I, Res. nº 11/2022 – OECPJ; DETERMINO, assim, as 
seguintes providências fi nais: - PUBLIQUE-SE o arquivamento, justifi cando-se a desnecessidade de ciência pessoal da repre-
sentante, tendo em vista que no decurso temporal operado deixou de acompanhar o expediente; - Não incidindo as hipóteses 
dos itens anteriores (art. 4º, §1º, res. CNMP 174/2017), registre-se o arquivamento no sistema respectivo (IDEA/SIMP/ETC), 
proceda-se às baixas devidas.
Santaluz/BA, 16 de janeiro de 2024.
LETÍCIA CAMPOS BAIRD
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTALUZ
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 269.9.50651/2018
CONSIDERANDO: - Que os fatos noticiados foram alvo de diligências por este Órgão Ministerial; - Que retratam suposta prática 
de violência contra idoso, cujas possíveis providências já foram pugnadas pelo Órgão Ministerial à Autoridade Policial; - Que, 
no período operado, não foi mais recebida representação a respeito dos fatos inicialmente noticiados, tendo já decorrido largo 
decurso temporal, haja vista que as notícias de fatos se remetem ao ano de 2016; DELIBERO no sentido de ARQUIVAMENTO 
DO PRESENTE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, nos termos do artigo 4º, inciso I, Res. 174/2017 – CNMP; DETERMINO, 
assim, as seguintes providências fi nais: - PUBLIQUE-SE o arquivamento, justifi cando-se a desnecessidade de ciência pessoal 
da representante, tendo em vista que no decurso temporal operado deixou de acompanhar o expediente; - Não incidindo as hi-
póteses dos itens anteriores (art. 4º, §1º, res. CNMP 174/2017), registre-se o arquivamento no sistema respectivo (IDEA/SIMP/
ETC), proceda-se às baixas devidas.
Santaluz/BA, 16 de janeiro de 2024.
LETÍCIA CAMPOS BAIRD
Promotora de Justiça 

PROMOTORIA REGIONAL DE SIMÕES FILHO   

EDITAL nº 012/2024 – PESSOA COM DEFICIÊNCIA

A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANDEIAS/BA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 11 da Resolução nº 
174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e no artigo 53 da Resolução OECP/MPBA nº 11/2022, vem por meio deste 
Edital, a todos quanto possa interessar, comunicar a PRORROGAÇÃO, pelo prazo de 1(um) ano, do PROCEDIMENTO ADMI-
NISTRATIVO registrado no IDEA sob o número 696.9.25485/2023, que tem por objeto suposta situação de vulnerabilidade de 
Joselito Neco dos Santos.

Candeias/BA, 30 de janeiro de 2024.

Cecília Carvalho Marins Dourado 
Promotora de Justiça

EDITAL nº 013/2024 –  URBANISMO

A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANDEIAS/BA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 11 da Resolução 
nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e no artigo 53 da Resolução OECP/MPBA nº 11/2022, vem por meio 
deste Edital, a todos quanto possa interessar, comunicar a PRORROGAÇÃO, pelo prazo de 1(um) ano, do INQUÉRITO CIVIL 
registrado no IDEA sob o número 003.9.305755/2022, que tem por objeto irregularidade no trânsito do Município de Candeias.

Candeias/BA, 30 de janeiro de 2024.

Cecília Carvalho Marins Dourado 
Promotora de Justiça

EDITAL nº 014/2024 –  MEIO AMBIENTE

A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANDEIAS/BA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 11 da Resolução nº 
174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e no artigo 53 da Resolução OECP/MPBA nº 11/2022, vem por meio deste 
Edital, a todos quanto possa interessar, comunicar a PRORROGAÇÃO, pelo prazo de 1(um) ano, a contar do dia 28/01/2024, 
do INQUÉRITO CIVIL registrado no IDEA sob o número 003.9.109820/2020, que tem por objeto suposta destinação indevida de 
resíduos químicos pela pessoa jurídica SOCIC ARMAZENS GERAIS E SERVIÇOS EIRELLI.

Candeias/BA, 30 de janeiro de 2024.

Cecília Carvalho Marins Dourado 
Promotora de Justiça
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EDITAL Nº 005/2024 – SAÚDE

A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANDEIAS/BA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 8º, Inciso II, da Reso-
lução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público vem por meio deste Edital, a todos quanto possa interessar, co-
municar a conversão da Notícia de Fato registrada no IDEA sob o número 003.9.362038/2023 em Procedimento Administrativo, 
tendo como objeto acompanhar ausência de alvará Sanitário Valido em desconformidade com a Lie Federal 6437/1977 e Falta 
de acompanhamento do Plano Operativo Anual (POA) por parte do Hospital Medicina Humana, conforme o Termo de Adesão.

Candeias/BA, 30 de janeiro de 2024.

Thiago Lisboa Bahia 
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE TEIXEIRA DE FREITAS   

EDITAL Nº 003/2024 PJMN
CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO CIVIL
IDEA Nº 003.9.401114/2021
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por seu Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições na 
defesa do patrimônio público e da moralidade administrativa, nos termos do disposto nos artigos 129, III e 37, parágrafo 4º, da 
Constituição Federal, 25, inciso IV, alínea “b” e 26, inciso I, da Lei Federal n° 8.625/93, 72, inciso IV, alínea “d” e 73, inciso I, da 
Lei Complementar n° 11/96, e, por fi m, nas Leis Federais nº 7.347/85, 8.429/92, RESOLVE converter o procedimento em epí-
grafe em INQUÉRITO CIVIL, com a fi nalidade precípua de apurar supostos atos de improbidade administrativa no Município de 
Medeiros Neto, nos termos da representação formulada por auditor-fi scal da Receita Federal do Brasil, lastreados no processo 
nº 10271.517358/2021-73, daquela autarquia no valor de R$37.476.447,57 (Trinta e Sete Milhões, Quatrocentos e Setenta e Seis 
Mil, Quatrocentos e Quarenta e Sete Reais e Cinquenta e Sete Centavos), indicando como autoridade responsável a ex-gestora, 
JÁDINA PAIVA SILVA.
Medeiros Neto 30 de janeiro de 2024.

MOISÉS GUARNIERI DOS SANTOS
Promotor de Justiça em Substituição

EDITAL Nº 7/2024
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PPIC
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MUCURI, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, em função da inexistência de fundamentação para propositura de outras providências, nos 
termos do art. 44 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do MPBA c/c art. 10 da Resolução nº 
23/2007 do CNMP, informa a QUEM INTERESSAR sobre o ARQUIVAMENTO do Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 
185.9.411816/2022, instaurado com o objetivo de apurar denúncia recebida do Conselho Tutelar, que foi acionado pelo Hospital 
São José em razão do adolescente L. O. P. J. ter sido atendido naquela unidade com queimaduras no rosto, proveniente de água 
quente, que teria sido jogada pela própria genitora. 
Mucuri 30 de janeiro de 2024
Pedro Nogueira Coelho
Promotor de Justiça em Substituição

PROMOTORIA REGIONAL DE VALENÇA   

Edital 014/2024 - Conversão de Notícia de Fato em Procedimento Administrativo 
Origem: 5ª Promotoria de Justiça de Valença 
Área: Infância/Crime 
Procedimento Administrativo – IDEA: 597.9.333624/2023   
Data da Instauração: 16 de janeiro de 2024 
Objeto: garantir o acompanhamento de instauração de IP para apuração de suposto estupro de vulnerável em relação à menor 
A.C.G., bem como acompanhamento de medidas de proteção, a serem aplicadas pelo CT

Valença, 30 de janeiro de 2024.

Fernanda Pataro de Queiroz 
Promotora de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO - IDEA nº 597.9.154161/2023 

A Titular da 2ª Promotoria de Justiça de Valença, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 20, da Resolução nº 
06/2009, do Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, alterado pela Resolução MPBA nº 01/2013, PROR-
ROGA, pelo período de 90 (noventa) dias, com fundamento nos termos do art. 2º § 6º, da Resolução 23/2007 do CNMP, o prazo 
de conclusão da Notícia de Fato de protocolo IDEA nº 597.9.154161/2023, instaurada para apurar supostas irregularidades no 
cumprimento de termo de ajustamento de conduta pela COELBA, notadamente no que tange à entrega de faturas de consumo de 
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energia elétrica, para que, assim, realizadas as diligências restantes com vistas à coleta dos elementos de convicção necessários 
para este Órgão de Execução do Ministério Público, em vista da necessidade de melhor apuração dos fatos quanto à resolução 
da demanda. 
Valença, 30 de janeiro de 2024. 
Cláudia Didier de Morais Pereira Santos 
Promotora de Justiça Titular 

CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL - PROTOCOLO IDEA 
597.9.323094/2023 
A Titular da 2ª Promotoria de Justiça de Valença, no pleno uso de suas atribuições constitucionais e legais, conferidas pelo art. 
129, da CF, c/c art. 73, I da Lei Complementar Estadual nº 11/96, c/c art. 8º e seguintes da Resolução nº 174/2017 do Egrégio 
Conselho Nacional do Ministério Público, resolve CONVERTER, nos termos do art. § 6º, da Resolução 23 do CNMP a presente 
Notícia de Fato de protocolo IDEA nº 597.9.323094/2023 em PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL, que 
tem como objeto investigar a suposta venda irregular de combustível – gasolina – à Rua do Porto, Boipeba, em Cairu/Bahia, por 
pessoa conhecida como “Dino”. Alega risco à comunidade, para que sejam realizadas as diligências restantes com vistas à coleta 
dos elementos de convicção necessários para este Órgão Ministerial. 
Valença, 30 de janeiro de 2024. 
Cláudia Didier de Morais Pereira Santos 
Promotora de Justiça Titular 

CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL - PROTOCOLO IDEA 
597.9.302146/2023 
A Titular da 2ª Promotoria de Justiça de Valença, no pleno uso de suas atribuições constitucionais e legais, conferidas pelo art. 
129, da CF, c/c art. 73, I da Lei Complementar Estadual nº 11/96, c/c art. 8º e seguintes da Resolução nº 174/2017 do Egrégio 
Conselho Nacional do Ministério Público, resolve CONVERTER, nos termos do art. § 6º, da Resolução 23 do CNMP a presente 
Notícia de Fato de protocolo IDEA nº 597.9.302146/2023 em PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL, que 
tem como objeto apurar notícias acerca da ocorrência de transporte irregular de passageiros na cidade de Valença/Bahia, es-
pecifi camente no bairro Novo Horizonte, no Centro, no Atracadouro Bom Jardim e no Guaibim, para que sejam realizadas as 
diligências restantes com vistas à coleta dos elementos de convicção necessários para este Órgão Ministerial. 
Valença, 30 de janeiro de 2024. 
Cláudia Didier de Morais Pereira Santos 
Promotora de Justiça Titular

Conversão de Notícia de Fato em Procedimento Administrativo de acompanhamento de Instituições. 
ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GANDU 
ÁREA: MEIO AMBIENTE 
Procedimento Administrativo IDEA nº 655.9.214237/2023 
Comarca: Itamari 
Data da Instauração: 16/01/2024 
Objeto: Averiguar suposta ocorrência de poluição sonora na rua Manoel França Castro, Bairro Misael Inácio, n. 296, Município 
de Itamari/BA. 
Dra. Cláudia Didier de Morais Pereira Santos 
Promotora de Justiça em substituição

PROMOTORIA REGIONAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA   

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
ORIGEM: 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Área: Direitos à Saúde 
Procedimento Administrativo nº: 644.9.244458/2023 
Objeto: Apurar notícia de irregularidades que teriam ocorrido no chamamento de profi ssionais de Saúde na seleção realizada 
pela Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista – BA. 
Data de Instauração: 29/01/2024 
Parte: Roberta Borges  
Guiomar Miranda de Oliveira Melo 
Promotora de Justiça 

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
ORIGEM: 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Objeto: Acompanhamento de Políticas Públicas 
Procedimento Administrativo nº 644.9.260732/2023 
Data de Instauração: 30/01/2024 
Guiomar Miranda de Oliveira Melo 
Promotora de Justiça 
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONDEÚBA 
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
Notícia de Fato IDEA nº 089.9.405142.2023. 
Noticiante: Sigiloso 
Noticiado: Município de Condeúba 
Assunto: Violação dos Princípios Administrativos (10014). 
Objeto: ATRASO COM RELAÇÃO A PAGAMENTOS DE FUNCIONÁRIOS CONTRATADOS. 
A Promotoria de Justiça de Condeúba, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições 
legais, na forma do art. 4º da Resolução nº 174 de 4 de julho de 2017, do CNMP, COMUNICA aos interessados o ARQUIVAMEN-
TO da Notícia de Fato IDEA nº 089.9.405142/2023, instaurada nesta promotoria, podendo o noticiante recorrer dessa decisão no 
prazo de 10 (dez) dias, com base no art. 4º, § 1º da Resolução nº 174/2017, do CNMP.

Condeúba – BA, 30 de janeiro de 2024. 

MARCOS ALMEIDA COELHO 
Promotor de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
ORIGEM: 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Área: Direitos à Saúde 
Procedimento Administrativo nº: 644.9.409332/2023 
Objeto: Apurar situação de vulnerabilidade social da pessoa com defi ciência mental. 
Data de Instauração: 29/01/2024 
Parte: TÂMARA OLIVEIRA COSTA 

Guiomar Miranda de Oliveira Melo 
Promotora de Justiça 


